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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURÂ IVIUf.JICIPAL DE JAGUARIBARA 

OFICIO N.0 121/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022. 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA 
PCS-FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

Ref.: Prestação de contas - Exercício de 2021 
(Período de 01/01/2021 à 31/12/2021) 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA, brasileiro(a), de CPF Nº 
014.109.833-31, Residente na A RUA MAJOR DIOGENES, 860, CENTRO, 
JAGUARIBARA-CE, CEP:63490.000, vem à presença de V.Exa. para na 
forma em que dispõe a Instrução Normativa nº 03/2013 de 19/12/2013, 
desta respeitável Corte de Contas, apresentar a sua Prestação de Contas de 
Gestão - PCS, Exercício de 2021, período de 01/01/2021 à 31/12/2021, 
conforme os seguintes documentos: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

ARTIGO 6°. 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

Ofício de Encaminhamento e Portaria de Nomeação; 

Relação dos Responsáveis Ordenador de Despesa/Gestor e Cadastro da 
Empresa Responsável- (MOO. 01e02); 

Balanço Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstrações das Variações 
Patrimoniais, Fluxo de Caixa e Anexos auxiliares da Lei nº 4.320164; 

Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos - MOO. 03; 

Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições - MOO. 04; 

Demonstrativo das Responsabílídades não Regularizadas - MOO. 05; 

Relação de Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados - MOO. 06; 

Relatório do Responsável pelo Setor Contábil - MOO. 07; 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - MOO. 08; 

Cópia da Primeira e Última Folha dos Extratos Bancários do Período de Gestão; 

Portarias de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio; 

Relação das Entidades beneficiadas por Convênio - MOO. 11; 

Demonstração dos subsídios dos vereadores - MOO. 09; 

Lei que fixou os subsídios do Prefeito, vice-Prefeito e Secretários e Lei que fixou 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menez-, 3SO -Centro- Jaguarlbara - Ceará - CEP: 93.490.000 - Telefone: 99 - 3899.4530 

sepaf@jaguaribara.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURÃ MUNiCIPAL DE JAGUARIBARA 

LJ 
o subsídio dos vereadores; 

15. Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas realizadas pelo 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação - FUNDEB. MOD.10. 

1. 

2. 

ARTIGO 7°. 

Encaminhados nos incisos I a XII do art. 6°; 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência, ou as alterações 
estatutárias, no caso das fundações. 

ARTIGO 9°. 

1. Encaminhados nos incisos Ia XII do art. 6°, nos casos de Fundo de 
Educação incluso inciso XV; 

2. Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência; 

3. X Relatório do Conselho do Fundo Especial. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. Presidente do TCE 

.. ESTADO DO CEARÁ 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000 - Telefone: 88 - 3568.4530 
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PORTARIA Nº 006/2017, DE 01 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia para ocupar o Cargo em 
Provimento de Comissão de 
Secretária de Cultura; Desporto e 
Juventude, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso N do art. 99 da Lei Orgânica do 
Município, e ainda em conformidade com a Lei Municipal nº 820/2013, de 1° (primeiro) de 
março de 2013 (dois mil e treze) e suas alterações posteriores, que dispõe sobre a estrutura 
organizacional do Poder Executivo do Município de Jaguaribara. 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomeia a Senhora FRANCISCA MARIANE ALVES DE 
SOUSA, portadora do CPF nº 014.109.833-31, Carteira de Identidade RG nº 2000097176851 
SSP-CE, para ocupar o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
DESPORTO E JUVENTUDE, parte integrante do Quadro da Estrutura Organizacional e 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Art. 2° - Na forma da legislação vigente e cumprimento do artigo 
primeiro desta Portaria, fica delegada competência para atuar como Gestora e Ordenadora 
de Despesas da Unidade Gestora, Secretaria de Cultura, Desporto e Juventude-SCDJ. 

Art. 3º - Esta Portaria enh·ará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Paço da Prefei~unicipal de Jaguaribara, 
janeiro de 2017 (dois mil e dezessete)( _ ~ \ 

( ) 
J oac~ Alv dos 'santos Júnior 
PReFEIT "'1uNICIPAL 

\~) 

C :2-r·~n:· A-":itr~~·;J~JtG:iJiC .'-'.:_;.reme f,ao;;;:~ 

em 1 º (primeiro) de 

.a.~·-'f'=nid~ iieL~F~ dê ,,\1~ri-E:ZêS. 35(~ --CeAtrô- JvguadbõtG - Ceof,j - (;fP: t~3.49G.OOC ·- Y~i~rbne: 3-3 - 35~E.~~4.54C 
g~'1b!nete'-ª~i;'1gur~!ib<?.tra. e~. gür. bt 

~ · .. · ... ·.--:.·.,;,., .. :::,-~:,_:·~..:~::~·:;<:...~~~~-~·Z..::::;~:.~~~'.- t•. 
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·11JWT-- ?iiiiiiC- li ~ j 

.~~...,"f~J 



, y~ ~ ESTADO DO CEARÁ 1 
=== -~j::_ -- :J: Poder Executivo Municipal 

~:~i_., ~PREFEITURA l\1UNICIPAL DE JAGUA_RIBARA 
,;;:,, SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA Nº 021/2017, de 01 de janeiro de 2017. 

Delega competência a FRANCISCA MARI
ANE ALVES DE SOUSA, para atuar e gerir 
como Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas, 
para os atos que menciona, e dá outras pro
vidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribui
ções legais, e ainda na forma estabelecida nos artigos 100 e 101 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Determina a delegação de competência a Secretária de Secretária 
de Cultura, Desporto e Juventude, Senhora FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUSA, 
portadora do CPF nº 014.109.833-31, Carteira de Identidade RG nº 2000097176851 SSP-CE, 
nomeada através da Portaria nº 006/2017 de 01/01/2017, para atuar como Gestora e Orde
nadora de despesas dos órgãos e unidades orçamentárias integrantes da Unidade Gestora: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - SCDJ, e para 
praticar os seguintes atos a partir de 02 (dois) de janeiro de 2017 (dois mil e dezessete): 

I - gerir a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E JU
VENTUDE - SCDJ e estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos de acordo com a 
programação financeira do Munidpio; 

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas na 
Lei Orçamentária Anual, na execução orçamentária, financeira e patrimonial, da Unidade 
Gestora: SECREf ÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - SCDJ. 

m - encaminhar à contabilidade central do Município as demonstrações de 
receitas e despesas para fins de consolidação, de todas as Secretarias Municipais que com
põem o Fundo Geral; 

N - nomear, designar, exonerar e subdelegar, através de portaria, dando 
competências e atribuições a servidores municipais e ou a nomeação de cargos comissiona
dos, pelos estabelecimentos de prestação de serviços e setores da administração pública a 
cargo da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, DFSPORTO E JUVENTUDE - SCDJ do 
Município; 

V - assinar cheque(s) com o (a) responsável pela Tesouraria da Prefeitura, 
quando for o caso, e efetuar transferências financeiras pela internet de todas as contas corren
tes vinculadas ao Fundo Geral, abertas em Instituições Financeiras; 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 562 -Centro- J11guaribRr11 - Ceará - CEP: 63.490.000 
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~:UrifJf SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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VI - ordenar empenhos e pagamentos das despesas da respectiva Secretaria 
e das demais Secretarias Municipais que compõem a Unidade Gestora - Fundo Geral; 

VII - Autorizar os repasses financeiros para os Fundos Especiais do Muni
cípio e para as Associações Comunitárias conveniadas com a Prefeitura Municipal na forma 
da Lei; 

VIII - autorizar a realização de licitações, nas modalidades previstas na Lei 
Nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também na modalidade Pregão, para aquisi
ção de materiais e execução de obras ou serviços, no interesse da SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - SCDJ; 

IX - proceder à homologação dos processos licitatórios, adjudicando o res
pectivo objeto, na forma regulamentar; 

XI - autorizar a realização de licitações previstas na Lei Nº 10.520/02, para 
aquisição e contração de bens e serviços comuns; 

XII - manter controles necessários à execução orçamentária da SECRETÁ
RIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - SCDJ, referente a empe
nhos, liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas próprias, consti
tucionais, transferências voluntárias, convênios e contratos firmados para o Município; 

XIII - manter, em conformidade com o setor de patrimônio da Prefeitura 
Municipal, os controles necessários sobre os bens incorporados ao Património sob sua res
ponsabilidade; 

XIV - encaminhar à contabilidade central do Município: 

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 

b) anualmente, o inventário dos bens móveis e o balanço geral da Secreta-
ria; 

XV - providenciar, juntamente com a contabilidade central da Prefeitura, as 
demonstrações mensais a serem enviadas ao Tribunal de Contas dos Municípios, e a Presta
ção de Contas de Gestão da Unidade Gestora SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
DESPORTO E JUVENTUDE- SCDJ; 

XVI - manter os controles necessários sobre convênios ou contratos de pres
tação de serviços e dos empréstimos firmados para a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CUL
TURA, DESPORTO E JUVENTUDE - SCDJ; 

XVII - autorizar inscrição de despesas da Secretaria na conta "Restos a Pa
gar" definidas no artigo 36 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

XVIII - autorizar o pagamento de indenização de despesas, nos casos devi
damente fundamentados, dando ciência ao Prefeito Municipal; 

Centro Atlministrati.vo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 562 -Centro- Jaguaribam - Ceará - CEP: 63.490.000 
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~PREFEITURA MUNICIPAL DEJAGUARIBARA 
SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

XIX - autorizar a concessão de diárias, bem como ordenar o pagamento de 
indenização de diárias e ajuda de custo, observando as normas regulamentares e a legislação 
pertinente; 

XX - reconhecer despesas de "Exercidos Anteriores"; 

XXI - autorizar o pagamento de Indenização de Transporte; 

XXII - assinar todos os documentos necessários à execução da despesa. 

Art. 2º - Esre portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

s os Santos Júnior 
MUNICIPAL 

V 

Centro Administmtivo Pomno M1JÚI 

Af1eniJa Bezen-a de Mennes, 562 -Centro- Jagumibam ~ Ceará - CEP: 63.490.000 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

li 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2021 
à 31/12/2021 

EXERCÍCIO DE 2021 
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I.N. Nº 03/13 
MODEL001 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

Código da Unidade Gestora (conforme o SL\f): 

Nome da Unidade Gestora (conforme o SI.\1): 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

Nome do Servidor (Ordenador/Gestor) 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
Cargo /Função: 

Secretária de Cultura, Desporto e 
~uventude 

Exercício: 2021 
-

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

089 

CPF: 

014.109.833-31 
Matrícula: 3364 !Período de Gestão: 01/01/2021à31/12/2021 

1 

Data da 
Nomeação /DesÍ!mação: Data do "\to: Publicacão: 
Ato Nº 006/2017 01/01/2017 02/01/2017 

Data da 
Comunicaçã 

Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicacão: o ao TCE: 

20170007 01/01/2017 02/01/2017 02/01/2017 
Endereco Residencial: 

Rua: MAJOR DIOGENES, Nº.: 860 

Bairro/Distrito: Centro 

Município: Jaguaribara 

UF.:CE 1 CEP.: 63.490-000 
1 

Telefones: 1 
1 

Fixo: ( 88) - 1 Cel: (88)) 99999 .1206 
E-mails: 1 

sepaf@jaguaribara.ce.gov.br "' Preenchido por: '\. Cargo: 

\ "''\ 
J\Iatrícula: ' Da\a: "\ \ "\ssinatura: 

\ \ \ \111212021 
\. \ \\ 

Tesoureiro/Responsável pelo d or Secretári~~(a) 
Controle Interno 

ASS: ~;(~ ASS: \ ~' \ '-.J~ 
"/[~ 1 

/!/ / NOME: GiÓ9ánel:~..:::~o de NOME: C01'1 A\1111 1411/f; L TDA-
Araújo EPP ~·- r Controlador Geral 

MAT: 0004511 MAT: 000304/0-8 

OBS: Deve ser preenchida uma ficha para cada gestor/ ordenador de despesa. 



Município: JAGUARIBARA Exercício: 2021 
l.N. Nº 03/13 
MODEL0-01 

*"" --- ----- --- --, --- --- --

- _ _ _ _ _ ___ REL~Ç!_() D_OS RESPONSAVEIS 
Órgão/Entidade/Fundo - Munidpio - - --- - --

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. JAGUARIBARA 

Nome do Servidor: 

. FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
Cargo/Função: 
SECRETÁRIA DA JUVENTUDE, CULTURA E DESPORTO. 
Matrícula: 
3364 
Nomeação/Designação: 

Período de Gestão: 
01/01/2021 à 31/12/2021 

Ato Nº: 006/2017 
---- - --- -

Delegação de 
Competência: 

-- - -

Data do Ato: 

Data do Ato: 
01/01/2017 
Data-da 
Publicação: 

20170007 01/01/2017 02/01/2017 

Elaborado por 

Matrícula 

Responsável pelo Controle 
Interno 

ASS: ~ G ae lt e 
NOME: ______ Araújo __ 

MAT: 0004511 

. Cargo 

ASS: 

NOME: 

MAT: 

Data da Publicação: 
02/01/2017 

Data-da Comunicaçãoao TC-E: 

02/01/2017 

Assinatura 

SECRETÁRIO 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE 
S..__,._,-,, 



Município: JAGUARIBARA 

l.N. Nº 03I13 
MODELO 02 

Mês/Ano: DEZEMBRO DE 2021 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IDENTIFICAÇÃO: 

NOME COMPLETO 
- ·- ---- ------ ----- ----

Empresa : CONASP-Contabilidade, 
Assessoria 
LTDA-EPP 

e Processamento SIS Contador : Manoel Ernilton Ferreira 

C.N.P.J. : 72.376.304/0001-69 . C.P.F. : 229.222.103-91 

CRC CE -000304/0-8 C.R.C.-CE Nº: 11.708 

Endereço Comercial : Endereço Residencial : 
~---- ------ ----- - --- --- ----- - -- -----

Rua: Rua Eduardo Bezerra, 1200 -
APT. 301 Rua Marcondes Pereira, nº 540 

Bairro/Distrito : Joaquim Távora Bairro/Distrito : Dionizio Torres 
·-f-

·Município: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF.: Ce CEP.: 60130-060 UF.: Ce CEP.: 60130-271 

Telefone: ( 085 )- 3224-3554 
r ____ -- -- ·-- ---

Telefone : ( 085 ) 

2.0 SPONSÁVEL PELO PERÍODO: 
' 

1/01/2021 à 31/12/2021 
\ 

ORDENADOR DA DESPESA 

Francisca Mariane Alves de Souza 

C.R.C. : CE -000304/0-8 
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'~·· -.· ESTADODOCEARÁ 

" REFEITLRA 1\ltNIC:PAL DE 0AG-l1ARIBAJ{A 
~JJ,nllmfl FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C • 

., 

PRESTAÇAO DE 
., 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

Ili 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2021 
à 31/ 12/2021 

EXERCÍCIO DE 2021 

Centro Administrativo Porcino MilÍll 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguarihara - Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: 88 -3568.4530 
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'[]- ~ ESTADODOCEARÁ 
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. y PR1·.i·E!T,.1RA ,yJ,,NIUl1AL lk JAt.l·ARlBARA 
=lm11:Hm'i3 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

4W 

PRESTAÇAO DE 
4W 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

,_ 

DEMONSTRAÇAO DO 
DCASP 

I.N. 03/13 - Artigo 6 º 

Ili 
PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2021 

à 31/ 12/2021 

[ 

EXERCÍCIO DE 2021 

Cemro Administmfivo Porcino Maia 
Al•enida Bezerra de ll·lenezes. 350-<'entro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88 - 3568.4530 

seJJUf@J/aguartbara,ce,gov.br 

....... ,,...,. ... ·. . . .. . . . .... .. ... .. . ............. ·- .. . . .. . ............... : 1 
.......... ~·· •*;....,...; .••... ---...... . ~ 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO 1011 
BALANÇO OR,AMENTÁRIO 

EM : ll 11/1011 PÁGINA: 0001 
Funao Municipa1 ôe cu1tura va1ores em Reais 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 1 NOTAS I PREVISÃO INICIAL 1 PREVISÃO ATUALIZADA 1 RECEITAS REALIZADAS! SALDO 
(a) (b) ( c) ô= ( c-b) 

Receitas correntes (I) o' 00 o 1 00 O, ll o, l l 
Impostos, Taxas e ContriOuições ae Melnoria o' 00 o 1 00 o 1 00 o 1 00 
Receita ôe contribuições o 1 00 o' 00 o 1 00 

°'°º Receita patrimonia1 o' 00 o' 00 o, l l o, l l 
Receita agropecuária o' 00 o' 00 o 1 00 o 1 00 
Receita inôustria1 o' 00 o' 00 o 1 00 0,00 
Receita ae servi ÇOS o' 00 o' 00 o 1 00 o 1 00 
Transferências correntes o 1 00 0,00 o' 00 o 1 00 
outras receitas correntes o 1 00 0,00 o 1 00 o 1 00 

Receitas ôe capita 1 (II) o 1 00 o 1 00 o 1 00 o 1 00 
o~erações ôe créôi to o 1 00 o 1 00 o' 00 o 1 00 
A i enação ôe bens o 1 00 o 1 00 o 1 00 o' 00 
Amortiza~ão ôe empréstimos o 1 00 o 1 00 o 1 00 o 1 00 
Transferencias ôe capita1 o 1 00 0,00 o 1 00 0,00 
outras receitas ôe capital o 1 00 o 1 00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I t II) o 1 00 1 o' 00 1 o, ll 1 o, ll 1 

Operações ôe créôito/Refinanciamento (IV) o' 00 o' 00 o 1 00 o 1 00 
Opera~ôes ae créôito internas o 1 00 o' 00 o 1 00 o 1 00 

Mob11iária o 1 00 o 1 00 o' 00 o 1 00 
contratual o' 00 o 1 00 o 1 00 o 1 00 

Opera~ões ae créôito externas o' 00 0,00 o 1 00 o 1 00 
Mobiliária o' 00 0,00 o 1 00 o 1 00 
contratua 1 o 1 00 o 1 00 o' 00 o 1 00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III t IV) 1 o 1 00 1 o 1 00 1 o, ll 1 o, ll 1 

Déficit (VI) 
1 o 1 00 1 m.101,11 1 m.101,11 1 

TOTAL (VII) = (V + VI) 1 o 1 00 1 o 1 00 1 m.101,n 1 m.io1,n 1 

sa 1 aos ôe exerci cios ante ri ores (Uti 1 i zaaos para créai tos aôi ci onai s) o 100 o 1 00 
Recursos arrecaôaaos em exermios anteriores o 1 00 0,00 
Superávi t financeiro o 100 o 1 00 
Reabertura ae créaitos aaicionais o' 00 o 1 00 



EXERCÍCIO 1011 
Funao Munic1pal ae Cultura 

DESPESAS OR\AMENTÁRIAS J NOTAS J 

Despesas correntes (VIII) 
Pessoa 1 e encargos soei ais 
Juros e encargos ªª aíviaa 
outras aespesas correntes 

Despesas ae capital (IX) 
Investimentos 
Inversões financeiras 
Amortização ªª aí viªª 

Reserva ae contingência (X) 

SUBTOTAl DAS DESPESAS (XI) = (VIII t IX t X) 

Amorti zaçào aa aí vi aa / Refi nanei amento (XII) 
Amorti zaçào ªª aí viªª interna 

Díviaa mooiliária 
Outras aí vi aas 

Amorti zaçào ªª aí viªª externa 
Díviaa mooiliaria 
Outras aí vi aas 

SUBTOTAl COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI t XII) 1 

Superávi t (XIV) 1 

TOTAl (XV) =(XIII +XIV) 

Reserva ao RPPS 1 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BAlAN\O OR\AMENTÁRIO 

EM : ll/11/1011 

DO TACÃO DOTA\ÃO 

1 

INICÍAL ATUALIZADA 
(e) (f) 

rn.000,00 m.m,60 
m.000,00 111.m,60 

o 1 00 o 1 00 
404.000,00 m.m,oo 
IU00,00 H,00 
IU00,00 l8, 00 

o 1 00 o 1 00 
o 1 00 o 1 00 
o 1 00 o 1 00 

181.000,00 1 m.118,60 1 

o 1 00 
o 1 00 

o 1 00 
o 1 00 

o 1 00 o 1 00 
o 1 00 o 1 00 
o 1 00 o 1 00 
0,00 o 1 00 
o 1 00 o 1 00 

181.000,00 1 m.118,60 1 

1 1 

181.000,00 1 m.m,601 

o 1 00 1 o 1 00 1 

DESPESAS DESPESAS 
EMPENHADAS lIQUIDADAS 

( g) (nl 

m.m, 18 m.101,n 
111.614,04 111.614,04 

o 1 00 o 1 00 
116.441, H m.W,14 

o 1 00 o 1 00 
o 1 00 o 1 00 
o 1 00 o, 00 
o 1 00 o 1 00 
o 1 00 o 100 

ll8.101, 18 1 m.101,n 1 

o 1 00 o 1 00 
o 1 00 o 1 00 
o 1 00 o 1 00 
o 1 00 o 1 00 
o 1 00 o 1 00 
o 1 00 o 1 00 
o 1 00 o 1 00 

m.101,n 1 m.101,18 1 

o 1 00 1 1 

m.101,n 1 m.101,18 1 

o 1 00 1 o 1 00 1 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ae Ja~uariOara - DATA DA EMISSÃO:ll/01/1011 - HORA DA EMISSÃO:l8:46:11 
'As notas explicativas aa Aaministraíão são parte integrante aas aemonstraíôes contaoeis. 

DESPESAS 1 

PAGAS 
1 (i) 

m.OH,16 
10U901 ll 

o 1 00 
m.m,81 

o 100 
o 1 00 
0,00 
o 1 00 
0,00 

l8U4i,16 I 

o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 

l8U4i,16 I 

1 

l8U48,16 I 

o 1 00 1 

PÁGINA: om 
valores em Reais 

SALDO DA 
DOTA~ÃO 
j=( -g) 

m,11 
111, 16 

o 1 00 
IOl 1l6 
l8, 00 
l8 1 00 
o 1 00 
o 100 
o 1 00 

616,81 1 

o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 100 
o 1 00 
o 1 00 

616, 81 1 

o 1 00 1 

616,!1 1 

o 1 00 1 



EXERCÍCIO 1011 
Funoo Municipal oe Cultura 

FRANCISCA 
SEC. CULTU"n' 

DADE A\SESSORIA E PROC 
-CE-JOíllO~ /H 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARiijARA 

EXERCÍCIO lOLl 
QUADRO DA EXECU~AO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

EM : H/ll/lOLl 
Fundo Municipal de cultura 

INSCRITOS 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INOTASI EM EXERCÍCIOS 
LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS 

EM H,DE DEZ. 
ANTERIORES EXERCI CIO (e) (d) (e) 

(a) ANTERIOR (b) 

Despesas correntes 0,00 U00,00 0,00 0,00 
Pessoal e encargos soçiais 0,00 0,00 0,00 0,00 
Juros e encargos da divida 0,00 0,00 0,00 0,00 
outras despesas correntes 0,00 U00,00 0,00 0,00 

Despesas.de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 
Invest1men;Qs 0,00 0,00 0,00 0,00 
Inver~ões inanceiras 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1 0,001 001 0,001 0,001 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguari ra - D 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

DA EMISSÃ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÃO:l~:47:19 

FRANCISCA M~A"NE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

rnADE ASSESSORIA E PROC 
R CRC-CE-000J04/0-8 

PÁGINA: 00~1 
valores em Reais 

SALDO 

f=(a+b-d-e) 

0,00 U00,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 U00,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,001 U00,001 



EXERCÍCIO lüil 
Funoo Municipal oe Cu1tura 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçiais 
Juros e encargos oa oiviaa 
outras oespesas correntes 

Despesas.oe capital 
Investimentos 
Inversões financ~iras 
Amortização oe 01viaa 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRATIVO DE EXECU~AO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : H/12/lOll 

INSCRITOS 
PAGOS 

NOTAS! EM EXERCÍCIOS EM H,DE DEZ. 
ANTERIORES EXERCICIO ( c) 

(a) ANTERIOR (o) 

0,00 29.m,oo 24J84,00 
0,00 8.)24,00 U24,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 2U60,00 1U60,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 ,00 0,00 

0,00 1 4, o 1 H.m,oo 1 

CANCELADOS 

(o) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

FONTE: SISTEM~: A~pec Inform~tica - ~NID~DE RESPO~SÁVEL: Prefeitura Municipal oe lgQU~rioar~ - DATA~A~MISSÃ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÃ0:18:47:40 
*As notas explicativas aa Aaministraçao sao parte integrante aas oemonstraçoes contaoeis. 

FRANCIS( 
SEC. CULT 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

SALDO 

e=(a+o-c-a) 

U00,00 
0,00 
0,00 

U00,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U00,00 1 



EXERCÍCIO 10ll 
Funao Municipal ae Cultura 

INGRESSOS 

Receita orímntári a (I) 
orai nári a 

Recurso Orainário 
vinculaoa 

ESPECIFICA~ÃO 

outros Recursos vinculaoos 
Transferências financeiras receai aas (II) 

Transf. rec. ~ara a execução orçamentária 
Transf. rec. i naepenaentes aa execução orímntár 
Transf. rec. para Aportes ae recursos para RPPS 
Transf. rec. para Aportes ae recursos para RGPS 
Transf. rec. para Aportes ae recursos para sistem 

Receoimentos extraoríamentários (III) 
Inseri íão ae restos a pa~ar não processaoos 
Inseri íáo oe restos a pa~ar processaaos 
Depósitos restituíveis e valores vincula aos 
Outros receoimentos extraorçamentários 

salao ao exercício anterior (IV) 
caixa e e~uivalentes oe caixa 
Depósito restituíveis e valores vinculaaos 

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 

1 NOTAS! EXERCÍCIO ATUAL 

o' l l 
o' l l 
o, l l 
o 1 00 
o 1 00 

ll0.147,H 
ll0.147,H 

o 1 00 
o 1 00 
o 100 
0,00 

6l.147,41 
0,00 

14.0ll,11 
7.l44,09 
1.910,10 

ll, 18 
ll, 18 
o' 00 

l7l.118,9ó 1 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O FINANCEIRO 

EM : H/11/!ílll 

1 EXERCÍCIO ANTERIOR 1 

100. lOl, lb Despesa orçamentária (VI) 
11,04 orainária 
11,04 Recurso orfüário 

100.6!4, 71 vinculaaa 

DISPÊNDIOS 

ESPECIFICA~ÃO 

100.684,71 outros Recursos Vinculaaos 
l4U07, 19 Transferências financeiras conceai aas (VII) 
l4l.807,19 Transf. cone. ~ara a execuíáo oríamentária 

0,00 Transf. cone. inaepenaentes oa execuíão orímntá 
O, 00 Transf. cone. para aportes ae recursos para RPPS 
O, 00 Transf. cone. para aportes ae recursos para RGPS 
0,00 Transf. cone. para aportes ae recursos para siste 

48 .149, 79 Pa~amentos extraorímntários (VIII) 
l .100, 00 ExecUíáo ae restos a pa~ar não processaaos 

19.m,OO Exe . ae restos a pa~ar ~rocessaoos 
U9l,1l De ós1to estituíveis eva ores vinculaaos 
9.171,16 ouros pa~a ntos extraor~mntários 

0,00 sala par e rcício se~uinte (IX) 
0,00 Cal a e E~ 'va ntes ae caixa 
0,00 Dep'sit res 't 'veis e valores vinculaaos 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal oe Ja~uarioara - DATA DA EMISSÃ0\11/01/J~ll\- HORA DA EMISSÃO:l8:48:10 
1As notas explicativas aa Aaministração são parte inte~rante aas aemonstrações contàb.ú.s. 

!NOTAS! EXERCÍCIO ATUAL 

m.101,18 
ll8.101, 78 
m.101,n 

o' 00 
o' 00 

m,oo 
979,00 

o! 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 

l4.H4,01 
o' 00 

14.m,oo 
7.l64,91 
1.b61,10 

l4' 17 
14,17 
o 1 00 

lll.118,90 1 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

m.m,11 
lll.181,B 
lll.181,19 
100.781,9ó 
100. 781, 96 

4.íll,94 
4.lll,94 

o' 00 
o' 00 
o! 00 
o' 00 

1U48,47 
o' 00 
o' 00 

1.190,H 
Ul7,16 

1l,18 
1l,18 
o' 00 

49l.06l,14 1 



EXERCÍCIO ml 
Funao Municipal ae Cultura 

ESPECIFICAÇÃO 

orfüári a 
Recurso orai nári o 

vinculaaa 
Outros Recursos Vi ncu 1 a aos 

Receita orímntári a (!) 

EXERCÍCIO ATUAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : ll/11/1011 

I
NOTAI RECEITA !DEDUÇÕES DA RECEITAISALDO 

ORÇAMENTÁRIA (a) ORÇAMENTÁRIA (a) (c) : (a - b) 
ESPECIFICAÇÃO 

0,15 0,00 
o, l l o' 00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

O,lll 0,001 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

!
NOTAI RECEITA !DEDUÇÕES DA RECEITAISALDO 

ORÇAMENTÁRIA (a) ORÇAMENTÁRIA (e) (f) : (a - e) 

11,04 0,00 11,04 
11,04 0,00 11,04 

100.m,11 o,oo 100.m,11 
100.6!4,ll 0,00 100.6i4,ll 

100.101,lol 0,001 100.101,101 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ae Ja~uariOara - DATA DA EM~SSÂO:ll/O\/lOll - HORA DA EMISSÃO:l8:4U~ 
*As notas explicativas aa Aaministraíâo são parte inte~rante aas aemonstraíôes contabeis. 

FRANCISCA ~JíANE/ALVES DE SOUZA CONASP CONV.BlUJAl>{!A~SESSORIA E PROC 
SEC. CULTU~RTO E JUVENTUDE CONTA~1'f~-ctj00504/H 



EXERCÍCIO L021 
Funoo Municipa1 oe Cu1tura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : H/U/L021 

ESPECIFICA~ÃO 1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo circu1ante 
Caixa e equivalentes oe caixa 
creoitos a curto prazo 
Investimentos e ap1icações temporárias a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circulante mantioo para venoa 
VPD P,agas antecipaoamente 

Tota1 ~o ativo circu1ante 

Ativo Nâq Circulante 
Realiz~ve1 a Longo Prazo 
Investimentos 
Imobilizaoo 
Intangíve1 
oi feri oo 

Tota1 ao ativo não circu1ante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo Circu1ante 
obrigações trab~1nistas, previoenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
Foroecegores.e contas a pagar a curto prazo 
obr1gaç9es f1sca1s a,cyrto prazo 
obr1ga~oes ae repart1çoes a outros entes 
Prov1soes a curto prazo 
Demais obrigações a curto prazo 

Tota1 oo passivo circulante 

Passivo Não Circulante 
obrigações traba1nistas, previaenciárias e assistenciais a pagar a 1ongo prazo 

1 1 

i4117 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

i4: 17 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

l4,17 1 

7.m,B 
0,00 

lU89,89 
0,00 

lU00,00 
o 00 

181: )O 
)9.m,n 

0,00 1 

B, )~ 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

B;)g 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

ll,)8 1 

9.m,oo 
0,00 n.m,oo 
0,00 
0,00 
o 00 

Joi:Ji 
J0.901,Jl 

0,00 1 

PÁGINA: oon 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO ion 
Funoo Municipal de cultura 

Ernprestimos e financiamentos a longo prazo 
Foroece~ores.e cQntas a pagar a longo prazo 
obr1gaçoes f1sca1s a longo prazo 
Prov1soes a longo prazo 
Demais obrigaçõ~s a longo prazo 
Resultado d1fer1do 

Total do passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Líquioo 
Patrimônio social e capital social 
Adiantamento para futuro aumento de capital 
Reservas de capital 
Ajustes de ava·1iação patrimonial 
Reservas de lucros 
Demais reservas 
Resultados acumulados 
(-) Ações /.CQt~s e~ t~souraria 

Total do patr1mon10 11qu1do 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : H/U/iOH 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

)9.7H,n I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-)9.710,)) 
0,00 

-)9.710,)) 

i4,17 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

)0.901,)i 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-)0.877,74 
0,00 

-)0.877,74 

B, )8 1 

fONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDA~E RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipªl de Jaguaribara - D~TA DA ~~SÃo:i)/0)/ioii - HORA DA EMISSÃ0:18:48:)) 
·As notas expl1cat1vas oa Adm1n1straçao sao parte integrante das demonstraçoes contabe1s. 

ESSORIA E PROC 
·"00)04/0-8 

PÁGINA: oooi 
valores em Reais 



EXERCÍCIO i~Ll 
Funoo Municipal oe Cultura 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Total ao Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

Total ao Passivo 

saloo Patrimonial (III) = (I - II) 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.1i0/64 

EM : 11/li/iOil 

ESPECIFICA~ÃO 1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 1 

i4,17 1 

0,00 

H,17 1 

6LB4,n 1 

0,00 

6LB4, n I 

ius 1 

0,00 

B, )8 1 

H.401,li 1 

0,00 

H.401,li I 

-H.m,74 I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAQE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl oe Jaguaribara -\DATA DA\E~SSÃO:i)/0)/ioii - HORA DA EMISSÃ0:18:49:09 
*As notas explicativas oa Aomin1straçao sao parte integrante das o~raçoes contabeis. 

FRANCISC 
SEC. CULT 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOLl 
Fundo Municipa1 de cultura 

ESPECIFICA~ÃO 

FONTES DE RECURSOS 

1001000000 - Recurso Ordinário 
1090000000 - outros Recursos Não vincu1ados 
1111000000 - Receita de Imposto e Trans. - Educação 
1112000000 - Transferências do FUNDES-impostos 70% 
1111000000 - Transferencias do FUNDES-impostos 10% 
1114000000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAF 
111)000000 - Transf. do FUNDEB )0%-Comple. união-VAAF 
1118000000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAT 
1119000000 - Transf. do FUNDEB )0%-Comple. União-VAAT 
1120000000 - Transferência do Salário-Educacão 
1121000000 - Transferencia de Recurso do PODE 
1122000000 - Transferência de Recurso do PNAE 
1121000000 - Transferência de Recurso do PNATE 
1124000000 - outras Transferências do FNDE 
112)000000 - Transferência de convênio-Outros/Educaçâ 
112)000001 - Transferencia de convenio-uniâo/Educaçao 
112)000002 - Transferência de convênio-Estado/Educaçã 
llJOOOOOOO - Operação de crédito vinculado à Educaçao 
1140000000 - Royalty do Petróleo à Educação 
1190000000 - outros Recursos vinculados A Educação 
1211000000 - Receita de Imposto e Trans. - sa~de 
1212000000 - Transferência sus de Governo Municipal 
121)000000 - Transferencia sus de Governo Estadua1 
1214000000 - Transferência sus B1oco de manutenção 
1214210000 - Trans. s~s Bloco de manutenção-COVID-19 
121)000000 - Transferencia sus B1oco de investimento 
121)210000 - Trans su~ Bloco de Investimento-COVID-19 
1220000000 - Transferencia de convênio-outros/saúde 
1220000001 - Transferencia de convênio-união/Saúde 
1220000002 - Transferência ge convênio-Esta~os/~qúde 
12JOOOOOOO - operação de credito vinculado a saude 
1240000000 - Royalty do Petró1eo à Saúde 
1290000000 - outros Recursos vinculados à saúde 
lJllOOOOOO - Transferencia de Recurso do FNAS 
1112000000 - Transf. de convênio-outros/Ass. Socia 

GOV~RNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI Nº 4.l20/b4 

EM : H/ll/lOH 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 -bl.210,)) 1 0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ion 
Fundo Municipal de cultura 

l)llOOOOOl - Transf. de convênio-união Ass. socia1 
l)llOOOOOl - Transf. de convênio-EstaQosfAss. social 
1)90000000 - outros Recursos à Assistencia social 
1)90000001 - outros Rec. à A~sistência social-FEAS 
1410000001 - RPPS-Previdenciario-Entrada de Reçurso 
141000000l - RPPS-Previdenciário-Compensação Financei 
14l0000001 - RPPS-Financeiro-Entrada de Recurso 
14l000000l - RPPS-Financeiro-compensação Financeira 
14)0000000 - Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini 
lílOOOOOOO - outros convênios da união 
lílOOOOOOO - outros convenios do Estado 
lí)OOOOOOO - Transfência da união de Royalty Petróleo 
lí40000000 - Transfençia da Estado de Royalty Petróle 
lííOOOOOOO - Transferencia Especial da união 
lí60000000 - Trans da união-Inciso I do art íº 17)/lO 
1610000000 - CIDE 
16l0000000 - contribuição de Ilumina~ão Pública 
1650000000 - Recurso Vinculado ao Transito 
19l0000000 - Recurso de Operação de Credito 
19)0000000 - Alienação de bem/Ativo 
1940000000 - outras vinculações de Transferências 
1940000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
19í0000000 - outras vinculações de Taxas e contriouiç 
197l000000 - Recursos extraorç. - Depósitos judiciais 
1979000000 - Outros Recursos Extraorçamentários 
1990000000 - outros Recursos vinculados 
1990000001 - outras vinc. Direitos criança e Adolesce 
199000000l - Outras vinc. Meio Ambiente 
199000000) - Outras Vinc. FUNDEF 
lOOlOOOOOO - Recurso ordinário 
l090000000 - outrQs Recursos Não vinculados 
llllOOOOOO - Receita de Imposto e Trans. - Educação 
llllOOOOOO - Transferências do FUNDEB-impostos 70% 
lll)OOOOOO - Transferencias do FUNDEB-impostos )0% 
l114000000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 
lllíOOOOOO - Transf. do FUNDEB )0%-Comple. Uniâo-VAAF 
l118000000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAT 
l119000000 - Transf. QO FUNDEB )0%-Comple. União-VAAT 
lllOOOOOOO - Transferencia do salário-Educação 
llllOOOOOO - Transferência de Recurso do PDDE 

GOVÇRNO MVNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI Nº 4.)l0/64 

EM : H/U/lOH 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: oo~i 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO 20Ll 
Fundo Municipal de cultura 

2122000000 - Transferência de Recurso do PNAE 
2123000000 - Transferência de Recurso do PNATE 
2124000000 - outras Transferencias do FNDE 
212)000000 - Transferência de convênio-Outros/Educaçã 
212)000001 - Transferencia de convênio-união/Educaçao 
212)000002 - Transferencia de convenio-Estado/Educaçã 
2130000000 - Operação de crédito Vinculado à Educaçao 
2140000000 - Royalty do Petróleo à Educação 
2190000000 - outros Recursos vinculados A Educação 
2211000000 - Receita ~e Imposto e Trans. - saúde 
2212000000 - Transferencia sus de Governo Muni~1pal 
2213000000 - Transferencia sus de Governo Estadual 
2214000000 - Transferencia sus Bloco de manutenção 
2214210000 - Trans. s~s Bloco de manutenção-COVID-19 
221)000000 - Transferencia sus Bloco de investimento 
221)210000 - Trans SU~ Bloco de Investimento-COVID-19 
2220000000 - Transferencia de convênio-outros/Saúde 
2220000001 - Transferência de convênio-união/Saúde 
2220000002 - Transferência de convênio-Esta~os/~qúde 
2230000000 - Operação de Crédito vinculado a Saude 
2240000000 - Royalty do Petróleo à Saúde 
2290000000 - outros Recursos vinculados à saúde 
2311000000 - Transfer~ncia de Recurso do FNAS 
2312000000 - Transf. de convenio-outros/Ass. socia 
2312000001 - Transf. de Convênio-união Ass. social 
2312000002 - Transf. de convênio-Esta~osf Ass. social 
2390000000 - outros Recur~os à As~istencia Social 
2390000001 - outros Rec. a Assistencia social-FEAS 
2410000001 - RPPS-Previdenciário-Entrada de Recurso 
2410000002 - RPPS-Previdenciário-Compensação Financei 
2420000001 - RPPS-Financeiro-Entrada de Recurso 
2420000002 - RPPS-Financeiro-compensação Financeira 
2430000000 - Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 
2)10000000 - outros convênios da união 
2)20000000 - outros convenios do Estado 
2)30000000 - Transfência da união de Royalty Petróleo 
2)40000000 - Transfênçia da Esta~o de Royalty Petróle 
2))0000000 - Transferencia Especial da união 
2)60000000 - Trans da união-Inciso I do art )º 173/20 
2610000000 - CIDE 

GOV~RNO MVNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI Nº 4.320/64 

EM: nmnon 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0003 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO i~H 
Fundo Municipal de cu1tura 

l6iooooooo - contribuição de Iluminação Pública 
i6JOOOOOOO - Recurso vinculado ao Transito 
igiooooooo - Recurso de operação de crédito 
l9j0000000 - Alienação de bem/Ativo 
i940000000 - Outras vinculações de Transferências 
l940000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
l9)0000000 - outras vinculações de Taxas e contribuiç 
l990000000 - outros Recurso~ vinculados 
l990000001 - outras vinc. Direitos criança e Adolesce 
l99000000l - Outras vinc. Meio Ambiente 
l99000000j - Outras Vinc. FUNDEF 

Total das Fontes de Recursos 

GOVÇRNO M~NICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI Nº 4.Jl0/64 

EM : H/U/iOH 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribar 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das 9..f.m.9nstrações contabeis. 

MISSÃO:l)/0)/lOll - HORA DA EMISSÃO:l8:49:)4 

PÁGINA: 00~4 
valores em Reais 



EXERCÍCIO mt 
Fundo Municipal de cultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/12/LOll 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo Circulante 
caixa e equivalentes de caixa 
créditos a curto prazo 
Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circulante mantido para venda 
VPD P,agas antecipadamente 

Total ao ativo circulante 

Ativo NãQ circulante 
Realiz~vel a Longo Prazo 
Investimentos 
Imobilizado 
Intangí ve 1 
Diferido 

Total do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo Circulante 
obrigações trab~lnistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
Foroece~ores.e contas a pagar a curto prazo 
obr1gaçges f1sca1s a,cyrto prazo 
obr1ga~oes de repart1çoes a outros entes 
Provisoe$ a curto prazo 
Demais obrigaçõe~ a curto prazo 

Total do passivo circulante 

Passivo Não Circulante 
obrigações trabalnistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 

1 1 

24,17 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

i4 :17 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

24,17 1 

7.66J,B 
0,00 

28.m,89 
0,00 

2UOO,OO 
o 00 

Ht:rn 
)9. rn, n 

0,00 1 

B,)8 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

n:)8 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2U8 1 

9.m,oo 
0,00 

2U60,00 
0,00 
0,00 
o 00 

J02:j2 
j0.901,j2 

0,00 1 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO L~ll 
Fundo Municipal de cu1tura 

Empréstimos e financiamentos a 1ongo prazo 
ForQece~ores.e CQntas a pagar a 1ongo prazo 
obrigaçoes fiscais a longo prazo 
Provisoes a longo prazo 
Demais obrigações a longo prazo 
Resu1tado diferido 

Tota1 do passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 
Patrimônio social e capital socia1 
Adiantamento para futuro aumento de capital 
Reservas de capital 
Ajustes de avaliação patrimonia1 
Reservas de 1ucros 
Demais reservas 
Resu1tados acumu1ados 
(-) Ações /.CQt~s e~ tesouraria 

Tota1 do patrimonio 1iquido 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : H/lL/LOll 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

)9.rn,n 1 

0,00 
0,00 
0,00 uo 
0,00 
0,00 

-)9.110,)) 
0,00 

-)9./10,)) 

l4, 17 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

)0.901,)l 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-)0.87i,74 
0,00 

-)0.87i,74 

L),) 8 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipa1 de Jaguaribara 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

EMISSÃO:l)/0)/LOLL - HORA DA EMISSÃO:l8:)0:l) 

~~ ASSESSORIA E PROC 
RC-CE-000)04/0-8 

PÁGINA: OO~L 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO 2~ll 
Funao Municipal ae Cultura 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Total ao Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

Total ao Passivo 

salao Patrimonial (III) = (I - II) 

ESPECIFICA~ÃO 

GOVERNO MUNICIPAL OE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : H/ll/rnll 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 1 

1 1 

\, 

24,17 1 

0,00 

24,17 1 

6UH 172 J 

0,00 

6UH,7L 1 

2],)81 
0,00 

2j 1 )8 1 

H.40U2 J 

0,00 

H.401,j2 1 

-H.W,74 1 

tONTE: SISTEMA; Aspec Informáti~a - U~IOA~E RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl ae Jaguaribara -\DATA O~ E\ISSÃ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÃO:l8:)0:2j 
·As notas explicativas aa Aamin1straçao sao parte integrante aas aemons.l!:.açoes contabe1s. 

PÁGINA: 000j 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ioll 
Funoo Municipal oe Cultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/12/lOH 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL J EXERCÍCIO ANTERIOR 

Atos Potenciais Ativos 1 1 

Garantias e contra garantias recebioas 
ojreitos conveniaoQs e outros instrumentos congêneres 
Direitos contratuais. . 
outros atos potenciais ativos 

Tota1 aos atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

Garantias e contra garantias conceoioas 
obrjgaçges conveniaa~s e outros instrumentos congêneres 
obrigaçoes contratva1s . 
outros atos potenciais passivos 

Total aos atos potenciais passivos 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefei~Municipal oe Jaguaribara -
*As notas explicativas oa Aoministraçâo são parte integrante OiVS oe~9~ações contabeis. 

FRANCISCA~RIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CU.J..:litl'RA, DESPORTO E JUVENTUDE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 1 0,00 1 

ISSÃ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÃO:l8:)0:2l 

A~SESSORIA E PROC 
E"ll00l04/0-8 

PÁGINA: 0004 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOLl 
Fundo Municipal de cultura 

ESPECIFICA(ÃO 

FONTES DE RECURSOS 

1001000000 - Recurso Ordinário 
1090000000 - outros Recursos Não vinculados 
1111000000 - Receita ~e Imposto e Trans. - Educação 
1112000000 - Transferencias do FUNDES-impostos 10% 
1111000000 - Transfer~ncias do FUNDES-imposto~ JO% 
1114000000 - Transf. do FUNDES /0%-Comple. un1ão-VAAF 
111)000000 - Transf. do FUNDES JO%-comple. união-VAAF 
1118000000 - Transf. do FUNDES 10%-Comple. união-VAAT 
111~000000 - Transf. ~o FUNDES JO%-Comple. União-VAAT 
1120000000 - Transferencia do salário-Educação 
1121000000 - Transferencia de Recurso do PODE 
1122000000 - Transferencia de Recurso do PNAE 
112JOOOOOO - Transferencia de Recurso do PNATE 
1124000000 - Outras Transferências dQ FNDE 
112)000000 - Transferência de convên10-0utros/Educaçã 
112)000001 - Transferencia de convênio-união/Educaçao 
112)000002 - Transferência de convênio-Esta~o/Educaçã 
1110000000 - operação de crédito vinculado a Educaçao 
1140000000 - Royalty do Petróleo à Educação 
1190000000 - outros Recursos vinculados A Eduçação 
1211000000 - Receita ~e Imposto e Trans. - saude 
1212000000 - Transferencia sus de Governo Municipal 
1211000000 - Transferencia sus de Governo Estadual 
1214000000 - Transferencia sus Bloco de manutenção 
1214210000 - Trans. svs Bloco de manutenção-covro-19 
121)000000 - Transferencia sus Bloco de investimento 
121)210000 - Trans SU~ Bloco de Investimento-COVID-19 
1220000000 - Transferencia de convênio-Outros/Saúde 
1220000001 - Transferência de convênio-união/Sqúd~ 
1220000002 - Transferencia de convenio-Estados/Saude 
12JOOOOOOO - Operação de crédito vinculado à Saúde 
1240000000 - Royalty do Petróleo à saúde 
12~0000000 - outros Recursos vinculados à saúde 
lJllOOOOOO - Transferencia de Recurso do FNAS 
1112000000 - Transf. de Convênio-outros/Ass. Socia 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN(O PATRIMONIAL 

EM : H/U/lOLl 

j NOTA j EXERCÍCIO ATUAL j EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 1 -6J.210,)) 1 0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 000) 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2~H 
Fundo Municipal de cultura 

1J12000001 - Transf. de convênio-união Ass. social 
1J12000002 - Transf. de convenio-Estados/Ass. Soçial 
1J90000000 - outros Recursos à Assistência social 
1J90000001 - outros Reç. à Assistência social-FEAS 
1410000001 - RPPS-Previdenciijrio-Entrada de Reçurso 
1410000002 - RPPS-Previdenciario-Compensação Financei 
1420000001 - RPPS-Financeiro-Entrada de Recurso 
1420000002 - RPPS-Financeiro-compensação Finqnceira 
14JOOOOOOO - Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 
1)10000000 - outros convênios da união 
1)20000000 - outros Convenios do Estado 
l)JOOOOOOO - Transfência da união de Royalty Petróleo 
1)40000000 - Transfen~ia da Estado de Royalty Petróle 
1))0000000 - Transferencia Especial da união 
1)60000000 - Trans da união-Inciso I do art )º 175/20 
1610000000 - CIDE 
1620000000 - Contribuição de Iluminação Pública 
16JOOOOOOO - Recurso vinculado ao Transito 
1920000000 - Reçurso de Operação de crédito 
19JOOOOOOO - Alienação de bem/Ativo 
1940000000 - Outras vinculações de Transferências 
1940000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
19)0000000 - outras vinculações de Ta~as e CQntriouiç 
1972000000 - Recursos extraorç. - Depositos Judiciais 
1979000000 - outros Recursos Extraorçamentár1os 
1990000000 - outros Recursos vinculados 
1990000001 - outras vinc. Direitos criança e Adolesce 
1990000002 - outras vinc. Meio Ambiente 
1990000005 - Outras Vinc. FUNDEF 
2001000000 - Recurso ordinário 
2090000000 - Outros R~cursos Não vinculados 
2111000000 - Receita ~e Imposto e Trans. - Educação 
2112000000 - Transferencias do FUNDES-impostos 70% 
211JOOOOOO - Transfer~ncias do FUNDES-imposto~ JO% 
2114000000 - Transf. do FUNDES 70%-comple. un1ão-VAAF 
211)000000 - Transf. do FUNDES 50%-comple. união-VAAF 
2118000000 - Transf. do FUNDES 70%-Comple. Uniào-VAAT 
2119000000 - Transf. ~o FUNDEB JO%-Comple. união-VAAT 
2120000000 - Transferencia do salário-Educacâo 
2121000000 - Transferência de Recurso do PODE 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARISARA 
SALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 31/U/iüil 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

°'°º 0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~6 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lüll 
Fundo Municipal de cultura 

2122000000 - Transferência de Recurso do PNAE 
2123000000 - Transferencia de Recurso do PNATE 
2124000000 - outras Transferências do FNDE 
212)000000 - Transferência de convênio-outros/Educaçã 
212)000001 - Transferencia de convênio-união/Educaçao 
212)000002 - Transferencia de convenio-Estado/Educaçã 
21JOOOOOOO - Operação de Crédito vinculado à Educaçao 
2140000000 - Royalty do Petról~o à Educação 
2190000000 - outros Recursos vinculados A Educação 
2211000000 - Receita de Imposto e Trans. - sa~de 
2212000000 - Transferência sus de Governo Municipal 
221)000000 - Transferencia sus de Governo Estadual 
2214000000 - Transferencia sus Bloco de manutenção 
2214210000 - Trans. s~s Bloco de manutenção-COVID-19 
221)000000 - Transferencia sus Bloco de investimento 
221)210000 - Trans su~ Bloco de Investimento-COVID-19 
2220000000 - Transferencia de convênio-outros/saúde 
2220000001 - Transferência de convênio-união/Saúde 
2220000002 - Transferência de convênio-EstaQos/~qúde 
22JOOOOOOO - Operação de crédito vinculado a saude 
2240000000 - Royalty do Petróleo à saúde 
2290000000 - outros Recursos vinculados à saúde 
2J11000000 - Transfer~ncia de Recurso do FNAS 
2312000000 - Transf. de convenio-outros/Ass. sacia 
2312000001 - Transf. de convênio-união Ass. social 
2312000002 - Transf. de Convênio-Estados/Ass. ~ocial 
2390000000 - outros Recursos à Assistência social 
2390000001 - Outros Rec. à Assistência Social-FEAS 
2410000001 - RPPS-Previdenciário-Entrada de Recurso 
2410000002 - RPPS-Previdenciário-compensação Financei 
2420000001 - RPPS-Financeiro-Entrada de Recurso 
2420000002 - RPPS-Financeiro-compensação Financeira 
24)0000000 - Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 
2)10000000 - outros convênios da união 
2)20000000 - outros Convenios do Estado 
2)J0000000 - Transfência da união de Royalty Petróleo 
2)40000000 - Transfênçia da Estado de Royalty Petróle 
2))0000000 - Transferencia Especial da união 
2)60000000 - Trans da união-Inciso Ido art )º 173/20 
2610000000 - CIDE 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : H/ll/lOLl 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~7 
valores em Reais 



EXERCÍCIO iüil 
Funoo Municipal oe Cultura 

2620000000 - Contribuição oe Iluminação Pública 
26JOOOOOOO - Recurso vinculaoo ao Tran~ito 
2920000000 - Recurso oe Operação de Credito 
29JOOOOOOO - Alienação de bem/Ativo 
2940000000 - outras Vinculações de Transferências 
2940000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
29)0000000 - outras vinculações de Taxas e contribuiç 
2990000000 - outros Recursos vinculadQs 
2990000001 - outras vinc. Direitos criança e Aoolesce 
2990000002 - outras vinc. Meio Ambiente 
2990000005 - outras vinc. FUNDEF 

Total oas Fontes oe Recursos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM: nmmn 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal oe Jaguaribara 
*As notas explicativas oa Aoministração são parte integrante oas demonstrações contabeis. 

MISSÃ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÃO:l8:)0:2J 

FRANCISCA 
SEC. CU L TUl," 1 

CONASP CONTA81l!IÃITE ~SESSORIA E PROC 
CONTADOR,trc-CE-000J04/0-8 

PÁGINA: 0008 
valores em Reais 



EXERCÍCIO mt 
Fundo Municipal de cu1tura 

GOVERNO MUNICIPAL D~ JAGUARIBARA 
DEMONSTRA(AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/12/l021 

VARIA(ÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS f NOTAS f EXERCÍCIO ATUAL f EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIA(ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 
Impostos, taxas e contribuições de melnoria 
contribu1çoes 
Exp1orªção e v~nda.d~ bens, seryiços ~direitos 
variaçoe~ patr1mon1ais aumentativas f1nance1ras 
Transterencias e delegações recebidas 
valorizaçãQ e_gannos çom ~tivos e desi~corporação de passivos 
outras variaçoes patrimon1a1s aumentativas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIA(ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
Pessoa1 e encargos 
Benefícios previdenciários e assistenciais 
uso.de.bens, s~rvi~o~ e ço~sumQ de c~pital .fixo 
var1açoes patr1mon1a1s diminutivas f1nance1ras 
Transferências e delegações concedidas 
De~val9rjzação e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 
Tr1butar1as 
custo das ~erçadorias.e pro~uto~ vendidos, e dos serviços prestados 
outras variaçoes patr1mon1a1s d1minut1vas 

Tota1 variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do período (I) - (II) 

I' \ 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o 00 
o )j 21'04 

m.w:44 444.m:n 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

H0.247,97 1 444.)B,j) 1 

lll.6J4,04 94.m,78 
0,00 o 00 

61.947,74 279.808:j7 
o 00 0,00 

m.479:00 4U2J,94 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 )8.000,00 

)J9.\80,78 1 47U91,09 1 

-J0.877,74 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipªl de Jaguaribar~ - DATA~A \MISSÃ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÃ0:18:)2:06 
*As notas explicativas da Admin1straçao sao parte integrante das demonstraçoes contabeis. 

FRANCISCA 
SEC. CULTU 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO 2~H 
Fundo Municipal de cultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
Impostos 
Taxas 
contribuições de melhoria 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO I - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUI~OES DE MELHORIA 

EM : H/U/L021 

1 NOTAS 

0,00 
0,00 
0,00 

Total impostos, taxas e contribuições de melhoria 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribar 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

FRANCISCA MA&liNE A't'ffl DE SOUZA 
SEC. CULT~ DESPORTO E JUVENTUDE 

A 'fMISSÃ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÃO:l8:)2:21 

SSESSORIA E PROC 
-· ·-OOOJ04/0-8 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2~H 
Funao Municipal ae Cultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL OE JAGU~RIBARA 
ANEXO II - CONTRIBUI~OES 

rn: nmmn 

1 NO 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

contribuições 
contriôuições sociais \ 0,00 0,00 
Contribuições ae intervenção ~o ~omínio econômico 0,00 0,00 
Contribuições ae iluminaçao publica 0,00 0,00 
Contribuições ae interesse aas categorias profissionais 0,00 0,00 

Total ae contribuições 1 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IOA~E RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipªl ae Jaguaribara - OATA\OA EMISSÃ0:2)/0)/2022 - HORA OA EMISSÃO:l~:)2:4l 
*As notas explicativas aa Aaministraçao sao parte integrante aas aemonst~s contabeis. 

FRANCISCA MARJA'NE ALVES OE SOUZA CONASP CONTl\ll"l\JM1EIASSESSORIA E PROC 
SEC. CULTURA{'OESPORTO E JUVENTUDE CONTADOl ~C-Ei-000l04/0-~ 

PÁGINA: 00~1 
va 1 ores em Reais 



EXERCÍCIO L~Ll 
Fundo Municipal de cultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Exploração e venda de.bens, serviços e direitos 
Vendas de mercadorias 
vendas de prodµtos 
Exploração de bens, direitos e prestação de serviços 

Total de exploração e venda de bens, serviços e direitos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO III - EXPLORA~ãO E VENDA DE BENS, SERVI~OS E DIREITOS 

EM : H/ll/LOLl 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Asp,ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara -
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

SSÃO:L)/0)/LOLL - HORA DA EMISSÃ0:18:)J:OO 

SSORIA E PROC 
_,,,.OJ04/0-8 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO 2021 
Fundo Municipal de cu1tura 

ANEXO IV - VARIA\ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 
EM: ummn 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

variações patrimoniais aumentativas financeiras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos concedidos 
Juros e encargo~ ~e mora .. 
var1açoes monetar1as e camb1a1s 
Descontos financeiros obtidos 
Remuneração de de~ósito~ bancários e aplicações financeiras 
Aportes do Banco Central 
outras variações patrimoniais aumentativas - financeiras 

Total das variações patrimoniais aumentativas financeiras 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

FRANCISCA~ DE SOUZA 
SEC. CUJJ'!fRA, DESPORTO E JUVENTUDE 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

~'~~ 2~,~~ 
o'oo o'oo 
o:oo o:oo 

)j 1 21,04 1 

ISSÃ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÃO:l~:)j:l9 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOLl 
Fundo Municipal de cultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Transferências.e d~legações recebid~s 
Transferenc1as intragovernamenta1s 
Transferencias intergovernamentais 
Transferencias das instituições privadas 
Transferências das instituiçõe~ multigovernamentais 
Transferências de consórcios publicas 
Transferencias do exterior 
Execução.orçamentária deleggd~ de entes 
Transterenciqs ~e pessoas tisicas 
outras transterencias e delegações recebidas 

Total de transferências e delegações recebidas 

GOVERNO MU~ICIPAL DE JAGUA8IBARA 
ANEXO V - TRANSFERENCIAS E DELEGA~OES RECEBIDAS 

EM : H/12/LOLl 

i NOTAS i EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

H0.247,44 
0,00 
0,00 
0,00 
0100 
0,00 
0,00 
0,00 

00 . 

H0.2\7,~ 1 

W.807,)9 
100.684,72 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

444.492,H I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA\fM~SÃ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÃ0:18:)j:)9 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demon~rações contabeis. 

S DE SOUZA 
~ E JUVENTUDE 

SQSSORIA E PROC 
E~Oaj04/0-8 

PÁGINA: 0001 
Valores em Reais 



EXERCÍCIO L~ll 
Fundo Municipal de cu1tura 

VARIA(ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA . 
ANEXO VI - VALORIZA(AO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORA~AO DE PASSIVOS 

EM : jl/lL/LOLl 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

valorização e gannos com ativos e desincorporação de passivos \ 
Reavaliação de ativos 0,00 0,00 
Gannos com ~lienação 0,00 0,00 
Gannos com incorP,oração de ativos 0,00 0,00 
Desincorporação ~e passivos 0,00 0,00 
Reversão de redução ao valor recuperável 0,00 0,00 

Total de va1orização e gannos com ativos e desincorporação de passivos 1 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguarib ra - DA DA EMISSÃO:L)/0)/LOLL - HORA DA EMISSÃ0:18:)4:1/ 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

'DAQE ASSESSORIA E PROC 
R CR~CE-000j04/0-8 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO lüll 
Fundo Municipa1 de cu1tura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

outras variações patrimoniais aumentativas 
variação patrimonia1 aumentativa a classificar 
Resu1tªdo P,ositivo.de particigações 
Operaçogs ~a autoridade monetaria 
subvençoes economicas 
Reversao de proyisões e,aju~tes para per~as 
Diversas variaçoes patrimoniais aumentativas 

Total de outras variações patrimoniais aumentativas 

GOVERNO MUNICI~AL DE JAGUARIBARA 
ANEXO VII - OUTRAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

EM : H/12/L021 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipa1 de Jaguariba 
*As notas exp1icativas da Administração são parte integrante das d~rações contabeis. 

EMISSÃ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÃO:l8:)4:jl 

D~LASSESSORIA E PROC 
C-ÇE-000l04/0-8 

PÁGINA: 0001 
va 1 ores em Reais 



EXERCÍCIO 2021 
Funoo Municipal oe Cultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pe~soal 
Encargo~ patronais 
senef1c1os a pessoal 
outras variaçoes patrimoniais diminutivas · pessoal e encargos 

Total de pessoal e encargos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO VIII · PESSOAL E ENCARGOS 

EM : H/12/2021 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

91.261,)6 
20.B2,48 

0,00 
0,00 

/9.910,90 
14.147,88 

0,00 
0,00 

94.0JB, /8 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal oe Jaguaribar 
*As notas explicativas da Aoministraçâo são parte integrante das demonstrações contabeis. 

EMISSÃ0:2)/0)/2022 · HORA DA EMISSÃO:l8:)4:4/ 

~ASSESSORIA E PROC 
·Ct-000l04/0-8 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lüil 
Fundo Municipal de cultura 

YARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVER~O MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO IX - BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 

EM : H/li/20Ll 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Benefícios P,revidenciários e assistenciais 
Aposentaijorias e reformas 0100 0,00 
Pensõ~s 0100 0100 
Benef1cios de prestação continuada 0100 0,00 
Ben~fícios ~v~ntuais 0100 0100 
Pol1tic~s puQlicas de transf~rência de renda 0100 0100 
outros benef1cios previdenciar1os e assistenciais 0100 0100 

Total de benefícios previdenciários e assistenciais 1 1 ,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA A MISSÃ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÃ0:18:)):04 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. · 

AS~ESSORIA E PROC 
-CE..W00l04/0-8 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO iüll 
Fundo Municipal de cultura 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

uso de bens, .serviços e consumo ae capital fixo 
uso ~aterial de consumo 
serviços . . . . 
oeprec1açao, amortizaçao e exaustao 

Total de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO X - USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO OE CAPITAL FIXO 

EM : H/12/lOH 

1 NOTAS 1 J1ERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

12.980 40 
266.827:97 

0,00 

279.808,J7 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipal ae Jaguaribara - D~TA 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante oas demonstrações contabeis. 

MISSÃ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÃO:l8:)):jj 

ASSESSORIA E PROC 
-CE-000J04/0-8 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20ll 
Fundo Municipal de cultura 

GOVE8NO MUNICIPAL OE JAGUARIBARA 
ANEXO XI - VARIA\OES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 

EM : H/12/2021 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL J EXERCÍCIO ANTERIOR 

variações patrimoniais diminutivas financeiras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 
Juros ~ encargo~ ~e mora .. 
var1açoes monetar1as e camb1a1s 
Descontos financeiros concedidos 
Aportes ao Banco central 
outras variações patrimoniais diminutivas - financeiras 

Total das variações patrimoniais diminutivas financeiras 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguariba~a -
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

ISSÁ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÁO:l~:)):)4 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO iü21 
Fundo Municipal de cu1tura 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Transferências.e de1egações concedi~as 
Transferenc1as intragovernamenta1s 
Transferencias interqovernamentais 
Transferencias a instituições privadas 
Transferências a instituições multigovernamentais 
Transferêncjas a consórçios públicos 
Transferencias ao exterior 
Execução orçamentária de1egada de entes 
outras transferências e delegações concedidas 

Total de transferências e delegações concedidas 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XII - TRANSFERENCIAS E DELEGAÇOES CONCEDIDAS 

EM : H/12/L021 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

979,00 
o 00 

164. mo: oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

.J9,00 1 

4.m,94 
0,00 

B. 000, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4J.m,94 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Jaguar1bara\- DATA\D\ EMISSÃ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÃ0:18:)6:1J 
*As notas explicativas da Administraçao sao parte integrante das demonstraçoes contabe1s. 

FRANCl 
SEC. CUL 

E/ASSESSORIA E PROC 
RC-CE-000J04/0-8 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2~21 
Fundo Municipal de cultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XIII - DESVALORIZA\ãO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORA~ãO DE PASSIVOS 

EM : jl/12/2021 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Desvalorjzação e perda de ~tivos e.incorporação de passivos 
Reduçao a valor reçuperavel e aJuste para perdas 
Perdas com alienaçao 
Perdas Involuntárias 
Incorporação ~e P,assivos 
Desincorporaçao ~e ativos 

Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Jaguaribara\- DATA~A\EMISSÃ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÃ0:1~:)6:jj 
*As notas explicativas da Administraçao sao parte integrante das demonsjraçoes contabeis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lüll 
Fundo Municipal de cultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Tributárias 
Impostos, taxas e contribuições de mel~oria 
contribui çoes 

Total de tributárias 

GOVERNO MUNICIPAL DE J~GUARIBARA 
ANEXO XIV - TRIBUTARIAS 

EM: H/U/lOH 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

~VES DE SOUZA 
A, DESPORTO E JUVENTUDE 

0,00 1 

0,00 

0,00 1 

E~ISSÃ0:2~/0~/1022 - HORA DA EMISSÃO:l8:~6:~1 

SSESSORIA E PROC 
·CE-000l04/0-8 

PÁGINA: 00~1 
valores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO l~H 
Fundo Municipal de cultura 

ANEXO XV - CUSTO DAS MERCADORIAS E PRODUTOS VENDIDOS, E DOS SERVI\OS PRESTADOS 
EM : Jl/ll/lOll 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 
custos das mercadorias vendidas 
custos dos produtos vendidos 
custos dos serviços prestados 

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

ISSÃO:l)/0)/lOll - HORA DA EMISSÃ0:18:)7:08 

CONASP CONTA~QIJt'[)l.ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR"[~C-CE-000)04/0-8 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOLl 
Fundo Mun1c1pal de cu1tura 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

outras variações patr1moniais diminut1vas 
Premiaçoes 
Resu1tªdo negativo.de partic1gações 
operaç9es da autoridade monetaria 
Incentivos 
subvenções.econôm1cas. . . 
Partiçip~çges e contriQu1çoes 
constitu1çao.de_proviso~s . . . . . 
Diversas variaçoes patrimoniais d1m1nut1vas 

Total de outras var1ações patr1moniais diminutivas 

GOVERNO MUNICieAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XVI - OUTRAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

EM : H/U/l021 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 )8.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

00 1 )8.000,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Inforrnát]ca - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Mun]cipal de Jaguar]bar 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonSlt:D.cões contabeis. 

ISSÃ0:2)/0)/2022 - HORA DA EMISSÃO:l8:)/:2) 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Rea1s 



EXERCÍCIO ioll 
Fundo Municipal de cu1tura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, taxas e contribuições de melnoria 
Impostos 
Taxas 
contribuições de melnoria 

Total de impostos, taxas e contribuições de melnoria 

Contribuições 
Contri~uições sociais 
contribuições de intervenção no domínio econômico 
contribuições de iluminaçao pública 
contribuições de interesse das categorias profissionais 

Tota1 de contribuições 

Exp1orqçâo e venda de.bens, serviços e direitos 
vendas de mercadorias 
vendas de produtos 
Exp1oração de bens, direitos e prestação de serviços 

Total de exploração e venda de bens, serviços e direitos 

variações patrimoniais aumentativas financeiras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos concedidos 
Juros e encargos de mora 
variações monetárias e cambiais 
Descontos financeiros obtidos 
Remuneração de de~ósitos bancários e aplicações financeiras 
Aportes do Banco Central 
outras variações patrimoniais aumentativas - financeiras 

Tota1 das variações patrimoniais aumentativas financeiras 

Transferências.e de1egações recebid~s 
Transferencias intragovernamentais 
Transferências intergovernamentais 
Transferencias das instituições privadas 
Transferencias das instituições multigovernamentais 

GOVERNO MUNICIPAL D~ JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/ll/l021 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o 00 
0,)j 21: 04 
0,00 0,00 
0,00 o 00 
0,)j 21: 04 

H0.24i,44 l4UOi, )9 
0,00 100.m,n 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

PÁGINA: 00~1 
valores em Reais 



EXERCÍCIO L~Ll 
Fundo Municipal de cultura 

Transferências de consórcios públicos 
Transferencias do exterior 
Execução.orçamentária deleg~d~ de entes 
Transterencias ~e pessoas tisicas 
outras transferençias e delegações receQidas 

Total de transferências e delegaçoes recebidas 

valorizaç~o e gannos.com ativos e desincorporação de passivos 
Reaval1açao de ativos 
Gannos com alienação 
Ganoos com inçorP,oração.de ativos 
Desincorporaçao oe passivos 

GOVERNO MUNICIPAL Dt JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM: H/ll/lOLl 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

HO.l4l:44 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Reversão de redução ao valor recup,erável 
Total de valorização e gannos com ativos e desincorporação de passivos 

0,00 
0,00 

outras variações patrimoniais aumentativas 
variação patrimonial aumentativa a classificar 
Resultªdo P,ositivo.de participações 
Operaço~s oa autoridade monetar1a 
subvençoes economicas 
R~versao de proyisões e.aju~t~s para per~as 
Diversas variaçoes patrimoniais aumentativas 

Total de outras variaçoes patrimoniais aumentativas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pe~soal 
Encargos patronais 
Beneficias a pessoal 
outras variaçoes patrimoniais diminutivas - pessoal e encargos 

Total de pessoal e encargos 

Benefícios P,revidenciários e assistenciais 
Apos~ntaoorias e reformas 
Penso~s 
Beneficias de prestação continuada 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

HO.W,9l I 

9U61, )6 
iO.Hl,48 

0,00 
o 00 

111. 6)4: 04 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

444.49i:n 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

444.JB,j) 1 

19.910,90 
14.141,88 

0,00 
0,00 

94. Q)8 ,l8 

0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: OO~i 
valores em Reais 



EXERCÍCIO l~H 
Fundo Municipal de cu1tura 

Ben~fícios ~ventuais 
Politicas puglicas de transf~rência de renda 
outros benef1cios previdenciarios e assistenciais 

Tota1 de benefícios previdenciários e assistenciais 

uso de bens, .serviços e consumo de capital fixo 
uso material de consumo 
serviços . . . . 
Depreciaçao, amort1zaçao e exaustao 

Total de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 

variações patrimoniais diminutivas financeiras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 
JurQs ~ encargo~ qe mora .. 
var1açoes monetar1as e cambiais 
Descontos financeiros concedidos 
Aportes ao Banco central 
outras variações patrimoniais diminutivas - financeiras 

Total das variações patrimoniais diminutivas financeiras 

Transferências.e delegações concediqas 
Transferencias intragovernamenta1s 
Transferências interqovernamentais 
Transferencias a instituições privadas 
Transferências a instituições multigovernamentais 
Transferencias a consórcios públicos 
Transferências ao exterior 
Execução orçamentária delegada de entes 
outras transferências e delegações concedidas 

Total de transferências e delegaçoes concedidas 

Desvalorização e perda de 9tivos e.incorporação de passivos 
Reduçao a valQr reçuperavel e aiuste para perdas 
Perdas com al1eQaçao 
Perdas Involuntar1as 
rncQrporação ge P,assiyos 

GOVERNO MUNICIPAL Dt JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : nmnon 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
61.947,74 

0,00 
61. 947, 74 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

979,00 
o 00 

164.m:oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m.479:00 

oesincQrporaçaQ ~e ativos 
Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Tributárias 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

ll.98040 
m.sn:91 

o 00 
l/9.808:)7 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.m,94 
0,00 

B.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4UB,94 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 000) 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO ion 
Fundo Municipal de cultura 

Impostos, taxas e contribuições de mel~oria 
contribui~oe~ 

Total de trioutarias 

GOVERNO MUNICIPAL Dt JAGUARIBARA 
DEMONSTRA\AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : nmnon 

0,00 
0,00 
0,00 

custo das mercadorias.e produtos vendidos, e dos serviços prestados 
custos das mercadorias vendidas 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

custos dos produtos vendidos 
cu~tos dos serviços pr~st~dos 

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

outras variações patrimoniais diminutivas 
Premiaçoes 
Resultªdo negativo.de particiP,ações 
Operaçoes da autoridade monetaria 
Incentivos 
subvenções econômicas 
Partiçip~çges e contriºuições 
constituiçao,de_prov1so~s ' ' ' ' ' 
Diversas variaçoes gatrimoniais diminutivas 

Total de outras variaçoes patrimoniais diminutivas 

Total das variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do período (I) - (II) 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

)8.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

)8.000,00 

rn.Bl,09 1 

-J0.877,74 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipªl de Jaguaribara - D~TA DA ~I~ÃO:l)/0)/lOil - HORA DA EMISSÃ0:18:)l:4b 
*As notas explicativas da Adm1n1straçao sao parte integrante das demons~ontabeis. 

PÁGINA: 00~4 
valores em Reais 



EXERCÍCIO Lüll 
Fundo Municipal de cultura 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~ÃO DOS FlUXOS DE CAIXA 

rn: nmmn 

FlUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 
Receita tributária 
Receita de contribui~ões 
Recejta patrimonja1 
Receita agropecuaria 
Receita industrial 
Receita de serviços 
Remunera\áo das dis~onibilidades 
Outras receitas derivadas e originárias 
Transferências recebidas 
outros ingressos operacionais 

Desembolsos 
Pessoal e demais despesas 
Juros e encargos da âívida 
Transferências concedidas 
outros desembolsos operacionais 

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 

FlUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OE INVESTIMENTO 

Ingressos 
Aliena~ão de bens 
Amortiz~\ão de empre~timos.e financiamentos concedidos 
Outros ingressos ae investimentos 

Desembolsos 
Aquisi~ào de ativo não circulante 
concessão de emprestimos e financiamentos 
outros oesembolsos de investimentos 

Fluxo de caixa liquido das atividades de investimento (II) 

FlUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingressos 
Opera~ões de credito 
Integra1iza~ào do caP.jtal ~ocial de empresas dependentes 
outros ingressos de financiamentos 

Desembolsos 
Amortiza~áo/Refinanciamento da dívida 
outros desembolsos de financiamentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 

GERA~ÃO lÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVAlENTE DE CAIXA (ItIItIII) 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAl 

m.m,H 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 1 í) 
o 00 

m.w:44 
U94,B 

H9.441,í7 
m.m,ío 

o 00 
141.979:00 
10.m,01 

o 1í9 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

o 1í9 1 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

m.m,14 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

n:o4 
o 00 

444.m:n 
lí.lóí,/9 

m.m,10 
4oi.m,11 

0,00 
H.m,94 
14.W,47 

B,í~ I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

B,í~ 1 



EXERCÍCIO lOLl 
Funao Municipal oe Cu1tura 

caixa e E~uivalente ae caixa rnicia1 
Caixa e E~uivalente ae Caixa Final 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRA\ÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

rn : nmnm 

1 NOTA 1 

1 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informatica - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefei ura 
DATA DA EMISSÃO: i)/0)/LÜLL - HORA DA EMISSÃO: 1~:)~:0/ 

*As notas explica\iyas aa ~aministra~âo são parte · ~rante aas ema s õe 
NOTA: Neste relator10 1 estao expressos os val n~ressos e a emoo 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: oooi 
va1ores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO lOH 
Fundo Municipal de cu1tura 

ANEXO I - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 
EM : H/ll/lüll 

TRANSFER[NCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Intergovernamentais 
da uni ão 
de Estados e Distrito Federa1 
de Municipios . 

Intragovernamenta1s 
outras transferências correntes receoidas 

Total das Transferências Receoidas 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

Interg~yernamentais 
a un1ao 
a Estados e Distrito Federal 
a Municipios 
a consórcio Púolicos 

Intragovernamentais 
outras transferências concedidas 

Total das transferências concedidas 

\ NOTA 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informatica - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municip 
DATA DA EMISSÃO: lí/Oí/lOll - HORA DA E ÃO: l~:í~:l~ 

*As notas explicativas da Administra\ào são te integrante das demo tra~·e 

FRANCISCA 
SEC. CUL TU 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

ASSE~~~RIA E PROC 
C-CE-000,/0-~ 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO Líln 
Funao Municipa1 ae Cu1tura 

ANEXO II · DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 
rn : nmnm 

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 

Legjsjgtjva 
Mimr1a 
Ess~n~ia1 à_justi~a 
Aomin1stra~ao 
Defesa Namna 1 
Segurança Púb1ica 
Rela~ões Exteriores 
Assistência social 
Previoência socia1 
saúoe 
Trabalno 
Eouca~ão 
cultura 
oi rei tos ºª ci oaoani a 
Urbanismo 
Habita~áo 
saneamento 
Gestão Ambiental 
ciência e Tecnolo~ia 
A~ric~ltura , . 
Org~n1z~~ao Agrar1a 
Inôustm 
comer~io ~ serviços 
Comun1caçoes 
Energia 
Transporte 
Desporto e Laz~r. 
Encargos Espec1a1s 

Total aos oesembolsos ae pessoal e aemais aespesas por função 

1 NOTA 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informatica" UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Mu icipa 
DATA DA EMISSÃO: i11011ioii " HORA DA EMISSÃO: 1~:)~:4o 

*As notas explicativas aa Aoministraçào . pa e integrante oas aemonst ações 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

0,00 
o 1 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m.rn:1b 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

10/.0Uo 1 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m.m:11 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4oi.m,11 1 



EXERCÍCIO Wl 
Funao Municipal ae Cu1tura 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO III - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

rn : nmmn 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

Juros e corre~áo monetaria oa aíviaa interna 0100 0100 
Juros e corre~áo monetaria aa oíviaa externa 0100 0100 
outros encar~os oa aívioa 0100 0100 

Total aos juros e encar~os oa aíviaa 0100 1 0100 1 

FONTE: mmA: Aspec Informatica - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura unici a e a~uarioara 
DATA DA EMISSÃO: ií/01/LOli - HORA DA EMISSÃO: :19:0~ 

*As notas explicativas aa Aaministra~ào são parte · e ante oas aemonstra~ es cota 



EXERCÍCIO 1011 
Funao Municipal Oe Cultura 

ESPECIFICAÇÃO 

salfos Iniciais 

Aj ust~s Oe Exercícios 
Antm ores 

Aumento Oe Capital 

Res~ate/Reemi ssáo oe A\Ões e Cotas\ 

Juros soore Capital Próprio 

Resultaoo ao exercício 

Ajuste Oe Avalia\ãO Patrimonial 

constitui~ào/reversão oe reservas 1 

oi vi aenfos a fütriOui r(Rl/a~ão) 

salaos finais 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTA~ÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EM : ll/11/1íl11 

PATRIMÔNIO ADIANTAMENTO !RESERVA DEIAJUSTE ~E !RESERVAS DE[DEMAIS 
SOCIAL PARA FUTURO CAPITAL AVALIAÇAO LUCROS RESERVAS 

RESULTADOS IAÇÕES/COTASI TOTAL 
ACUMULADOS EM 

CAPITAL AUMENTO DE PATRIMONIAL TESOURARIA 
SOCIAL CAPITAL (AFAC) 

-)O.m,141 -)O.m,14 

-n.m,n1 -n.m,n 

-19.110,íí 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal oe J 

FRANCIS( M A S DE SOUZA 
SEC. CULTU , DESPORTO E JUVENTUDE 

ORIA E PROC 
-000)04/H 

PÁGINA: 0001 



DECLARAÇÃO 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUSA, na qualidade de gestor(a) do 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C., de Jaguaribara, VEM, através 
desta, DECLARAR, para os devidos fins de direito junto ao TCE, que não se aplica 
a este Órgão a elaboração das Demonstrações das Mutações do Patrimônio 
Líquido, no Período de 01/01/2021 à 31/12/2021, por não se tratar de uma 
empresa estatal dependente e/ou ente que as incorporam no processo de 
consolidação de contas. 

Jaguaribara - CE , em 31 de dezembro de 2021. 

SEC. DA JUVENTUD , URA E DESPORTO 
GESTOR(A) D SCDJ / FMC 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avelfida Bezerra de Menezes, 356--Celftro- Jaguari#Hlra - Cet1Ni- CEP: 63.490.000- Tekfolfe: 88-3568.4530 

sruqf@itlf1laribmv.cr.trov,1" 

• p ~ 1 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2021 (Período O 1/O1/2021 à 
31/ 12/2021), e em obediência ao que determina a Instrução Normativa 
nº 03/ 13 desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que no FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C.: 

• Não ocorreu incorporação de Bens Móveis e 
ao Patrimônio Público MUTAÇÕES 
PATRIMONIAIS; 

• Não ocorreu incorporação de Bens Imóveis e 
ao Patrimônio Público MUTAÇÕES 
PATRIMONIAIS; 

Jaguaribara- CE, e 

Centro Administrativo Porci110 Maia 
Avenida Bezerro de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.()()1)- Telefone: 88 - 3568.4530 

seoa/fiiJJaguarlbara. ce. gov. br 

JI 
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à 31/ 12/2021 

EXERCÍCIO DE 2021 

Centro AdministratiwJ Porcino Maia 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

Exercício 2021 

O Fundo Municipal de Cultura, inscrito sob o CNPJ nº 07.442.981/0001-76, tem como principal 

atividade econômica a Administração Pública em Geral, portanto sua natureza jurídica é identificada pelo código 

e descrição 124-4 - Município e tem como sede o Paço Municipal sito à Rua Bezerra de Menezes nº 562 no 

Centro da Cidade de Jaguaribara sob o CEP nº 63.490-000. 

A atual gestão municipal inicia o ciclo do período de 2021 a 2024 com o propósito de alcançar as metas 

que visam o atendimento às exigências das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

conforme prazos estabelecidos. Desta forma, para o Exercício de 2022, os trabalhos continuarão intensificados 

para dar continuidade a implantação das Normas Brasileiras de Contabilidade Pública a fim de preparar Sistemas 

e dar outras providências constantes no Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

conforme Portaria SlN nº 548, de 24 de setembro de 2015. 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis e contém informações 

relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas ou não constantes das 

demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis, foram elaboradas com base nos dados extraídos do 

Sistema ASPEC Contábil e incluem, o Fundo Municipal de Cultura de Jaguaribara. 

Em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, as demonstrações contábeis foram apresentadas de 

forma consolidada, com o objetivo de evidenciar a real situação orçamentária, financeira, patrimoniaf~ da .· 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara. As demonstrações contábeis consolidadas a seguir foram elaboradas de 

acordo com as orientações da Parte V - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público, do Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 7ª edição, aprovado pela Portaria SlN nº 840, de 21 de dezembro. de 

2016, republicada em 06 de junho de 2017, que observa os dispositivos legais que regulam o assunto como a 'Lei 
,, 

nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000 e, também, as disposições do Conselho Federal de Contabilidade 

relativas aos Princípios de Contabilidade, assim como as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público - NBCT SP. 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Quadro Principal 

São apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas 

são apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é 

utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, as receitas são 

informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, 

deduções para o Fundeb e repartições de receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como 

dedução. 

Quadro : Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, 

confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, 

conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC nº 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a 

execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

público, 6ª EDIÇÃO. 

Durante o período de gestão do exercício fmanceiro de 2021, as receitas realizadas atingiram a cifra de 

R$ 0,53 (CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS). 

Quadro : Despesa Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual 

para o exercício fmanceiro de 2021, seguem o regime contábil da competência e a respectiva execução 

orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal nº 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do•seu 

empenho (art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito 

contábil. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de 

apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos 

adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo empenhado aproximadamente 99,80% da 

despesa fixada atualizada. 

NOTA: 01- Déficit (XIV) 

O déficit orçamentário de R$ 338.101,25 é motivado pelo equilíbrio realizado pela 

administração municipal no exercício de 2021, buscando sempre o melhor resultado e equilíbrio das 

fmanças municipais. 
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Secretaria de Planejamento, Admlnlstraçilo e Finanças 

Despesas Orçamentárias 

338.101,78 

\ 
' \ 
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Despesas Liquidadas 

Desp .... Emp .. kadas 

Dotaçio AtuaU..da 

Total 

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

Quadro: EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

São informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 

de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em 

exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 

!. 

SEM INFORMAÇÕES A SEREM DEMONSTRADAS EM NOTAS EXPLICATIVAS 

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E 

NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

Quadro : EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROC. E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS 

São informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de 

execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido 

liquidados em exercício anterior. 

NOTA: 01 - Pessoal e encargos sociais 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 8.524,00. 

NOTA: 02 - Outras despesas correntes 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 15.860,00. 

• .• 
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BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e 

dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem 

para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6ª EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC nº 

1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e 

Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários), que 

se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em 

espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, 

segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6ª 

EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC nº 1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a 

que se refere, e discrimina: 

1. a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação 

ordinária); 

2. a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação 

ordinária); 

3. os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

4. as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

5. o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato 

gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal nº 4.320/64, de forma que as despesas 

empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", 

conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu 

adotando o Regime de Competência. 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais 

unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 

positivamente em contas do sistema financeiro. 
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Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único 

do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na 

despesa orçamentária e não pagos. 

As contas listadas no grupo de recebimentos/pagamentos extraorçamentários são evidenciados os 

valores que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos 

de diversas origens, consignações. 

Quadro : Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: Fl - Depósitos restituíveis a valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade para 

garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou de natureza 

judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 7.244,09). 

NOTA: F2 - Outros recebimentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes de direitos 

obtidos junto a diversos devedores (R$ 1.950, 1 O). 

Quadro : Pagamentos Extraorçamentários 

NOTA: Fl - Depósitos restituíveis e valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade para 

garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou de natureza 

judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 7.364,91). 

NOTA: F2- Outros pagamentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes de direitos 

obtidos junto a diversos devedores (R$ 2.665, 1 O). 

) 
... 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia a situação patrimonial da entidade 

pública, por meio de contas representativas do patrimônio público. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e 

direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos 

segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se também. em 

circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de 

compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do 

qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa 

ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo operacional da 

entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze 

meses da data das demonstrações contábeis. ' .. 
Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de 

publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo realizável a longo prazo, investimerii:os, 

imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, ~ja 

'" liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um 

dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; sejam 

mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a tlata 

das demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a 

nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus 

passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 

financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais 

transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2° do artigo 43 da Lei n ° 

4.320/1964. 
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NOTA: Pl - Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como benefícios aos 

quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, pensões e encargos a pagar, 

benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no 

curto prazo (R$ 7.663,33). 

NOTA: P4 - Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e outros 

materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as obrigações decorrentes do 

fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como de energia elétrica, água, telefone, 

propaganda, alugueis e todas as outras contas a pagar, inclusive os precatórios decorrentes dessas 

obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 28.389,89). 

NOTA: P5 - Demais obrigações a curto prazo .. 
Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas nos subgrupos anteriores, 

com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com 

vencimento no curto prazo (R$ 181,50). 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio, as quais 

podem ser resultantes ou independentes de execução orçamentária, e indica o resultado patrimonial do exercício. 

Esse resultado patrimonial é apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas 

que permite ainda medir o quanto o serviço público ofertado promoveu de alterações quantitativas e qualitativas 

nos elementos patrimoniais. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal nº 4.320/64, que 

assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 

orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN - Secretaria 

do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a 

evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público 

quem aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e 

Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que 

consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como incorporação e desincorporação de passivos. 

Variações Patrimoniais Aumentativas 

Transferendas e Delegações Recebidas 

Variações Patrimoniais Aumentativas Flaaacdras 
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Quadro : Anexo VIII - Pessoal e encargos 

NOTA: Vl - Remuneração a pessoal 

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao somatório das 

variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e vantagens pecuniárias fixas e 

variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo efetivo exercício do cargo, emprego ou 

função de confiança no setor público, bem como as com contratos de terceirização de mão de obra que 

se refiram à substituição de servidores e empregados públicos (R$ 91.261,56). 

NOTA: V2 - Encargos patronais 

Compreende os encargos trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a 

folha de pagamento dos servidores e empregados ativos, pertencentes aos órgãos e demais entidades do 

setor público, bem como contribuições a entidades fechadas de previdência e ainda outras contribuições 

patronais (R$ 20.392,48). 

Quadro : Anexo X - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

NOTA: Vl - Serviços 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de serviços 

fornecidas à entidade governamental (R$ 61.947,74). 

Variações Patrimonias Diminutivas 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa indica quais foram as saídas e entradas de recursos no caixa 

durante o período e indica também o resultado desse fluxo. Este é segmentado em três grandes áreas: atividades 

operacionais, atividades de investimento e atividades de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e 

as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos 

de pessoal, os juros e encargos sobre a dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes á alienação de ativos não circulantes e de amortização de 

empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de 

empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento . 
Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, 

inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização do capital social de 

empresas dependentes. Compreendem as despesas com amortização e refinanciamento da dívida. 

Pode-se verificar também no DFC que não houve ingresso de Receita de alienação de bens móveis 

mediante Leilão Público conforme informado anteriormente na Nota do Demonstrativo das Variações 

Patrimoniais. 

A DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Ca~a e 

Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos e dos financiamentos. 

Quadro : FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

NOTA: Cl - Pessoal e demais despesas 

Corresponde aos pagamentos inerentes as Despesa Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 284.048,56, 

sendo excluído desse total o valor as Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo (3.3.50.00.00) no valor de R$ 



GOVERNO MUNICIPAL DE JACiUARIBARA 
· • Unidos por um município melhor. 

Poder Executivo 
• Secretaria de Planejamento, Admlnlstra~iio e Flnan~as 

141.000,00, onde acrescenta-se o valor referente aos pagamentos de Restos a Pagar referente as Despesas 

Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 24.384,00. 

Comparativo 2020 x 2021 
Demonstração dos Fluxos de Caixa 

25,00 

20,00 

15,00 

10,00 

5,00 

•2021 

1112020 

Fluxo d• Cola Liquido d .. 
Atlvldodes Ope,.don1l1 (1) 

0,59 

23,58 

Flu>eo d• C.IXll Uquklo du 
Atividades de lnveatlmento1 (li) 

Jaguaribara - Ce, 31 de dezembro de 2021. 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
Secretaria Municipal 

Fluxo de C.I• Lfquldo das 
Atlvtd.des de FS'l•ncilimento 

(Ili) 

G_.çio Liquide de C.ix• e 
Equlvolente de Cobra (1+11+111) 

0,59 

23,58 

.. 
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~ .. FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

4W 

PRESTAÇAO DE 
4W 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

BALANÇO GERAL 
Relatórios da Lei n º 

4.320/64 - I.N. 03/13 
Artigo 6° 

Ili 
PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2021 

à 31/ 12/2021 

EXERCÍCIO DE 2021 
Centro AdministraJivo Porcino Maia 

Al'enida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88 -3568.4530 
sepaf@jaguaribara.ce.gov.br 



BALANÇO GERAL 
Governo Mun1c1pa1 ae Jaguar1oara 
Fundo Municipal de cultura 
Anexo 11 aa Lel nº HL0 1 ae lf /0}/6t (Portar]a m nº ~ 1 ae 04/0t/m 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE tOtl 
Adendo II 

Em R~ 1100 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

Receitas correntes 
Receita Patrimonial 

DÉFICIT DO OR~AMENTO CORRENTE 

DÉFICIT 

T O T A L 

T O T A L 

Despesas correntes 
o 1 J Pessoa1 e encargos sociais 

m.101:i1 outras aespesas correntes 

m.1011n T O T A L 

m.1011tl DÉFICIT DO OR~AMENTO CORRENTE 

m.1011tl T O T A L 

R E S U M O 
DESPE)AS CORRENTES""" 
DESPESAS DE CAPITAL.,,,, 

TOTAL.,, 11111,,,.,, ••• 11 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2021. 

111.m104 
m.44U4 

m.1011 n 

m.lOUI 

m.1ou1 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
Fundo Municipal de cultura 

BALANÇO GERAL 

Anexo l 1 aa Lei nº ~)i0 1 ae 11/0)/o~. (Portaria SOF nº ~ 1 ae 0~/0i/~I) 

CÓDIGO 

1. o' o' o' 00' o' o' 00' 00' 00 
1. l. o' o' 00' o' o' 00' 00' 00 
1.), l. O. 00. O. O. 00. 00. 00 
1.). l. 1. 00. O, O. 00. 00, 00 
1.), l. 1. 00. 1. O. 00. 00. 00 

l,),l.1.00.1.1.00.00.00 

U. i, 1.00. 1. UO, 00.00 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

1 E 5 P E C I F I C A \ Ã O 1 DESDOBRAMENTO FONTE 

Receitas correntes 
Receita Patrimonia1 
valores Mooiliarios 
Juros e corre\ões Monetarias 
Remunera\ãO ae Depósitos, . 

Banem os 
Remunera\ão 9e.Depósitqs . 

Bancarias - Pr1nc1pal 
Rem. ae Dep.Banc.ae Recur. 

Não vinculaaos - Principal 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 202 . 

FRANCISCA M 
SEC. CULTURA, 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE iOll 
Adendo III 

Em R~ l 1 00 

CATEG. ECONÔMICA 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 ae Jaguarioara 
Funao Municipal ae Cu1tura 
Anexo o, aa Lei nº mo, ae 11m/04. (Portaria SOF nº ~, ae 04/01/8í) 
Em Ri 1,00 

ÓRGÃO ................ : 10 Sec. oe Cu1tura, Desporto e Juventuae 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1001 Funao Municipal ae Cu1tura 

CÓDIGO ! E S P E C I F I C A ~ Ã O 

U cu1tura 
um Aaministra~ào Gera1 
um om Promo~ão ao Acesso e Fomento a Cu1tura Loca1 
lj 111 0018 1.011 Gestão e Manut. oas Ativiaaaes cu1turais 

Gestão e Manut. oas Ativiaaaes cu1turais 
um Patrimonio Hist Artistico e Ar~ueo1ogico 
u m om Promo~ào ao Acesso e Fomento a Cultura Local 
lj j~l 0018 1.018 Reviia]i?a~ã~ e.Preserva~áo.a~ . 

Patr1mon10 H1stor1co ao Mun1c1~10 
R~vi\a1iza~ão e ~r~s~rva~ao ao Patrimônio 

U B1 OlOl 
H1stor1co o Mun1c1p10. 

Museus, Bioliotecas,Teatros e cent culturais 
lj j~l 0j011.01~ Manuten~ão e Funcionamento aa Bio1ioteca 

Puolica Municipal 
Assegurar o funcionamento aa Bio1ioteca 
Puo11ca Municipal 

um Difusão cu1tura1 
um om Apoio e aifusão cu1tural ao município 
lj j~1 00l6 1.0~0 Promo~ã~ 1 ~ea1iza~ão.a~ festa ae Emancipa 

~ao Pol1t1ca ao Mun1c1p10 
Apoio a rea1izafào aa Festa ae 

ae Emancipa~âo Po ítica ao Município 
Jagurn oara 

um om Promo~ão ao Acesso e Fomento a Cultura Loca1 
lj j~1 001~ 1.010 constru~ão aa Bio1ioteca Puolica Municipa1 

constru~ão aa Bio1ioteca Puo1ica Municipal 
lj j~1 0018 1.011 Constru~ão aa casa aa Memoria cu1tural 

ao Municipio 
con~tru~ào aa casa aa Memoria cu1tural ao 

lj j91 001~ 1.081 
MUnlCl pl o 

Promocao e Apoio aos Festivais ae 
Quaari1nas Juninas 

Pro~ocao e Apoio aos Festivais ae Quaari1nas 
Juninas. 

11 )91 0018 1.081 oivu1ga~ão aa c~ltura Loca1 em Eventos 
Estaaua1s e Nac1ona1s 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

o 1 00 

0,00 
0,00 

0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 1011 
Ba1an~o Fisca1 - Aaenao v 

ATIVIDADES 

m.io1,n 
61.W,o~ 
oU44, º~ 
ol.444,08 

U10,í4 
o 100 

UlO, í4 

U10,í4 

m.o4o,ló 
U00,00 

U00,00 

m.146,ío 

PROGRAMA 
OE TRABALHO 

TOTAL 

m.101, n 
ol.444,o~ 
ol. 444, 08 
ol.4H,o8 

4.010, í4 
0,00 

0,00 

Ul0,í4 

Ul0,í4 

m.o4o,ío 
U00,00 

U00,00 

m.146,ío 
0,00 

0,00 

0,00 

,0,00 
- continua -



- continuação -
oivu1ga~ào oa c~1tura Loca1 em Eventos 
Estaoua1s e Nacionais. 

ll l~l OOl~ l.O~l Reativar e Manter a Banoa ae Música Municipa1 
Reativar e Manter a Banoa oe Música 
Mun1c1pa1. 

ll l~l OOl~ l.0~4 Reativar o Projeto Aprenoer, Brincar e 
crescer - ABC 

Reativar o Projeto Aprenoer, Brincar e 
crescer - ABC. 

ll l~l OOl~ l.0~) Desenv.Proteçâo e Promoção ao Patrimônio 
e oa oivers. Ética,Artistica e cu1tural 

Apoio a rea1ização e promoção ae 
eventos, festiviaaaes e at1viaaoes 
re1acionas a cu1tura, nistória, e outras 
que marcam o município como a 
festa ao Revei11on e as festivioaoes juninas. 

ll l~l 00l~ l.O~ó Revjta11zaç~~ e Prom9çâo o~ Quaori1na 
Junina Lampiao e Maria Bonita 

Revit~1izaçào.e Pro~oção oa Quaor11na Junina 
Lampiao e Maria Bonita 

TOTAL J 

i.m,oo i.m,oo 

m .Hl,)ó m.Hl,)ó 

11.m,oo 1i.m,oo 

0,00 

0,001 m.101, 1~1 m.io1, n 
~~~~~~~--,,~~~~~-

Jaguar i o ar a, ll oe Dezemoro oe lOll. 

rnANCISCA m 
SEC. CULTURA, 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal oe Jaguarioara 
Fundo Municipal de cultura 

Anexo lA, oa Lei nº 4)l0, ae l//0)/o4. (Portaria SOF nº ~' ae 04/0l/~I) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 10 Sec. oe Cultura, Desporto e Juventuoe 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 100l Funao Municipal ae Cultura 

CÓDIGO E S P E C I F I C A \ Ã O 

1.0.00.00.00 Despesas correntes 
).1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 
).1.90.00.00 Aplica~ões ai retas 
1.1.90.04.00 Contratação por tempo aeterminaao 
1.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1.1.90.11.00 ooriga~ões patronais 
1.1.00.00.00 outras oes~esas correntes 
1.1.10.00.00 Transf, a inst. ~riv. sem fins lucrativo 
1.1.10.41.00 suoven~ões sociais 
1.1.90.00.00 Aplica~ões oiretas 
1.1.90.14.00 Diarias - civil 
1.1.90.)o.OO outros serv. ae terceiros pessoa física 
1.1.90.19.00 outros serv. ae terc. pessoa juríoica 

DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 

111.014,04 
oi.m,10 
n.000,00 
io.m,H 

lOU00,00 
lOU00,00 
ól. 94/, /4 

1001 00 
4.m,oo 

l/.Hi,H 

111.014,04 

m.m,H 

TOTAL DA DESPESA 

aguaribara, 31 de Dezembro de 2021. 

CONASP CONTABILID 
CONTADOR CRC 

PROC FRANCISCA MARI 
SEC. CULTURA, 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

rn.101,n 

m.101,n 

S DE SOUZA 
E JUVENTUDE 



Governo Municipa1 oe Jaguarioara 
BALANÇO GERAL 

Fundo Municipal de cultura 

Anexo l, oa lei nº rno, oe ll /0)/6t (Portaria SOF nº ~, oe 04/0!/m 
Em R) 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNfÕES, SUBFUN~ÕES E 

POR PROJE OS E ATIVID DES 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ Ã o PROJETOS 

B cu1tura 0,00 
um Aaministra~ão Gera1 0,00 
B m om Promo~ão ao Acesso e Fomento à Cu1tura 

lOC a 1 0,00 
um Patrimonio Hist Artístico e Ar~ueo1ogico 0,00 
u m om Museus, Bio1iotecas,Teatros e cent 

cu1turais 0,00 
um Difusão cu1tura1 0,00 
B m OOL6 Apoio e aifusão cu1tura1 ao município 0,00 
B m om Promo~ào ao Acesso e Fomento à Cu1tura 

loca 1 0,00 

TOTAl 

31 de Dezembro de 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE !0!1 

Balanço Fiscal 

PROGRAMAS 

ATIVIDADES 

m.101,n 
61.4H,6~ 

61.H4,6~ 
4.610,)4 

UlO 14 
rn.04ó:16 

1.900,00 

m.H6,í6 

- Adendo VI 

TOTAl 

m.101, n 
61. w, 6~ 
61.444,6~ 
Ul0,14 

4.610 í4 
rn.046:16 

1.900,00 

m.146,)6 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Mun1c1pa1 ae Ja~uar1oara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE L0Ll 
Fundo Municipal de cultura 

Balanço seguridade social - Adendo VI 
Anexo 1, aa Le1 nº 4Jl0, ae 11/0J/o4. (Portaria SOF nº ~, ae 04/0L/~I) 
Em R~ UO 

CÓDIGO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJEtos E ATIVIDADES 

1 E S P E C I F I C A ~ Ã O PROJETOS ATIVIDADES 

TOTAL 0,00 1 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 

TOTAL 

0,00 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Municipal ae Jaguarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Fundo Municipal de cultura 

Anexo ~' aa Lei nº 4ll0, ae ll/Ol/64. (Portaria SOF nº ~' ae 04/0l/~í) 
Em R~ 1,00 

Balanço Fiscal - Adendo VII 

CÓDIGO 

1l 
1l m 
1i m om 

1l m 
1l m OlOl 

1l m 
1l m om 
1l m om 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O V!NCULO DOS RtCURSOS 

1 E s p E c I F I c A ( Ã o VINCULADOS ORDINÁRIOS 

cultura 0,00 llUOl,H 
Aaministra~ão Geral 0,00 ol.444, º~ 
Promo~ào ao Acesso e Fomento à Cultura 
LOC a 1 0,00 ol.444, º~ 
Patrimonio Hist Artístico e Ar~ueo1ogico 0,00 U10,í4 
Museus, Biolíotecas,Teatros e cent 
cu1turais 0,00 UlO í4 
Difusão cultural 0,00 m.040:10 
Apoio e aifusão cu1tural ao município 0,00 1.900,00 
Promo~ão ao Acesso e Fomento à Cultura 
Local 0,00 m.140,í6 

31 de Dezembro de 

PROC 

TOTAL 

m.101,H 
61.444, º~ 

ol.444, º~ 
U10,í4 

UlO í4 
m.040:10 

1.900 ! 00 

m.146,í6 

m.101,n 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Mun1c1pa1 de Ja~uar1oara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 
Fundo Municipal de cultura 

Balanço seguridade social - Adendo VII 
Anexo ~I da lel nº mo, oe 11/0)/6t (Portaria SOF nº ~I de 04/0l/m 
Em R~ 1100 

CÓDIGO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RtCURSOS 

1 E s p E e I F I c A ~ Ã o VINCUlADOS ORDINÁRIOS 

TOTAL 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2021. 

SESSORIA E PROC 
00304/0-8 

FRANCISCA MARI 
SEC. CULTURA, D 

TOTAl 

0,00 

S DE SOUZA 
E JUVENTUDE 



Governo Municipa1 oe Jaguarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0Ll 
Funoo MuniciP,a1 oe Cultura Aaenoo VIII 

Anexo 9, aa Lei nº mo, ae ll/QJ/ó4. (Portaria SOF nº ~' de 04/0L/~í) 
Em Ri 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUN~ÕES Legi s 1ati va Juaiciária 
ÓRGÃOS 

\Essencia1 à Justi~a 

01 
oi 
OJ 
04 
Oí 
Oó 
01 
o~ 
09 
10 
11 

Câmara Municipa1 ae Jaguarioara 
Secretaria do Gaoinete ao Prefeito 
Sec.de P1anej.Administra~ào e Finan~as 
sec.da contro1adoria e ouviaoria Gera1 
sec.de Transporte e MQoi1ioaae.uroana 
sec. Des~nv.Econ 1 Turismo, A~uic.e Pesca 
secretaria da saude 
secretaria da Eaucaiào 
secretaria aa Assis ência socia1 · sas 
sec. de cultura, Desporto e Juventuoe 
sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e Agricu1tura 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 

FRANCISCA MAR 
SEC. CULTURA, 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Municipa1 de Jaguarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0Ll 
Fundo MuniciQa1 de cu1tura Adendo VIII 

Anexo ~' Oa Lei nº mo, de l//0)/ó4. (Portaria SOF nº ~ 1 de 04/0l/~Í) 
Em R~ UO , N 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 

01 cimara Municipa1 de Jaguarioara 
Ol Secretaria do Gaoinete do Prefeito 
0) sec.de P1anej.Administra~ào e Finan~as 
04 sec.da contro1adoria e ouvidoria Geral 
Oí sec.de Transporte e M~oi1idade.uroana 
Oó sec. Desenv.Econ, Turismo, A~u1c.e Pesca 
01 secretaria da saude 
0~ Secretaria da Educação 
0~ Secretaria da Assistência Socia1 · Sas 
10 Sec. de cu1tura, Desporto e Juventude 
11 sec.de Infraestrtura,M.Amo.e Agricu1tura 

CONASP CONTABILID 
CONTADOR CRC 

Administra~ão Defesa Naciona1 J seguran~a Púo1ica 

o 1 00 1 0,00 

31 de Dezembro de 2021. 

PROC DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Municipal de Ja~uarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 
Fundo MuniciP,al de cultura Adendo VIII 

Anexo 91 oa Lei nº 4m 1 de 11/íl)/ót (Portaria SOF nº ~ 1 de O~m/m 
Em Ri UO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
tuN~ÕES \Rela~ões Exteriores !Assistência Social \Previdência social 

01 câmara Municipal de Ja~uarioara 0100 0100 
oi secretaria do Gaoinete do Prefeito 0100 0100 
0j sec.de Planej.Administra~ào e Finan~as 0,00 0,00 
04 sec.da controladoria e ouvidoria Geral 0,00 0,00 
Oí sec.de Transporte e M~oilidade.uroana 0,00 0,00 
Oó sec. Des~nv.Econ 1 Turismo, A~uic.e Pesca 0,00 0,00 
Ol secretaria da saude 0,00 0,00 
o~ Secretaria da Educa{ào 0,00 0,00 
09 secretaria da Assis ência social · Sas 0,00 0,00 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 0,00 0,00 
11 sec.de Infraestrtura,M.Amo.e A~ricultura 0,00 0100 

TOTAL 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR CR 

ASSESSORIA E PROC 
-000304/0-8 

FRANCISCA MAR 
SEC. CULTURA, 

0,00 
0,00 
0,00 
0100 
0,00 
0100 
0,00 
0,00 
0100 
0,00 
DiQO 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Municipal oe Ja~uarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 
Funoo MuniciP,al ae Cultura Aaenoo VIII 

Anexo 91 da Lei nº 4)10 1 oe 11/0)/64. (Portaria SOF nº ~ 1 oe 04/01/~I) 
Em R) 1100 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORGÃOS 
FUN~ÕES 

01 Câmara Municipal ae Ja~uarioara 
01 Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
0) sec.ae Planej.Aoministra~ão e Finan~as 
04 sec.oa controlaooria e ouviaoria Geral 
OI sec.ae Transporte e M~oi1ioaae.uroana 
06 sec. Desenv.Econ 1 Turismo, A~u1c.e Pesca 
07 Secretaria aa Sauae 
0~ Secretaria aa Eaucação 
09 secretaria aa Assistência Social · sas 
10 Sec. oe Cultura, Desporto e Juventuoe 
11 sec.ae rnfraestrtura 1M.Amo.e A~ricultura 

saúae 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

Traoa1ho 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Eauca~ão 

31 de Dezembro de 2021. 

FRANCISCA MAR 
SEC. CULTURA, 

0,00 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Municipal ae Jaguaribara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0Ll 
Funao MuniciP.al ae Cultura Aaenao VIII 

Anexo 9, Oa Lei nº rnO, ae 11/0)/ot (Portaria SOF nº ~' ae 04/0L/m 
EmR)l,00 , M 

E FUNÇÕES 

01 
oi 
Qj 
04 
Oí 
Oo 
01 
o~ 
09 
10 
11 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS 

ÓRGÃOS 
FUN\ÕES cultura 1 Direi to aa Ci aaaani a 1 Urbanismo 

Câmara Municipal ae Jaguaribara 0,00 0,00 
Secretaria ao Gabinete ao Prefeito 0,00 0,00 
sec.ae Planej.Aaministra~ào e Finan~as 0,00 0,00 
sec.aa controlaaoria e ouviaoria Geral 0,00 0,00 
sec.ae Transporte e M~oiliaaae.uroana 0,00 0,00 
Sec. Desenv.Econ 1 Turismo, A~u1c.e Pesca 0,00 0,00 
secretaria aa sauae 0,00 0,00 
secretaria aa Eauca{ào 0,00 0,00 
secretaria aa Assis ência social - sas 0,00 0,00 
Sec. ae Cultura, Desporto e Juventuae m.101, n 0,00 
sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e Agricultura 0,00 0,00 

TOTAL m.io1, n 1 0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 

FRANCISCA MAR 
SEC. CULTURA, 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 ae Jaguarioara 

Funao MuniciRa1 ae Cu1tura Aaenao VIII 
Anexo 9, oa Lei nº mo, de li/íl)/ot (Portaria SOF nº ~' ae 04/0lHí) 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 

01 Câmara Municipal ae Jaguarioara 
Dl Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
OJ sec.ae Planej.Aaministra~ão e Finan~as 
04 sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Geral 
Oí sec.de Transporte e Mqoi1idade.uroana 
Oó sec. oes~nv.Econ, Turismo, A~uic.e Pesca 
01 secretaria ªª sauae 
o~ secretaria da Eauca{áo 
09 secretaria aa Assis ência Socia1 - sas 
10 Sec. ae Cu1tura, Desporto e Juventude 
11 sec.de Infraestrtura,M.Amo.e Agricultura 

TOTAL 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR C 

Haoita~áo saneamento 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 1 0,00 

31 de Dezembro de 

PROC 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE lOll 

FUNÇÕES 

1 Gestão Amoienta1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 ae Jaguarioara 

Fundo Munici~a1 ae Cu1tura Acendo VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0Ll 

Anexo 91 aa lei nº m0 1 oe li/0J/6t (Portaria SOF nº ~ 1 de 04/0Lm) 
Em R~ UO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 

01 Cimara Municipa1 ae Jaguarioara 
ÜL Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
OJ sec.ae P1anej.Aaministra~ão e Finan~as 
04 sec.aa contro1aaoria e ouviooria Gera1 
Oí sec.oe Transporte e M~oi1iaaae.uroana 
06 sec. Des~nv.Econ, Turismo, A~uic.e Pesca 
01 Secretaria aa Sauae 
0~ Secretaria da Educação 
09 secretaria aa Assistência Socia1 - sas 
10 Sec. ae Cu1tura 1 Desporto e Juventuae 
11 sec.oe Infraestrtura,M.Amo.e Agricu1tura 

Jciência e Tecno1ogiaJ Agricu1tura Jürganiza~ão Agraria 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2021. 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR CR 

PROC FRANCISCA MARI 
SEC. CULTURA, 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Municipal ae Jaguaribara 
Funao Municipal ae Cultura Aaenao VIII 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Anexo 91 Oa Lei nº rno, ae li/0J/6t (Portaria SOF nº ~ 1 ae 04/0l/~í) 
Em R) 1100 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES rnoustria /comercio e servi~os 1 comunlca~ões 

01 
oi 
OJ 
04 
Oí 
06 
Oi 
o~ 
09 
10 
11 

Câmara Municipal ae Jaguaribara 0,00 0,00 
Secretaria ao Gabinete ao Prefeito 0,00 0,00 
sec.ae Planej.Aoministra~ão e Finan~as 0,00 0,00 
sec.aa controlaaoria e ouviaoria Geral 0,00 0,00 
sec.ae Transporte e M~bilioaae.urbana 0,00 0,00 
sec. Des~nv.Econ, Turma, A~uH.e Pesca 0,00 0,00 
secretaria aa sauae 0,00 0,00 
secretaria aa Eoucafão 0,00 0,00 
Secretaria oa Assis ência Social · sas 0,00 0,00 
Sec. ae Cu1tura 1 Desporto e Juventuae 0,00 0,00 
sec.ae Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 1 0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2021. 

SSESSORIA E PROC 
CE-000304/0-8 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Municipa1 ae Jaguarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Funao MuniciP.a1 ae Cu1tura Aaenoo VIII 

Anexo 9, aa Lei nº mo, ae 11/0)/ot (Portaria SOF nº ~' ae 0~/0l/m 
Em Ri 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
Energia Transporte 1 Desporto e Lazer 

01 Câmara Municipa1 ae Jaguarioara 
Ol Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
Ol sec.ae P1anej.Aam1nistra~ão e Finan~as 
o~ sec.aa contro1aaor1a e ouviaoria Gera1 
Oí sec.ae Transporte e M~oi1iaaae.uroana 
Oo sec. Desenv.Econ, Turismo, A~u1c.e Pesca 
O/ Secretaria aa Sauae 
O~ Secretaria aa Eauca~ão 
09 secretaria oa Assistência socia1 · sas 
10 Sec. ae Cu1tura, Desporto e Juventuae 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e Agr1cu1tura 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR CR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

31 de Dezembro de 

PROC FRANCISCA MAR 
SEC. CULTURA, 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Municipa1 ae Jaguarioara 
Funao Municipa1 ae Cu1tura Aaenao VIII 

Anexo 9, âa Lei nº mo, ae ll/Ol/6L (Portaria SOF nº ~' ae 0~/0i/m 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE LÜll 

Em Ri 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
rLJN~ÕES 

01 Câmara Municipa1 ae Jaguarioara 
Ol Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
Ol sec.ae P1anej.Aaministra~ão e Finan~as 
o~ sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 
OI sec.ae Transporte e M~oi1iaaae.uroana 
06 Sec. oesenv.Econ 1 Turismo, A~u1c.e Pesca 
Ol Secretaria aa Sauae 
o~ secretaria aa Eaucaião 
09 secretaria aa Assis ência socia1 - sas 
10 Sec. ae Cu1tura, Desporto e Juventude 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e Agricu1tura 

CONASP CONTABILID 
CONTADOR CRC 

!Encargos Especiais Reserva ae 
Contingênc1a 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 1 0,00 

31 de Dezembro de 2021. 

PROC 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m.101:n 
0,00 

m.101,1~ 

S DE SOUZA 
E JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Fundo Municipal de cultura Em R$ 1,00 
Anexo 10, aa Lei nº mo, ae ll/QJ/6t 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A ~ Ã O PREVISTA 1 

o I F E RI E N e A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

1. o' o' o' 00' o' o' 00' 00' 00 
1. j 'o' o' 00' o' o' 00' 00' 00 
1. j' l. o' 00' o' o' 00' 00' 00 
1. j' l. 1. 00' o' o' 00' 00' 00 
1. j' l. 1. 00' 1. o' 00' 00' 00 

1. j' l. 1. 00' 1. 1. 00' 00' 00 

1. j' l. 1. 00' 1. 1. i o' 00' 00 

Receitas Correntes 
Receita Patrimonia1 
va1ores Mooi1iários 
Juros e corre\Ões Monetárias 
Remunera\àO ae De~ósitos , , 

Bancarias 
Remunera~ào ae D~~QSitos , , 

Bancarias · Pr1nc1~a1 
Rem. ae De~.Banc.Oe Recur. Não 

vincu1aaos · Princi~a1 
TOTAL DE Receita Patrimonia1 ... . 

TOTAL DE Receitas correntes .... . 

TOTAIS 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,001 

o 1 í j 
o 1 í j 

o 1 í j 
0,00 

31 de Dezembro de 2021. 

CONASP CONTABILID~ 
CONTADOR CRC-

PROC FRANCISCA MARI 
SEC. CULTURA, D 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Fundo Municipal de cultura Em R$ 1,00 
Anexo 11, oa Lei nº mo, oe 11 /O}/o4. 

UNIDADE OR~AMENTÁRIA 

10 Sec. oe Cultura, Desport 

10 Oi. Funao Muníc1pal ae Cultura 
Despesas correntes 
Despesas ae capital 

TOTAL DE Funao Municipal a 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR CRC 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

A U T O R I Z A D A 
CRÉDITOS OR(AMENT,CRÉDITOS ESPÇCIAI/ 
E SUPLEMENTARES E EXTRAORDINARIOS T O T A L 

l/UlO,oO 
H,00 

m.m,oo 

m.W,oOI 

lOUl0,00 
0,00 

104.m,oo 

lOUlO,OOI 

m.m,oo 
H,00 

m.m,oo 

m.m,001 
31 de Dezembro 

PROC FRANCISCA MAR 
SEC. CULTURA, 

REALIZADA 

m.io1, n 
0,00 

m.101,n 

m.101,HI 

DHEREN~A 

m,~i 
j~,00 

m,~i 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Fundo Municipal de cultura Em R$ 1,00 

Anexo 16, ºªLei n mo, oe ll/OJ/6t M 

DEMONSTRAÇAO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O R I Z A ( Ó E S 

/
QUANTIDADE 1 VALOR DA SALDO ANTERIOR 

L E I S Nº E DATA EMISSÃO DISCRIMINAÇÃO EM CIRCULAÇÃO 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 

EMISSÃO 1 RESGATE 

NADA A REGISTRAR 

0,001 0,001 

31 de Dezembro de 2021. 

CONASP CONTABILID 
CONTADOR CRC-

PROC FRANCISCA MARIA 
SEC. CULTURA, D 

SALDO P/ EXERC SEGUINTE 

QUANT. 1 VALOR 

0,00 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Fundo Municipal de cultura Em R$ 1,00 

Anexo li 1 aa Lei n mo, ae li /Ol/64. 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

T Í T U L O S 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR . 1010 . FMC 
RESTOS A PAGAR · 1011 · FMC 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR 

DEPÓSITOS 

I N S S · FOPAG · FMC 
I.N.S.S. · PREST.DE SERVI~OS AUTÔNOMOS · FMC 

TOTAL DE DEPÓSITOS 

T O T A L G E R A L 

1 

SALDO DO / MOVIMENTO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÃO 

lU~4,00 
0,00 

B.m,oo 

m,11 m,oo 
1.011,l! 

lUOl,JLI 

0,00 
íUJJ,n 

íUJJ,n 

UH,0~ 
6ll, 00 

Ulí,O~ 

ol.m,ni 
uaribara, 31 de Dezembro 

CONASP CONTABILIDADE 
CONTADOR CRC-C 

PROC FRANCISCA MAR 
SEC. CULTURA, 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

l4.H4,00 
0,00 

H.H4,00 

/.l64 1 H 
l.H0,00 

UíO,H 

SALDO PARA 
Emc SEGUINTE 

U00,00 
í4.0íl,n 

6J.Oíl,n 

Hl,íO 
0,00 

m,íO 

0Ul4 1/l 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



4W 

PRESTAÇAO DE 
4W 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

IV 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2021 
à 31/12/2021 

EXERCÍCIO DE 2021 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jag11aribara - Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: 88 - 3568.4530 

sepal@jaguaribara.ce.gov.br 



MODELO 04 
Município : JAGUARIBARA Exercício : 2021 
Órgão : FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

l.N. 03/13 

Período: 01/01/2021 à 31/12/2021 
Unidade Orçamentária : 10.02 

DEMONSTRATIVO DE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Responsável 

NÃO EFETUOU SUPRIMENTOS 
DE FUNDOS 

.INTERNO 

ASS. : 6 z: e... _, l .... ...---.. 

·--NOME : Giovane Eduardo de Araújo 

MATRÍCULA: 0004511 

Concessão 

Valor \ Processo 
Concedido Nº 

Data 

Comprovação 

Processo Nº 1 Data 

Valor 
Devolvido Observação 

!----+----+-.,.__---+-----+-----+------+-----+------------1 

ORDENADOR DA 

ASS:~~-1--~~--~~~~~~-

FRANCISCA 

CRC: -CE Nº 000304/0-8 MATRICULA: 3364 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2021 à 31/12/2021 do 
exercício de 2021, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa nº 03/ 13 desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que 
O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C.: 

• Não efetuou ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 
(Suprimento de Fundos), neste exercício (modelo nº 
03) 

Jaguaribara- CE, e 

Centro AdministraJivo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jagualibara - Ceará- CEP: 63.490.(J(J(J- Tele/011e: 88 -3568.4530 

srpal@jaguaribgra.a.gov.br 



~ 

PRESTAÇAO DE 
~ 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

V 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2021 
à 31/ 12/2021 

EXERCÍCIO DE 2021 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jag11aribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

sepatrtiiaguaribara..ce.gov.br ______ ., 



Município : JAGUARIBARA Exercício: 2021 Período: 01/01/2021 à 31/12/2021 IN Nº 03113-Mod 04 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA-F.M.C. 

DEMONSTRATIVO DAS SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 

""" 

Valor 
Concedido 

Concessão 

Processo Nº Data do 
Pagamento 

P.C. Junto ao Õrgão 
Repassador 

Processo Nº Data 

NAOHOUVEAU S, CONTRIBUIÇÕES E 
""" ES 

RESPONSÁVEL PELO CONT. INTERNO 

ASS.: ------------- ASS.: ' 1 W' p • 
\ 1U i \ 

ASS : =-"'l--1;2' -

NOME : Giovane Eduardo de Araújo FRANCISCA MA 

MATRÍCULA : 0004511 CRC: -CE Nº 000304/0-8 MATRICULA: 3364 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de O 1/O1/2021 à 31 / 12 / 2021, do 
exercício de 2021, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa nº 03/ 13 desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que 
o FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. : 

• Não Efetuou Doações, Contribuições, Auxílios. 
(Modelo Nº4) 

• Efetuou Subvenções Sociais (3.3.50.43.00). 
(Modelo Nº4) 

Jaguaribara - CE , e 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguarlbara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88 -3568.4530 

seoaf@igguqrlbara,ce.gov.br 

Jl.~ hft SZ.fu 4#45 ,. -0. e 4 µ; s;zzw.wu ~• z 



1 

Município : JAGUARIBARA Exercício: 2021 Período: 01/01/2021 à 31/12/2021 l.N. Nº 03 1 13-Mod 04 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Valor 

Concedido 

------------

Concessão 

Processo Nº 

""' 

Data do 
Pagamento 

-------------

P.C. Junto ao Orgão 
Repassador 

Processo Nº ! Data 

HOUVESU~V ÇOES SOCIAIS 
\ 

3.3.50.43.00 ão em Anexo 

RESPONSÁVEL PELO CONT. INTERNO 

ASS.: -------------

NOME : Giovane Eduardo de Araújo 

MATRÍCULA : 0004511 

ASS.: \\\ iui " 1, .. { ( 1 

NOME : CONASP 

CRC: -CE Nº 000304/0-8 

ORDENADOR D 

ASS: 
------,,~--/------

FRANCISCA 

MATRICULA: 3364 



ceará 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
Funao Municipal ae Cu1tura 
C1assif. Econômica ).).10.4).00 

MOVIMENTOS DE EMPENHO 
Exercício ae 1011 

DATA CREDOR CONTRATO 

10 01. 
1) J91 001~ 1.0~4 Reativar o Projeto Aprenaer1 Brincar e crescer · ABC 

J.J.í0.4J.OO suoven~ões sociais 
J.J.í0.4J.99 outras suoven~óes sociais 

1001000000 Recurso orainar1o 
10/0í/1011 10110loí INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBAR Rj 
09/01/1011 10110loí INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBAR Rj 
0~/10/1011 10110loí INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBAR R~ 
OJ/11/1011 101101oí INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBAR Ri 

TOTAl FONTE RECURSO .. R1 
TOTAl SUBEltMENTO .... Ri 
TOTAl ClASm.ECON ... R1 

TOTAl PROJ/ATIV ...... R1 

TOTAl GERAl DE EMPENHO .. Rj 

VAlOR EMPENHO 

m. ooo 1 oo 

Pá~ina : 0001 

lICITA~ÃO ou 
CONTR. DIRETA 



Ceará 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
Funao Municipa·I ae Cu1tura 
C1assif. Econômica J.J.)0.~J.00 

MOVIMENTOS DE ANUlA~ÃO DE EMPENHO 
Exercício ae iOil Pá~i na : 0001 

DATA CREDOR CONTRATO 

10 oi. 
lJ J9i OOi~ t.0~~ Reativar o Projeto Aprenaer, Brincar e Crescer · ABC 

J,J,)0.~J.00 suoven~ões sociais 
1.J,)0.~J.99 outras suoven~ões sociais 

1001000000 Recurso orainario 
01/li/iOil INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBARA Ri 

TOTAl FONTE RECURSO .. R! 
TOTAl SUBElEMENTO .... R! 
TOTAl ClASSIF.HON., .RI 

TOTAl PROJ/ATIV ...... RI 

TOTAl GERAl DE ANUlA~ÃO DE EMPENHO .. Rt 

VAlOR ANUlA~ÃO EMP.ORIG. 

iJ.)00,00 011ioi11 0J110110~10 
LJ.)00,00 
iuoo,oo 
n 100,00 

iuoo,oo 

B.100,00 



ceará 
Governo Mun1ci~a1 de Jaguarioara 
Fundo Mun1cipal de cu1tura 
c1assif. Econôm1ca l.J.í0.4J.OO 

10 01. 

DOC.CAIXA EMPENHO 

ll J9l OOl~ 1.0~4 Reat1var o Projeto Aprender, Br1ncar e crescer - ABC 
l.l.í0.4J.OO suoven~óes sociais 
J.J.í0.4J.99 outras subven~óes soc1a1s 

1001000000 Recurso ord1nar1o 
ll/01/1011 INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA O 
ll/0~/1011 INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA D 
10/09/1011 INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA D 
10/10/1011 INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA D 
10/11/1011 INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA O 
10/11/1011 INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA O 

BOIOOB 
llO~OOíl 
100900B 
101000H 
10110101 
10110001 

10010001 
10010001 
090!0004 
090!0004 
OnDOOOí 
OnDOOOí 

MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/1011 a ll/11/1011 

SUBEMP. CÓD.FINANC CH/REF/TL 

g1o llOIOOll F.M.C. 01101~ R! 
g1o llO~OOJO F.M.C. 01101~ Ri 
g1o 1009001] F.M.C. 01101~ R~ 
g1o 10100011 F.M.C. 01101~ R~ 
g1o 10110091 F.M.C. 01101~ R! 
g1o 10110001 F.M.C. 01101~ R! 

TOTAL FONTE RECURSO ..... R! 

TOTAL SUBELEMENTO ....... Ri 

TOTAL CLASSIF.ECON ...... R! 

TOTAL PROJ/ATIV ...... , .. R! 

TOTAL GERAL OE PAGAMENTOS .. , R) 

Página : 0001 

VALOR 

1J.í00,00 
1J.í00,00 
1UOO,OO 
1U00,00 
1J.í00,00 
1J.í00,00 

141.000,00 

141.000, 00 

141.000,00 

141.000100 

141.000,00 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2021 
à 31/ 12/2021 

EXERCÍCIO DE 2021 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Al•enida Bezerra de Meneze.~, 350-Centro- Jag11arihara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

sepaflli)jaguaribara.ce.gov.br 
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l.N. Nº 03/13 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

Período: 01/01/2021 à 31/12/2021 - Exercício de 2021 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

NATUREZA DA 
RESPONSÁVEL RESPONSABILIDADE Processo Nº Valor R$ Observação 

1 2 3 
Nome: 

Matrícula Nº 
Nome: 

SEM MOVIMENTO 
Matrícula Nº 
Nome: 

Matrícula Nº 
Nome: 

Matrícula Nº "" Nome: '\ 

\ \ 
LEGENDA : 1. Impugnações de despesas feitas por adi\ntam~ "\{-· Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Responsável Pelo Controle Interno \ \ \s.on~dor Gestor 
Nome Giovane Eduardo de Araújo Nome ON%~tabilidade, Nome 

A sess ri e Processamento Francisca Mariane Alves de 

r:;;Ç/~ SI LTD - P Souza 
,, J \ /\. 

Matrícula '-"' ~ '0004511 CRC CRC\CEV O<>à\104/0-8 Matrícula 33U' 
Assinatura Assinatura 

\ \\\\\ 1 

Assinatura ~· 
' n• ._. ª' "' 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2021 (Período 01/01/2021 à 
31/ 12/2021), e em obediência ao que determina a Instrução Normativa 
nº 03/ 13 desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que o FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C.: 

• Não teve responsabilidades não 
regularizadas com indicação das providências 
adotadas para sua regularização (modelo nº 
05) 

SEC. DA JUVENTUDE, 
GESTOR(A) D 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.()(}(J- Telefone: 88- 3568.4530 

sepaf@iaguarlbqra,ce.gov. br 



~ ".. Poder Executivo !'.1unicipal ~
··<'"- ESTADO DO CEARÁ 

.. Í PREFEITURA lVJtJNIClPAL DE JAGUARIBARA 
'=aut1.11mf' FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

4W 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

VII 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2021 
à 31/ 12/2021 

EXERCÍCIO DE 2021 

Centro AdministraliW> P~ino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: 88 -3568.4530 

sepaf@jaguaribara.ce.gov.br 

r-·---~_....~.· 
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l.N. Nº03/13 
MODEL0-06 

Município : JAGUARIBARA Exercício : 2021 Período: 01/01/2021 à 31/12/2021. 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

Inscrição ! Processo 
Nº 

X Processados 

Nome/Razão Social 

HOUVE INSCRIÇÃO DE 
RESTOS APAGAR 

PROCESSADOS 
(Relação em Anexo) 

NÃO HOUVE INSCRIÇÃO 
DE RESTOS ,AJ> AGAR NÃO 

PROC{Es§)\J)os 

Elaborado por 
Nome 
Matrícula: 
Assinatura: 

RESPONSÁVEL PELO CONT. INTERNO 

X Não Processados 

Programa de Natureza da Fonte Nº do Empenho 
Trabalho Despesa 

1 TOTAL/Transporte 

Visto 

ORDENADOR DA DESPESA 

Valor R$ 

Data 
31/12/2021 

ASS.•~~/ ASS.: , 'ii:\\ ""'' ASS: ~~~___,..___,..,_______,_~~~~~~ 

'· 
NOME : Giovane Eduardo de Araújo LTDA-EPP FRANCISCA MMI 

MATRÍCULA : 0004511 CRC: -CE Nº 000304/ 0-8 MATRICULA: 3364 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 01/01/2021 à 31/ 12/2021 do 
exercício de 2021, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa nº 03/ 13 desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que 
o FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C.: 

• Apresentou registro de RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS Inscritos neste período 
(01/01/2021 à 31/12/2021) exercício de 2021 
(modelo nº 06); 

• Não apresentou registro de RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS Inscritos neste período 
(01/01/2021 à 31/12/2021) exercício de 2021 
(modelo nº 06) 

Francisca Maria 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Beurra de Menezes, 150-Centro- Jaguaribara - Cl!lll'á- CEP: 6J.4fJO.OOO- Telefone: 88-1568.4510 

sepal@jaguaribara.ee. gov. br 

......--............ ----------------.. ~·-,·~··" .. J 1 



ceara 
Governo Municipa1 ae Jaguarioara 
Funao Municipal ae Cu1tura 

RELA~ÁO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO OE 1011 

OOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

10 Ol. Funoo Municipa1 oe Cultura 
lJ lll 0018 l.011 Gestão e Manut. oas Ativioaoes culturais 

).J.90.J9.00 Outros serv. ae terc. pessoa juríaica 
1001000000 Recurso oroinario 

l0/01/lOll lOOlOOOJ oro R) 
Oí/Ol/1011 OíOJOOOJ ora Ri 
Oí/OJ/1011 OíOJ0004 oro R) 
10/0l/lOll 100J0008 ora R) 
Jl/Ol/1011 llOJOOO/ ora RI 
19/04/1011 19040009 ora R1 
10/06/1011 10060011 ora R) 
10/06/lOll 1006001J ora R) 
lJ/06/lOll lJ060001 ora R) 
l0/08/lOll 10080008 ora Ri 
ll/09/1011 11090016 ora RI 
l0/11/lOll JOllOOO/ ora Ri 

FRANCISCO NARCELIO FRANCELINO GOMES 
MARIA 00 CARMO OE FREITAS · MEI 
MARIA DO CARMO OE FREITAS · MEI 
MARIA 00 CARMO DE FREITAS · MEI 
MARIA DO CARMO DE FREITAS · MEI 
MARIA DO CARMO DE FREITAS · MEI 
CLEITON SOUSA PINHEIRO 
MARIA DO CARMO DE FREITAS · MEI 
CLEITON SOUSA PINHEIRO 
MARIA JOELMA SOUSA DA COSTA 4//64919]8/ 
FRANCISCO NARCELIO FRANCELINO GOMES 
TIAGO MAIA RODRIGUES · ME 

TOTAL CLASSIF .. 

10 Ol. Funoo Municipa1 ae Cultura 
lJ J91 OlOl l.019 Manuten~ão e Funcionamento aa Biolioteca Puo1ica Municipa1 

J.J.90.J9.00 outros serv. ae terc. pessoa juriaica 
1001000000 Recurso orainario 

Ol/08/lOll 0108004) est R) 1.000,00 CAGECE . COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEAR 

10 Ol. Funao Municipa1 ae Cu1tura 
lJ J9l 0018 l.084 Reativar o Projeto Aprenaer, Brincar e crescer · ABC 

J.1.90.04.00 Contrata,ão por tempo oeterminaoo 
1001000000 Recurso Orainario 

Ol/11/lOll OlllOlíJ est R~ ll.600,00 FOLHA DE PAGAMENTO 

J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civil 
1001000000 Recurso orainario 

0)/11/lOll Ol1101í4 est R) 4.400,00 FOLHA DE PAGAMENTO 

).).í0.4J.OO suoven~ões sociais 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

1001000000 Recurso oroinario 
OJ/11/lOll OJ1101/0 g1o RI 4/.000 100 INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBARA 

TOTAL CLASSIF .. 

1.080,00 MARIA DO CARMO DE FREITAS · MEI 
TOTAL CLASSIF .. 

Pagina : 0001 

VALOR A PAGAR (R1) 

uoo' 00 
100,00 
rn,oo 
)00,00 
600,00 

l.í00,00 
/00' 00 
900,00 
/00' 00 

l.í00,00 
l.000,00 
U00,00 

lUí0,00 

HU9 
m,89 

í.HUJ 
í.46UJ 

U00,00 
U00,00 

n 100,00 
n 100,00 

1.080' 00 
1.080' 00 



Ceará 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
Funao Municipal ae Cu1tura 

DOTA\ÃO EMPENHO 

RElA\ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 1011 

ora Ri 
ora Ri 
ora R! 
ora Ri 
ora Ri 

VALOR EMPENHO CREDOR 

l.111 100 ZAYO MAURICIO QUEIROS 01o~7í4~1~4 
1.100 100 ANIZIO MENDES BARRETO FilHO 01~)4)741)) 
1.ioo,00 ANIZIO MENDES BARRETO FilHO 01~)4)147)) 
1.100 100 ANIZIO MENDES BARRETO FilHO 01~)4)747)) 
1.100 100 ANIZIO MENDES BARRETO FilHO 01~)4)147)) 

TOTAL ClASSIF .. 

Pá~ina : 000) 

VAlOR A PAGAR (R~) 

U7í,OO 
U00,00 
U00,00 
U00,00 
U00,00 
U7í,OO 

TOTAl GERAl (PROCESSADOS . ,,,, í4.0í),11 

Ja~uarioara, )1 ae Dezemoro ae lOll. 



Ceará 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
Funao Municipal ae Cu1tura 
Resumo por fonte 

FONTE DESCRI(ÃO 

1001000000 Recurso orainário 

RELA(ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 1011 

TOTAL FONTE (PROCESSADOS),,,,, 

Pá~ina : 000~ 

TOTAL DAS FONTES 



ceara 
Governo Municipa1 ae Jaguaribara 
Funao Municipal ae Cu1tura 

DOTA(ÃO EMPENHO 

RELA(ÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE lOll 

VALOR EMPENHO CREDOR 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 

Pagina : 0001 

VALOR A PAGAR (Ri) 



l.N. Nº 03/13 

MODEL0-06 
Município : JAGUARIBARA Exercício : 2021 Período: 01/01/2021à31/12/2021. 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PAGOS E CANCELADOS 

Inscrição 

Nome 
Matrícula: 
Assinatura: 

Processo 
Nº 

X Processados 

Nome/Razão Social 

HOUVE PAGAMENTOS DE RESTOS 1 

A PAGAR NO PERÍODO 1 

(Relação em Anexo) 

NÃO HOUVE NESTE EXERCÍCIO 
CANCELAMENTO DE RESTOS A 

PAGAR 

Elaborado p()r . 

RESPONSÁVEL PELO CONT. INTERNO 

ASS~ 
NOME : Giovane Eduardo de Araújo 

Programa de 
Trabalho 

TADOR 

MATRÍCULA : 0004511 CRC: -CE Nº 000304/ 0-8 

X Não Processados 

Natureza da 1 Fonte 
Despesa 

Nº do Empenho 

TOT AUTransporte 

Visto 

l__ 

Valor R$ 

Data 
31/12/2021 

ASS: ~IA ,, 
:>' .:r-t > 

FRANCISC 

MATRICULA: 3364 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 01/01/2021 à 31/12/2021 do 
exercício de 2021, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa nº 03/ 13 desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que 
o FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C.: 

• Apresentou Restos a Pagar Pagos neste período 
(01/01/2021 à 31/12/2021) exercício de 2021 
(modelo nº 06) 

• Não ocorreram CANCELAMENTOS de Restos a 
Pagar, neste período (01/01/2021 à 31/ 12/2021) 
exercício de 2021 (modelo nº 06) 

Centro Adnunistrati1•0 Pof'('ino Maia 
Avenida Bezel't'fl de Menezes, 150-Centro-Jaguarlbara- Ceará-CEP: 61.490.()(}(}-Telefone: 88-3568.4510 

sepaf(ti>Jaguarlbarq,ce. gov, br 



ceara RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Munici~a1 oe Ja~uarioara 01/01/1011 a ll/11/1011 Pa~ina : 0001 
Fundo Municipa de cu1tura 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~ÀO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Cn/Ref /T1 

mo 
01W06í 10 01. ll l91001~1.0~0 l.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO 

08/01/1011 0801004l Ri i.m,06 F. M, C. 1W41 
RI l49, H INSS omo101 

omoooo 10 01. ll l91 001~ 1.081 l.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO 
08/01/1011 08010041 RI 906,10 F.M' (. 144Hl 

RI ll 110 INSS omolOí 
Olli0061 10 01. ll l91 0018 l.080 l.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO 

08/01/1011 08010041 RI l.090,09 F. M. C. 144141 
RI m,n INSS omo106 

OHlOOOí 10 Ol. ll 111 001~ 1.014 l.l.90.l9.00 CLEUTON BERNARDINO PEREIRA ME 
14/01/1011 14010019 Rl i.m,oo F.M' (. 011m 

10110001 10 01. 1l 111 om L.014 l.l.9U6.00 LURDIMAR CAVALCANTE BRITO PEIXOTO 
Ol/09/1011 Ol090006 R) 1.068,00 F. M. C. o 04 04 9 

RI ll1,00 Inst.prev, Ol090018 
16110001 10 01. ll 111 0018 1.014 l.l.90.l9.00 MARIA JOELMA SOUSA DA COSTA 41164919l81 

ll/Ol/1011 110l0018 R~ U00,00 F, M, C. o mo 1 
16110004 10 01. ll 111 0018 1.014 l.l.90.l6.00 MONICA RODRIGUES DOS SANTOS 

11/09/1011 1/090014 Ri i. m,oo F. M. C. ün/01 
RI 16í 100 Inst.prev, 1/090011 

16W006 10 01. ll 111 0018 1.014 l.l.90.l9.00 FRANCISCO ARNALDO TORRES DE FREITAS 
19/01/1011 190100l1 RI 1.400,00 F. M. C. 016410 

16110001 10 Ol. ll 111 0018 l.014 l.l.90.lo.00 JOSÉ CERGIO PEIXOTO MOREIRA 
ll/Ol/1011 11010011 RI l.l00,00 F. M. C. oom6 

LlOIOOOI 10 01. ll l91 0018 l.081 l.l.90.l9.00 MARIA DO CARMO DE FREITAS - MEI 
16/ll/lOll 16110011 RI U00,00 F, M, C. OH9íl 

B11000l 10 Ol. ll 111 0018 1.014 l.l.90.l9.00 IAGO MONTEIRO SOBRAL 
10/04/1011 10040016 RI 1.000,00 F. M. C. 041601 

10100001 10 01. ll 111 0018 l.014 l.l.90.l9.00 MARIA DO CARMO DE FREITAS - MEI 
16/11/lOll 1611001l R) H0,00 F. M. C. 014911 

moooo1 10 01. ll l91 0018 1.081 l.l.90.l9.00 EDISMAR ARRUDA DA SILVA ME 
18/01/1011 18010001 R~ uoo 1 00 F, M, C. mm 

SUBTOTAL .... R) l4.l84,00 

TOTAL GERAL., R) l4.l84,00 



ceará 
Governo Munici~al ae Ja~uaribara 
Funao Municipal ae Cu1tura 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/iOil a 51/li/iOil Pá~ina : 0001 

CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/T1 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 



ceará 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
Funao Municipal oe Cu1tura 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO 
01/01/lOll a Jl/ll/lOll 

CREDOR VALOR 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 

Pá~ina : 0001 



4W 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

VIII 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2021 
à 31/ 12/2021 

EXERCÍCIO DE 2021 

Cen/J'O AdJHinistrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Meneze.ç, 350 -Centro- Jaguarihara - Ceará - CEP: 63.490. 000- Telefone: 88 - 3568. 4530 

sepalii)jaguaribara.c~go~br 



MUNICÍPIO: JAGUARIBARA 
- - - ----------

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

l.N.Nº03/13 
MODEL0-07 

EXERCÍCIO: 2021 
------

01/01/2021 à 
ÓRGÃO : F.M.C. Período: 31 /12/2021 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a Prestação de contas dos ordenadores de despesas, referente ao 

exercício de 2021, constatamos: 

a) a regularidade dos documentos 
comprovantes que deram origem aos 
registros contábeis 

b) a propriedade e regularidade dos registros 
contábeis 

c) a regularidade da execução orçamentária da 
despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária da 
receita 

e) a existência da ilegalidade ou irregularidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 

Sim Não 

X D 

X D 

X D 

X D 

possam causar prejuízo ao erário D x 

Observações: 

Responsável pelo Setor Contá 

Assinatura: 

RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE INTERNO 

ASS.: 

NOME: Giovane Eduardo de Araújo 

MATR: 0004511 

ASS.: 

NOME: 

Cargo 

CON J 
Contab1 a , 
Assessoria e 
Processamento S/S 
LTDA-EPP 

C.R.C : CRC-CE Nº 000694-0/8 

Não Aplicável 

SECRETÁRIO(A) 

Francisca Mariane Alves de 
Souza 



~ 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

IX 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2021 
à 31/ 12/2021 

EXERCÍCIO DE 2021 

Centro Administl'tltivo Porcino Maia 
Al•enida Bezerra de Meneze.ç, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: 88 - 3568.4530 

sepatrll)jaguaribara.ce.gov.br 

r·~. ---··-····--·---... ----________ ... __ _._., ___ ,. __ ,. .. ···--· ..... .. . .. -............................ -----·-·----··--···-·-- -~~11 



l.N.Nº03/13 
MODEL0-08 

MUNICÍPIO: JAGUAR! SARA EXERCÍCIO: 2021 
-- ---------

FUNDO MUNICIPAL DE 
ÓRGÃO: CULTURA - F.M.C. PERÍODO: 01/01/2021 à 31/12/2021 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de dezembro de 2021, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 24, 17 (Vinte e Quatro Reais e Dezessete Centavos), 
discriminado da seguinte forma: 

------ -

CONTA Nº 
- -----------

16.639-1 
----------

16.780-0 

TOTAL 

BANCO 
Banco do Brasil S/A 

--Banco (fo-Brasil-STA ___ -

R$ 
----------

V Al..O~_(Rj)_ __ _ 
----- --- 2,60: 

____ 21,57 

24,17 

03. Total Geral (1+2): R$ 24,17 (Vinte e Quatro Reais e Dezessete 
Centavos). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancarias : 

CONTA Nº VR.EXTRATO 
(R$) 

CONCILIA 

TESOUREIRO 

CREDITOS --- DÉBITO 
( (R$) 

---OBSERVAÇÃO_____ -- SALDO 

REAL 

-- ---- -•--- - (R$) 

E EXTRATOS EM 
o 

ASS.: ~ ASS.: ASS.: 

NOME: Ana ~:;~-ilv-:-Sena NOME: NOME: 

MATR: 4485 C.R.C.: 000304/0-8 MATR: 



l.N.N°03/13 
MODEL0-08 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA EXERCÍCIO: 2021 
--- ------ ----------- ----

FUNDO MUNICIPAL DE 
ÓRGÃO: CULTURA - F.M.C. PERÍODO: 01/01/2021 à 02/01/2021 

-- - - - -----

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2021, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 23,58 (Vinte e Três Reais e Cinquenta e Oito 
Centavos), discriminado da seguinte forma: 

CONTA Nº 
-- ------------

16. 639-1 
-------------

16. 780-0 

TOTAL 

BANCO 
-- - - - -- ------------

' ___ !3_ª n co do B _rªsil _S_j A 
Banco do Brasil S/A 

R$ 

VALQ~_(~~) 
2J5_4:_ 

2j_,_04 

---~ª!_58 

03. Total Geral (1 +2): R$ 23,58 (Vinte e Três Reais e Cinquenta e Oito 
Centavos). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancarias : 

CONTA Nº VR. EXTRATO 
(R$) 

TESOUREIRO 

ASS.: -~-
NOME: Ana Maria Silva Sena 

MATR: 4485 

ASS.: 

NOME: 

DÉBITO 
(R$) 

- ---bBSERVAÇAO SALDO 
REAL 
_{B$J 

E EXTRATOS EM 
o 

SA 

C.R.C. : 000304/0-8 MATR: 
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PRESTAÇAO DE 
4W 

CONTAS DE GESTAO -
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I.N. 03/13 
Artigo 6° 

X 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2021 
à 31/ 12/2021 

EXERCÍCIO DE 2021 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribaro - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 
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PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

X 
EXTRATOS DE 

DEZEMBRO DE 2021 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2021 
à 31/ 12/2021 

EXERCÍCIO DE 2021 

Centro AdministraJivo Porcino Maia 
Avenida Bez.erra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

sepaf{@jpguaribara.ce.eov.br 
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30/05/2022 18:38 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 

1294-7 

16639-1 MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

12/2021 

OI. 
movimento balancete 

Histórico 

30/11/2021 Saldo Anterior 

08/12/2021 + Transferência recebida 

08/12/2021 + INSS Arrecadação 

10/12/2021 + Transferência recebida 

10/12/2021 + Transferência recebida 

10/12/2021 + Transferência enviada 

10/12/2021 + Transferência enviada 

13/12/2021 + Transferência recebida 

13/12/2021 + Transterénda enviada 

16/12/2021 + Transferência recebida 

16/12/2021 + Transferência enviada 

23/12/2021 + Transferência recebida 

Banco do Brasil 

Documento 

551.294.000.011.120 

120.801 

551.294.000.004.015 

551.294.000.004.015 

551.294.000.005.129 

551.294.000.017.078 

551.294.000.004.145 

551.294.000.016.283 

551.294.000.001.011 

551.294.000.Q14.957 

551.294.000.005.074 

G332301829144093008 
30/05/2022 18:38: 12 

Valor R$ Saldo 

2.60 e 
1ss.oo e 

165,00 D 2,ôU C' 

~.oi1 7:?c· 

-- - ~ - ~ - -/) .-.. •.;.,; ' .. -•.. • _ _,. 

8.011,79 D 

23.500,00 D 2.üO C 

:2.D5C.00 ~ 

2.650,00 D 2.SGC 

,., .. t ,~ ,._,.... ... 
.;;. - ....... :;~:·.,: .-

2.740,00 D 

..._ ~~··; i:)f.; ;'"'.. 

~~~~~~_-___ -___ -___ -___ -___ -___ -___ -___ -___ -___ -__ -___ -___ -___ -___ -___ ~~~~~:~:::~ 
23/12/2021 

31/12/2021 

+ INSS Arrecadação 122.301 2.321,60 D 

SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor • SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:l/autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.56#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1 /1 



30/05/2022 18:40 

'il 
~ 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

1294-7 

16639-1 MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

DEZEMBR0/2021 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERIODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G332301829144093012 
30/0512022 18:40:21 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:l/autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimentolindex.html?v=2.3.56#/template/-2Fconsultas-2FGFl6.bb 1/1 



30/05/2022 18:39 

-.~1 Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

16780-0 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

12/2021 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete Histórico 

08/12/2020 Saldo Anterior 

31/12/2021 SALDO 

Banco do Brasil 

Documento 

G332301829144093010 
30/05/2022 18:39:22 

Valor R$ Saldo 

O,OOC 

o.ooc 

=---=---:-:---;~~--/; 
Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.56#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



30/05/2022 18:41 

; d$ l . 'fit;I 
·~ 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
t.. ....... ~ ...... - .. ~ .. ~ .. 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

16780-0 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

DEZEMBR0/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

3011112021 SALDO ANTERIOR 

3111212021 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF (-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30111/2021 3, 786860342 

3111212021 3,809045727 

Rentabilidade 

No mês 0,5858 

No ano 2,5148 

Últimos 12 meses 2,5148 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

21,44 

21,57 

21,44 

º·ºº 
º·ºº 
0,13 

º·ºº 
0,00 / 0,13 

21,57 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G332301829144093014 
3010512022 18:41: 17 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

5,661785 

5.661785 5,661785 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.56#/template/-2Fconsultas-2FGFl6.bb 1/1 
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30/05/2022 18:37 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

16639-1 MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

01/2021 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 
Histórico 

23/12/2020 Saldo Anterior 

08/01/2021 08/01/2021 Transferência recebida 

08/01/2021 08/01/2021 Transferência enviada 

18/01/2021 18/01/2021 Transferência recebida 

18/01/2021 18/01/2021 Transferência recebida 

18/01/2021 18/01/2021 Transferência recebida 

18/01/2021 18/01/2021 Transferência recebida 

18/01/2021 18/01/2021 Transferência recebida 

18/01/2021 18/01/2021 Transferénda recebida 

18/01/2021 18/01/2021 Transfetência enviada 

20/01/2021 20/01/2021 Transferência recebida 

20/01/2021 20/01/2021 INSS Arrecadação 

20/01/2021 20/01/2021 INSS Arrecadação 

22/01/2021 22/01/2021 Transferência recebida 

22/01/2021 22/01/2021 INSS Arrecadaça<> 

29/01/2021 29/01/2021 Transferência recebida 

29/01/2021 29/01/2021 Transferência enviada 

31/01/2021 SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento 

551.294.000.004.015 

551.294.000.005.129 

551.294.000.004.017 

551.294.000.004.145 

551.294.000.005.677 

551.294.000.011.120 

551.294.000.011.121 

551.294.000.011.854 

551.294.000.016.283 

551.294.000.011.120 

12.001 

12.002 

551.294.000.011.854 

12.201 

551.294.000.004.015 

551.294.000.016.41 o 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G332301829144093007 
30/05/2022 18:37:05 

Valor R$ Saldo 

2,54 e 
7.895.27 e 

7.895,27 D 2,54C 

~·;f, :"l(; ~::. 

'.r-•.··:•.''-.J 

2:::' ')t}C 

4~1.:20 e 

1.UOG Uf; C 

79H0C 

1.700,00 D 

•.. -: r • ~ • ~~ 

2.214,91 D 

289,10 D 

115.00 e 

715,00 D 

1 400.00 e 

1.400,00 D 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.56#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



30/05/2022 18:40 

">e•~J 
Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

1294-7 

16639-1 MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

JANEIR0/2021 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERIODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

8332301829144093011 
30/05/2022 18:39:54 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.56#/template/-2Fconsultas-2FGFl6.bb 1/1 



30/05/2022 18:39 

&J ,. 
-~ 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

16780-0 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

01/2021 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 
Histórico 

08/12/2020 Saldo Anterior 

31/01/2021 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G332301829144093009 
30/05/2022 18:38:57 

Documento Valor R$ Saldo 

O,QD C 

o,oo e 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.56#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



30/05/2022 18:41 

. Ç3 1 
;......~J Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

16780-0 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

JANEIR0/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 

29/01/2021 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(-) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF (-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

31/12/2020 3,715604271 

29/01/2021 3, 715929053 

Rentabilidade 

No mês 0,0087 

No ano 0,0087 

Últimos 12 meses 0,3915 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

21,04 

21,04 

21,04 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

J 0,00 

0,00 

21,04 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G332301829144093013 
3010512022 18:40:55 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

5,661785 

5,661785 5,661785 

Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2 .bb.com .br/apf-a pj-autoatendimento/index .html?v=2 .3 .56#/tem plate/-2F consultas-2FG F 16 .bb 1/1 



., 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

XI 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2021 
à 31/ 12/2021 

EXERCÍCIO DE 2021 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jag11aribara - Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: 88 - 3568.4530 

seoaf{ti!jaguaribara.ce.gov. br 



- ... 
~~~- ""' 1''.-.;-,- \l'(~ ')º 1"1l!I' -~ P.> i ' ., }..:..,;..__ ll .- •• .,;P ,? ,; ....._,/>' ;\._.Ji.:,;.~O.lit"""'\.A .,, 

'.~j~ !;; .Poder Exec-uthr<t'> l''IJ!tl~dcip111l 

}}~ PR.t..FfITliR-\ MnNTiC:I~s..;,.w n1~;' J.:\Gl~ARrB~~~?. ;;,'~ ._ - • • . ~ -"· ........ .. - .... ,. _ __,, --~ _,.__., ..l •. ~ ... ..( ........ _ '"· 

~~;u~ .. , 
1 

PORTAR.IA Nº 01f{2021-GABP, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para os fins que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municip~ e de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e ainda a Lei Municipal nº 794, de 27 de 
dezembro de 2011, e 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração na Portaria nº 002/2020 de 
02 de janeiro de 2020, em razão do afastamento sem retomo do Membro da Comissão de 
Licitação, Camila Carneiro Augusto, sem previsão de retorno às suas atividades funcionais 
de concursada; 

CONSIDERANDO a necessidade de repor a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL de Jaguaribara, para o fiel cumprimento de suas atividades, com a 
substituição do membro afastado para tratar de interesse particular. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomeia a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara, para compras, alienação de bens, serviços e obras do Município, 
com competência para processar licitações, na forma estabelecida pela Lei Federal8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e ainda em conformidade com Lei Municipal nº 794, de 27 de 
dezembro de 2011, e será composta pelos membros para o exercício de 2021, na forma 
designada nesse diploma legal. 

Art. 2º - A Comissão será composta de (03) três membros efetivos abaixo 
discriminados, sendo o Presidente, o Secretário, e um quarto membro suplente: 

1. Presidente: Geovane da Silva Alves 
2. Secretário: Maria Rosangela de Oliveira Maia 
3. Membro: Darilene Queiros de Figueiredo 
4. Suplente: Nilcibergue Saldanha Bezerra 

Art. 3º - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua vez, o 
terceiro membro substituirá o Secretário. 

Art. 4° - A investidura dos membros da Comissão de Licitação não 
excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução no total para o período subsequente. 

At. 5º - Aos membros da Comissão de Licitação por se tratar de cargo 
comissionado1 terão sua remuneração definida na Lei Municipal nº 820/2013, de 1º 
(primeiro) de março de 2013 (dois mil e treze) e suas alterações introduzidas pelas Leis: 1.eis 
nº 830/2013 de 18/07 /2013, Lei Municipal nº 924/2017 de 30/01/2017, Lei nº 997 /2018 
de 26/06/2018, Lei nº 1.044/2019 de 23/12/2019, e pela Lei nº 1.050/2020 de .'; 

~··· 
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18/02/2020, que dispõem sobre a estrutura administrativa e organizacional do Poder 
Executivo do Município de Jaguaribara. 

Art. 6º - Compete à Comissão Permanente de Licitação: 

I. Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, mantendo 
atualizadas suas respectivas fichas; 

II. Adotar as providências preliminares ao processo licitatórioi 
III. Elaboração de processo licitatório abrangendo todas as suas fases, 

inclusive edital, convite, tomada de preços, concorrência pública, 
leilão, contratos, publicações de avisos, contrato de locação de bens 

IV. 
V. 
VI. 
VIL 

Vlll. 
IX. 

X. 

XI. 

de terceiros; 
Elaborar o edital, anexando minuta do contrato; 
Providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso; 
Acompanhar o processo licitatório da despesa pública; 
Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos 
de habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os 
documentos que o compõem; 
Julgar as propostas; 
Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para 
homologação do Ordenador de Despesas; 
Propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades 
de advertência e multa para decisão do Ordenador de Despesas; 
Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo 
competitivo para aquisição de bens, contratação de obras e 
serviços, sujeitos a esse processo, emitindo parecer para decisão do 
Ordenador de Despesas 

XII. Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, quando o assunto for à contratação através de 
processo licitatório; 

Art. 7° - A Comissão Permanente de Licitação proporá ao Prefeito 
Municipal de Jaguaribara, as medidas cabíveis e legais em acordo com as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ficando inteiramente responsável pelo 
recebimento, exame e julgamento dos documentos relativos às licitações e cadastramento dos 
licitantes. 

Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

janeiro de 2021. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
./'-, 

GABINETE DO P~EFEIJC\MUNIOPAL DE JAGUARIBARA, em 04 de 
i \,jl \ 

\ ' \ l 
Joac;\Alv~os Santos Júnior 
PRBfEIT~~MUNIOPAL 

\ 1 
\. \ \·· 
\ ' \ 

,, .. ".. .· , , . ,. . " . '..;;~;:~~;;;~~E':,,,, ,, _. ,,,,,,, ,, -,,., .... 
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PORTARIA Nº 017 /2021-GABP, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia a Comissão de Pregão do Município que 
indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93, a Lei Federal nº 10.520/02, e suas alterações posteriores, no Decreto nº 
10.024 de 20/09/2019 que reguJamenta a licitação, na modalidade pregão e na forma 
eletrônica, e ainda a Lei Municipal nº 794, de 27 de dezembro de 2011 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar os membros abaixo relacionados para operacionalização 
da modalidade licitatória Pregão, na forma Presencial, de acordo com a Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 
10.024 de 20/09/2019 que reguliunenta a licitação, na modalidade pregão e na forma 
eletrônica, e ainda a Lei Municipal nº 794, de 27 de dezembro de 2011, será composta pelos 
membros para o exercício de 2021, a seguir: 

1. Pregoeiro: Nilcibergue Sald"nha Bezerra 
2. Equipe de Apoio: Maria Rosangela de Oliveira Maia 

Equipe de Apoio: Darilene Queiras de Figueiredo 
3. Suplente: Geovane da Silva Alves 

Art. 2° - Compete à Comissão de Pregão: 

I. Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, mantendo 
atualizadas suas respectivas fichas; 

II. Abrir e acompanhar o processo licitatório da despesa pública; 
III. Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 

comunicando os resultados aos interessados antes da sessão de 
julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 

IV. Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 
V. Instaurar a sessão única de licitação; 
VI. Credenciar os licitantes interessados; 
VII. Receber no inicio os envelopes com as propostas e habilitação dos 

licitantes que pretenderem entregá-los na sessão; 
VIII. Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de 

declaração formal; 
IX. Realizar a abertura dos envelopes-propostas, efetuando o exame 

do conteúdo dos mesmos, sua adequação às especificações do 
edital, a análise de sua exeqüibilidade, efetuando, ao depois a 
classificação das propostas; 

X. Seleção, conforme critérios legais e editalícias, dos licitantes para a '\ 

etapa d~ ~~~~;:,,·,.;:·.m·;, 1';.·e<·1:1< .;_,:u .· .·.·•··• ...•.. ,·.· .. · .. _,·,.·,' •.. ,•,.·.··.··· .··.'.··.· _ .-•.'.·.' .. ,·.•. _:_· .. · .. ·. ~ .•. ;' 
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XI. Condução da etapa de lances, promovendo a escolha da proposta 

com lances de menor valor; 
XII. Verificação de exeqüibilidade e aceitabilidade da proposta 

vencedora nos lances; 
XIII. Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 
XIV. Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 

licitante que ofereceu a melhor proposta, eventualmente dos 
demais licitantes quando for necessária a abertura de seus 

)0/. 

XVI. 
XVII. 

envelopes de documentação; 
Elaboração de ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 
Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
Recebimento, deferimento e exames dos recursos administrativos 

apresentados; 
XVIII. 
XIX. 
XX. 

XXI. 

Emitir pareceres; 
Realizar a adjudicação dos processos licitatórios; 
Envio do processo administrativo à autoridade superior para 

adjudicação e homologação; 
Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, quando o assunto for à contratação através de 

processo licitatório; 

Art. 3° - A Comissão de Pregão proporá ao Prefeito Municipal de 
Jaguaribara, as medidas cabíveis e legais em acordo com as disposições da Lei Federal nº 
10.520de17 de julho de 2002 e ainda a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
no Decreto nº 10.024 de 20/fJ9/2019 que regulamenta a licitação na modalidade pregão e na 
forma eletrônica ficando inteiramente responsável pelo recebimento, exame e julgamento 

dos documentos relativos às licitações e cadastramento dos licitantes. 

janeiro de 2021. 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, ~HQUE-SE E CUMPRA-SE. 
,l ., '·; 

GABINETE 00 PREEÉtTb MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 04 de 
1 . ~· 1l ; . \ . 
\ {["~ / 
\ \· .... ~· ""-4._:,./ .• 

J~~cy A46 dos Santos Júnior 
~REFEfrO MUNICIPAL 

•. l 
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LEI Nº 1.052/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

Fixa o valor do subsídio do Prefeito, Vice -
Prefeito e Secretários para a legislatura de 2021 
a 2024 e dá outras pro1.1idências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica, e ainda por se tratar de 
matéria de iniciativa do Poder Legislativo, conforme dispõe a legislação. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1 º. O Subsidio do Prefeito Municipal de Jaguaribara, desde que 
efetivo no exercício, se constituirá de parcelas únicas mensalmente no valor de 
R$11.800,00(onze mil e oitocentos reais), tendo por base o disposto nos artigos 29 V. 
XI e 39, parágrafos 3° e 4" da Constituição Federal. 

Art. 2°. O Subsidio do Vice - Prefeito Municipal de Jaguaribara, desde 
que efetivo no exercício, se constituirá de parcelas únicas mensalmente no valor de R$ 
8.700,00(oito mil e setecentos reais), tendo por base o disposto nos artigos 29 V. XI e 
39, parágrafos 3º e 4° da Constituição Federal. 

Art. 3º. O Prefeito e Vice Prefeito receberão o subsidio fixado nesta Lei, 
de acordo com o cronograma estabelecido pela administração pública para o 
desembolso concernente a remuneração dos servidores públicos e agentes políticos 
municipais. 

Art. 4 °. Os Secretários Municipais perceberão em parcelas únicas mensal 
no valor de R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos reais) na forma do parágrafo único do 
artigo 2° da instrução normativa 02/2000 de 31/08/200, do Tribunal de Contas dos 
Municípios - TCM. 

Art. 5º. O pagamento por parte desta Lei correrá à conta de dotações 
orçamentárias, devidamente consignada no orçamento municipal. 

Art. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto 
a seus efeitos financeiros, que vigorará a partir de 1° de janeiro de 2021, para a 
legislatura de 2021 a 2024, revo~s disposições em contrário. 

í . "' 
Paço da Prefeitur\ M~ta' ~~!aguaribara, em 03 de março de 2020. 

refei :Municipal 
Joa~' AI dos Santos Júnior 

\~ 
C.mll';; Adminii:J}lflJ.,, P,;rd#t> Maia 

A .. .-nida ll"i;ê"ª de ,;.fma;e" 35(1-('e11lr<1- .faguaribnrtY- Ceará - CE/>: 6J.4'J(l.ti(}(I - 1idefam:: 88 - .?Sf.8.45.Jli 
gabiJk~/;.'!'..tl iil"llllPÍôartl. l."t!.!!{)1'..br 
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LEI Nº 1.053/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

Fixa o valor do subsídio dos Vereadores do 
Município de ]aguaribara para a legislatura de 
2021a2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica, e ainda por se tratar de 
matéria de iniciativa do Poder Legislativo, conforme dispõe a legislação. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sandono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1 º. O Subsidio mensal dos vereadores para a legislatura de 2021 a 
2024 será de R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos reais), podendo sofrer acréscimos ou 
diminuição imposta pelo artigo 29, inciso VII, artigo 29-A parágrafo 1°, ambos da 
Carta Magna de 88, e artigo 20, inciso III "a", da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 2° O Vereador investido na função de Presidente da Câmara, 
enquanto mantiver esta qualidade, perceberá R$ 6.470,00(seís mil quatrocentos e 
setenta reais), em face da elevada função de administrar o Poder Legislativo, podendo 
sofrer acréscimos ou diminuições impostas pelo artigos 29, inciso VII, artigo 29-A, 
parágrafo 1 l', ambos da Carta Magna de 88, e o artigo 20, inciso III, alínea "a", da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 3°. A ausência injustificada do Vereador as sessões ordinárias 
implicará em desconto equivalente a 20%(vinte por cento) quando o mês tiver cinco 
Sessões Ordinárias e 25% (vinte e cinco por cento) quando o mês tiver quatro Sessões 
Ordinárias, do valor de seus subsídios mensais por sessão, na folha de pagamento 
imediatamente posterior a data de sua ausência. 

Parágrafo 1 º. O desconto não incidirá no pagamento dos Vereadores 
presentes a sessão não realizada por ausência de matéria a ser votada, bem como 
quando a sessão tenha deixado de existir por falta de quórum. 

Parágrafo 2º . As faltas às reuniões poderão ser justificadas e o subsídio 
deverá ser pago em sua totalidade quando, comprovadamente, o vereador deixar de 
comparecer por estar representando oficialmente o Legislativo em atos externos ou 
nos casos de doenças, mediante atestado médico que deverá ser apresentado no prazo 
de até 05 (cinco) dias da ocorrência da falta. 

Cen&o AJ,.n;,,.isb"dJÍ•·o P~ A/aú 
41•midn Rer.ttrra ,{., Mt71C,t"X. -~ 50 -CetJCru- .la;:uuri/iara - <ará - ClJ.P; (.J.4Vfl.(f(j(! - T<ti<tf<>m:; U - JJ6Jl-1!>./tl 
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Parágrafo 3°. Quando o vereador estiver representando oficialmente o 
Legislativo, sua ausência será justificada pelo Presidente da Câmara em sessão, 
constando na ata o seu registro. 

Art. 4 º . Os subsídios pagos não poderão ultrapassar: 

I - Individualmente para cada Vereador a remuneração do Prefeito 
Municipal, em atendimento ao artigo 37, inciso XI, da Carta Magna de 88. 

II - Anualmente, no seu somatório, a 5%(cinco por cento) da receita 
municipal, conforme enunciado do artigo 29, inciso VII; 

III - O limite constitucional previsto no artigo 29, inciso VI, alínea "b", 
da CF e 1988. 

IV - O disposto no artigo 20, inciso III, alínea "a", da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 5°. Para efeito desta Lei, entende-se como receita municipal, o 
somatório da Receita Tributária e das Transferências previstas no parágrafo 5" do 
artigo 153 e nos artigos 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente realizada no 
exercício anterior. 

Art. 6°. Os subsídios, bem como os demais valores de que trata esta Lei, 
serão homologados no primeiro dia útil de janeiro de 2021 e nos exercícios financeiros 
subsequentes, através de ato administrativo da Mesa Diretora, podendo sofrer 
alterações de valores, em obediência ao resultado da apuração da receita efetivamente 
arrecada no exercício financeiro anterior. 

Parágrafo 1 º. Aos subsídios de que trata esta Lei, será assegurada 
revisão geral anual, em obediência ao que preceitua o artigo 37, inciso X da 
Constituição Federal de 1988. 

Parágrafo 2°. A Câmara Municipal não gastará mais de 70%(setenta por 
cento) de sua receita com folha de pagamento, incluindo o gasto com o subsidio de 
seus vereadores , conforme determina o artigo 29-A, parágrafo 1", da Constituição 
Federal de 1988. 

Art. 7°. A licença para tratamento de saúde poderá ser concedida por 
qualquer período. 

Art. 8º. A licença para tratar, sem remuneração, de interesse particular, 
não excederá a 120(cento e vinte) dias, por sessão legislativa. 

Art. 9°. O Suplente será convocado nos casos de vaga (morte, renuncia 
ou cassação de mandato), de investidura em cargo de Secretário Municipal, ou na 
hipótese de licença, cujo período seja superior a 120 {cento e vinte) dias. 

L"'e:ntrn .-.f.ilttini-wt'YHi.....-, Porcino ~v,.;. 
.41•mido Iler.<'"ª de Me11e:.e.•, 35(1 -Centro- ;luguo~ibara: G!ard- CEP: ó.i.4'10.flbfl - Telefo11e; lflf- .JJ6!f.45./0 
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Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de 
dotações próprias consignadas nos orçamentos anuais do Poder Legislativo. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto a seus efeitos financeiros, que vigorará a partir de 1° de janeiro de 2021, para a 
legislatura de 2021 a 2024. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
('"'-, 

Paço da Prefeitura ~uni,,~e Jaguaribara, em 03 de março de 2020. 

\ Jk) _,----· 
Joacy ÀJv~.l:f~ Santos Júnior 

~feit~_Munidpal 
\ ' 

\ .. 
\ •. l 

'~ 

( '.i-nt'6 .J~ .. ;JOfra.i:v<1> Pur•dl'W .\.luia 

.•l t't'nJ1it1 &urra de M"""Z"'· .<.fO -<:.mero- Jaguarióaru - Ct!arti - CEP: 63 . ./'l(l.flflO- 1'elejimt!: JUr- .UM..J5-lll 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2021 à 31/ 12/2021 do 
exercício de 2021, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa nº 03/2013 de 19/ 12/2013, desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que no FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

• Não ocorreu nenhuma alteração das normas 
que regulam a gestão da Fundo Especial, 
durante o exercício. 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Beteffll de Menezes, 350-CenJro- Jaguarlbara - Ceal'á- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

seoaKii?}aguarlbara.ce. gov. br 
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LEI Nº 973/2017, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017. 

Ementa: 

Dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura de ]aguaribara, seus prindpios, 
objetivos, estrutura, organização, gestão, 
inter-relações entre os seus componentes, 
recursos humanos, financiamento e dá 
outras providências. 

1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica, e, 

CONSIDERANDO, o que já determina o Artigo nº 16 da 
Constituição Federal, aprovado pela Emenda Constitucional nº 71/2012, a Lei 
12.343/2010 que institui o Plano Nacional de Cultura, a Portaria 123/2011 do 
Ministério da Cultura que estabelece as 53 metas do PNC; 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

DISPOSIÇÃO 
PRELIMINAR 

Art. 1 º &ta lei regula no munidpio de Jaguaribara e em 
conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei 
Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por 
finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com 
pleno exercido dos direitos culturais. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o 
Sistema Nacional de Cultura - SNC e se constitui no principal articulador, no 

Cmtro A"""1llstlYJI Pol'CillO Maia 
Alll!llidalJa.Dn de MerteV5, JSO-e-ttv>-J11pllribonl-c-rtl-CEP: 63.490.(}()()- Telefone; U-3561.4540 

utinjggHgri/wl(iWa/wo,com,lu 
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âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos 
de gestão compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil. 

TÍTULOI 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 

Art. '2:' A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder 
Público Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que 
devem ser assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que 
fundamentam as políticas, programas, projetos e ações formuladas e executadas 
pela Prefeitura Municipal de Jaguaribara, com a participação da sociedade, no 
campo da cultura. 

CAPÍTULO! 
Do Papel do Poder Público Municipal na Gestão da Cultura 

Art. 3° A cultura é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Poder Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, no âmbito do Município de Jaguaribara. 

Art. 4° A cultura é um importante vetor de desenvolvimento 
humano, social e econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica 
para o desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de 
Jaguaribara. 

Art. 5° É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a 
participação da sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, 
assegurar a preservação e promover a valorização do patrimônio cultural 
material e imaterial do Município de Jaguaribara e estabelecer condições para o 
desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o 
interesse público e o respeito à diversidade cultural. 

Art. 6° Cabe ao Poder Público do Município de Jaguaribara 
planejar e implementar políticas públicas para: 

I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como 
direito de todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação; 

Cellll'O AtbnüristnltiYo Porcino Maia 
A11e11Ü18 Bc.ura de MeMU3, 350.....fintro. JaglUlrilxua - Ceará- CEP: 63.490.()()()- Telefone: 18 - 3568.4540 

ufütj11tD1ari!Hm@ra/wo.ÇtJm.kr 
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II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais; 
III - contribuir para a construção da cidadania cultural; 

3 

IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das 
expressões culturais presentes no munidpio; 

V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie 
e natureza; 

VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento 
cultural; 

VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural; 
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a 

participação e o controle social; 
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito 

local; 
X consolidar a cultura como importante vetor do 

desenvolvimento sustentável; 
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos 

interculturais; 
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz. 

Art. 7° A atuação do Poder Público Municipal no campo da 
cultura não se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que 
possível, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, 
evitando superposições e desperdícios. 

Art. 8° A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma 
relação estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as 
políticas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e 
tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança pública. 

Art. 9° Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua 
formulação e execução, devem sempre c-0nsiderar os fatores culturais e na sua 
avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, 
econômica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, 
produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, 
conforme indicadores sociais. 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Culturais 
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Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os 
munícipes o pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como: 

1 - O direito à identidade e à diversidade cultural; 
II - O direito à participação na vida cultural, compreendendo: 
a) Livre criação e expressão; 
b) Livre acesso; 
e) Livre difusão; 
d) Livre participação nas decisões de política cultural. 
III - O direito autoral; 
N - O direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional. 

CAPíTuLO Ili 
Da Con(epção Tridimensional da Cultura 

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção 
tridimensional da cultura - simbólica, cidadã e econômica - como fundamento 
da política municipal de cultura. 

SEÇÃOI 
Da Dimensão Simbólica da Cultura 

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de 
natureza material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do 
Município de Jaguaribara, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar 
dos diferentes grupos formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da 
Constituição Federal. 

Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as 
infinitas possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, 
crenças, valores, práticas, rituais e identidades. 

Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que 
caracterizam a diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção 
nos campos das culturas populares, eruditas e da indústria cultural. 

Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos 
interculturais, nos planos local, regional, nacional e internacional, considerando 
as diferentes concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, 
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como instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão, 
integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os 
povos e nações. 

SEÇÃO II 
Da Dimensão Cidadã da Cultura 

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e 
devem se constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais, 
posto que a cidadania plena só possa ser atingida quando a cidadania cultural 
puder ser usufruída por todos os cidadãos do Município de Jaguaribara. 

Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno 
exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso 
universal à cultura por meio do estímulo à criação artística, da democratização 
das condições de produção, da oferta de formação, da expansão dos meios de 
difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da livre circulação de 
valores culturais. 

Art. 18 O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser 
assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de 
promoção e proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e 
proteção das culturas indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de 
iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura de outros 
grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição 
Federal. 

Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser 
assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia da plena liberdade 
para criar, fruir e difundir a cultura e não ingerência estatal na vida criativa da 
sociedade. 

Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser 
assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas 
condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu 
potencial criativo, artístico e intelectual. 

Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de 
política cultural deve ser efetivado por meio da criação e articulação de 

Centro Admúú&trallwJ Porcino Mai11 
Al'mida Beunw de Mt!JU!Zt!S, 350-Cmtro-Jaguaribara - Ceanl- CEP: 63.490.000- Te/efollt!: 88 -3568.4540 

KtlnllllllllllibardíiNahOO.fDm.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

6 

conselhos paritários, com os representantes da sociedade democraticamente 
eleitos pelos respectivos segmentos, bem como, da realização de conferências e 
da instalação de colegiados, comissões e fóruns. 

SEÇÃO III 
Da Dimensão Econômica da Cultura 

Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o 
desenvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da 
criatividade local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas 
e de renda, fomentando a sustentabilidade e promovendo a desconcentração 
dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens artísticas e 
múltiplas expressões culturais. 

Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da 
cultura como: 

1 - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, 
num processo que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, 
distribuição e consumo; 

II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se 
configura como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de 
desenvolvimento econômico e social; e 

III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a 
identidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar 
modernização e desenvolvimento humano. 

Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura 
devem entender os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos 
que constituem a identidade e a diversidade cultural do município, não 
restritos ao seu valor mercantil. 

Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser 
implementadas de acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva. 

Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no 
Município de Jaguaribara deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de 
bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam 
compartilhados por todos. 
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Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e 
produtores culturais atuantes no munidpio para que tenham assegurado o 
direito autoral de suas obras, considerando o direito de acesso à cultura por 
toda sociedade. 

TITuLOII 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 

CAPÍTULOI 
Das Definições e dos Princípios 

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui num 
instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, 
bem como de informação e formação na área cultural, tendo como essência a 
coordenação e cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento 
institucional, à democratização dos processos decisórios e à obtenção de 
economicidade, eficiência, eficácia, equidade e efetividade na aplicação dos 
recursos públicos. 

Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na 
política municipal de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, 
estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir um processo de 
gestão compartilhada com os demais entes federativos da República Brasileira -
União, Estados, Municípios e Distrito Federal - com suas respectivas políticas e 
instituições culturais e a sociedade civil. 

Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que 
devem orientar a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e 
da sociedade civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu 
funcionamento são: 

I - diversidade das expressões culturais; 
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e 

bens culturais; 
N - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e 

privados atuantes na área cultural; 
V - integração e interação na execução das políticas, programas, 

projetos e ações desenvolvidas; 
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VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da 
sociedade civil; 

IX - transparência e compartilhamento das informações; 
X - democratização dos processos decisórios com participação e 

controle social; 
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos 

edas ações; 
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos 

públicos para a cultura. 

CAPÍTULO II 
Dos Objetivos 

Art. 31. O Sistema Murncipal de Cultura - SMC tem como objetivo 
formular e implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, 
pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação, 
promovendo o desenvolvimento - humano, social e econômico - com pleno 
exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito 
do Murucfpio. 

Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Murucipal de Cultura 
-SMC: 

1 - estabelecer um processo democrático de participação na gestão 
das políticas e dos recursos públicos na área cultural; 

II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da 
área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, 
regiões e bairros do murucfpio; 

III - articular e implementar polfticas públicas que promovam a 
interação da cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico 
no processo do desenvolvimento sustentável do Murncípio; 

IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e 
instituições municipais para a formação, capacitação e circulação de bens e 
serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos 
financeiros e humanos disponíveis; 
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V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e 
avaliação das políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC. 

VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas 
áreas de gestão e de promoção da cultura. 

CAPÍTULO III 
Da Estrutura 

SEÇÃOI 
Dos Componentes 

Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC: 
I - Coordenação: 
Secretaria Municipal de Cultura -SECULT. 
II - Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação: 
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 
Conferência Municipal de Cultura - CMC. 
III - Instrumentos de Gestão: 
Plano Municipal de Cultura - PMC; 
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC estará 
articulado com os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em 
especial, da educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do 
planejamento urbano, do desenvolvimento econômico e social, da indústria e 
comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, do 
esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme 
regulamentação. 

SEÇÃO II 
Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura - SMC 

Art. 34. A Secretaria Municipal de Cultura - SECUL T é órgão 
superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e 
coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

Cerrtro A"1niRistralJ.v Pol'Clllo Mai• 
A"enlda Beum1deMDICA350-Cenlro-Jaglllll'ibara- Ceará- CEP: 63.49fJ.()(}(}-Telefa1re: 118-3561.4.UO 

,,tlnjaruaribqn@lalloo.cpm.br 



_1 ESTADO DO CEARÁ 
~ Poder Executivo llunlcipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

10 

Art. 35. Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Cultura -
SECULT, as instituições vinculadas indicadas a seguir: 

1 - Instituto Casa da Memória; 
II Biblioteca Municipal Adelina Nogueira Neta 
III - outras que venham a ser constituídos. 

Art. 36. São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura - SECUL T: 

I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano 
Municipal de Cultura - PMC, executando as políticas e as ações culturais 
definidas; 

II - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos 
Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e 
privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de 
equipamentos culturais, descentralizando e democratizando a sua estrutura e 
atuação; 

III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com 
uma visão ampla e integrada no território do Município, considerando a cultura 
como uma área estratégica para o desenvolvimento local; 

IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que 
expressam a diversidade étnica e social do Município; 

V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município; 
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a 

documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do 
Município; 

VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à 
cooperação em ações na área da cultura; 

VIII - promover o intercâmbio cultural a nível regional, nacional e 
internacional; 

IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de 
Financiamento à Cultura - SMFC e promover ações de fomento ao 
desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município; 

X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, 
democratizando o acesso aos bens culturais; 

XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional 
nas áreas de criação, produção e gestão cultural; 

XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para 

implementar políticas específicas de fomento e incentivo; 
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XIV - captar recursos para projetos e programas especfficos junto a 
órgãos, entidades e programas internacionais, federais e estaduais. 

XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC e dos Fóruns de Cultura do Munidpio; 

XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar na 
realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 

XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 

Art. 37. A Secretaria Municipal de Cultura - SECULT como órgão 
coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC, compete: 

I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura -
SMC; 

II - promover a integração do Munidpio ao Sistema Nacional de 
Cultura - SNC e ao Sistema Estadual de Cultura - SEC, por meio da assinatura 
dos respectivos termos de adesão voluntária; 

III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, 
aprovadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e 
nas suas instâncias setoriais; 

N - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações 
acordadas na Comissão Intergestores Tripartite - CIT e aprovadas pelo 
Conselho Nacional de Política Cultural - CNPC e na Comissão Intergestores 
Bipartite - CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de Política Cultural -
CNPC; 

V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos 
sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura - SMC, 
observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC; 

VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e 
parâmetros quantitativos e qualitativos que contribuam para a descentralização 
dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, 
com recursos do Sistema Nacional de Cultura - SNC e do Sistema Estadual de 
Cultura - SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e 
Estadual de Informações e Indicadores Culturais; 

VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, 
para a compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e 
sistemas de gestão; 

VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e 
ações transversais da cultura nos programas, planos e ações estratégicos do 
Governo Municipal. 
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IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes 
federados no estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação 
dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura; 

X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, 
com o Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação de 
Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando e 
qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão das políticas públicas 
de cultura do Município; e 

XI - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura -
CMC. 

SEÇÃO III 
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação 

Art. 38. Constituem-se instâncias de articulação, pactuação e 
deliberação do Sistema Municipal de Cultura - SMC: 

1 - Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 
II - Conferência Municipal de Cultura - CMC; 

Do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 

Art. 39. O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, órgão 
colegiado consultivo, deliberativo e normativo, integrante da estrutura básica 
da Secretaria de Cultura, com composição paritária entre Poder Público e 
Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social 
institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal 
de Cultura - SMC. 

§ 1°. O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC tem como 
principal atribuição atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência 
Municipal de Cultura - CMC, na elaboração, acompanhamento da execução, 
fiscalização e avaliação das políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano 
Municipal de Cultura - PMC. 

§ 'l:'. Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC que representam a sociedade civil são eleitos democraticamente, 
conforme regulamento, pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois 
anos, renovável, uma vez, por igual período. 
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§ 3°. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC deve contemplar os diversos segmentos artísticos e 
culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, 
bem como o critério territorial, na sua composição. 

§ 4°. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC deve contemplar a representação do Município de 
Jaguaribara, por meio da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT e suas 
Instituições Vinculadas, de outros órgãos e Entidades do Governo Municipal e 
dos demais entes federados. 

Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural será 
constituído por 22 membros titulares e igual número de suplentes, com a 
seguinte composição: 

1 - 01 membro titular e respectivo suplente representando o Poder 
Público, através dos seguintes órgãos e quantitativos: 

a) Secretaria Municipal de Cultura, 01 representante, sendo ele o 
Secretário de Cultura; 

b) Secretaria Municipal de Educação, 01 representante; 
c) Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 

Finanças, 01 representante; 
d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Turismo 

Aquicultura e Pesca, 01 representante; 
e) Secretaria Municipal de Assistência Social, 01 representante; 
f) Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Agricultura e 

Infraestrutura 01 representantei 
g) Secretaria Municipal de Saúde, 01 representante; 

Il - 01 membro titular e respectivo suplente, representando a 
sociedade civil, através dos seguintes setores e quantitativos: 

a) Fórum Setorial de Artes Visuais, 01 representante; 
b) Fórum Setorial de Design, 01 representante; 
e) Fórum Setorial de Artesanato, 01 representante; 
d) Fórum Setorial de Arquitetura e Urbanismo, 01 representante; 
e) Fórum Setorial de Audiovisual, 01 representante; 
f) Fórum Setorial de Arte digital, 01 representante; 
g) Fórum Setorial de Música, 01 representante; 
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h) Fórum Setorial de Teatro, 01 representantes; 
i) Fórum Setorial de Dança, 01 representante; 
j) Fórum Setorial de Circo, 01 representante; 
k) Fórum Setorial de Cultura Popular, 01 representante; 
1) Fórum Setorial de Cultura Afro-brasileira, 01 representante; 
n) Fórum Setorial de Empresas e Produtores Culturais, 01 

representante; 
o) Fórum Setorial de Trabalhadores da Cultura, 01 representante; 
p) Fórum Setorial de Instituições Culturais Não-Governamentais, 

01 representante; 

§ 1° Os membros titulares e suplentes representantes do Poder 
Público serão designados pelo respectivo órgão e os representantes da 
sociedade civil serão eleitos conforme Regimento Interno. 

§ 2° O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC deverá 
eleger, entre seus membros, o Presidente e o Secretário-Geral com os 
respectivos suplentes. 

§ 3° Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou 
suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de confiança 
vinculada ao Poder Executivo do Munidpio; 

§ 4° O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC é detentor do voto de Minerva. 

Art. 41. O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é 
constituído pelas seguintes instâncias: 

1 - Plenário; 
II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura - CIPOC; 
III - Colegiados Setoriais; 
IV - Comissões Temáticas; 
V - Grupos de Trabalho; 
VI - Fóruns Setoriais e Territoriais. 

Art. 42. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC, compete: 
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1 - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a 
execução do Plano Municipal de Cultura - PMC; 

II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos 
objetivos do Sistema Municipal de Cultura - SMC; 

III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na 
Comissão Intergestores Tripartite - CIT e na Comissão Intergestores Bipartite -
CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e 
Estadual de Política Cultural; 

IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, 
oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura e de suas instâncias 
colegiadas; 

V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do 
Fundo Municipal de Cultura - FMC no que concerne à distribuição territorial e 
ao peso relativo dos diversos segmentos culturais; 

VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura 
- CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, com 
base nas políticas culturais definidas no Plano Municipal de Cultura - PMC; 

VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC; 

VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e 
assegurar os meios necessários à sua execução e à participação social 
relacionada ao controle e fiscalização; 

IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de 
transferência de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC; 

X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da 
Cultura; 

XI - contribuir para a definição das diretrizes do Programa 
Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMF AC, especialmente no que 
tange à formação de recursos humanos para a gestão das políticas culturais; 

XII - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação 
Federativa assinado pelo Munidpio de Jaguaribara para sua integração ao 
Sistema Nacional de Cultura - SNC. 

XIII - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais 
de Política Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal 
e Nacional; 

XIV - promover cooperação com os movimentos sociais, 
organizações não-governamentais e o setor empresarial; 

XV - incentivar a participação democrática na gestão das políticas 
e dos investimentos públicos na área cultural; 
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XVI - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC a deliberação e acompanhamento de 
matérias; 

XVII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de 
Cultura - CMC. 

XVIII - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC. 

Art. 43. Compete ao Conselho de Integração de Políticas Públicas 
de Cultura - CIPOC promover a articulação das políticas de cultura do Poder 
Público, no âmbito municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de 
programas, projetos e ações. 

Art. 44. Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao 
Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC para a definição 
de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais. 

Art. 45. Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, 
e aos Grupos de Trabalho, de caráter temporário, fornecer subsídios para a 
tomada de decisão sobre temas específicos, transversais ou emergenciais 
relacionados à área cultural. 

Art. 46. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter 
permanente, a formulação e o acompanhamento de políticas culturais 
específicas para os respectivos segmentos culturais e territórios. 

Art. 47. O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC deve 
se articular com as demais instâncias colegiadas do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC - territoriais e setoriais - para assegurar a integração, 
funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas 
de cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

Da Conferência Municipal de Cultura - CMC 

Art. 48. A Conferência Municipal de Cultura - CMC constitui-se 
numa instância de participação social, em que ocorre articulação entre o 
Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e 
segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área cultural no município e 
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propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, que 
comporão o Plano Municipal de Cultura - PMC. 

§ 1°. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura -
CMC analisar, aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas 
concernentes ao Plano Municipal de Cultura - PMC e às respectivas revisões ou 
adequações. 

§?'.Cabe à Secretaria Municipal de Cultura -SECULT convocar e 
coordenar a Conferência Murúcipal de Cultura - CMC, que se reunirá 
ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a 
critério do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC. A data de 
realização da Conferência Municipal de Cultura - CMC deverá estar de acordo 
com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de 
Cultura. 

§ 3°. A Conferência Municipal de Cultura - CMC será precedida 
de Conferências Setoriais e Territoriais. 

§ 4°. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal 
de Cultura - CMC será, no mínimo, de dois terços dos delegados, sendo os 
mesmos eleitos em Conferências Setoriais e Territoriais. 

SEÇÃO IV 
Dos Instrumentos de Gestão 

Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC: 

I - Plano Murúcipal de Cultura - PMC; 
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 
III - Sistema Murúcipal de Informações e Indicadores Culturais -

SMIIC; 
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura -

PROMFAC. 

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal 
de Cultura - SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive 
técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos. 
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Do Plano Municipal de Cultura - PMC 

Art. 50. O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal 
e é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a 
execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal 
de Cultura - SMC. 

Art. 51. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e 
dos Planos Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Cultura - SECULT e Instituições Vinculadas, que, a partir das 
diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura - CMC, desenvolve 
Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores. 

Parágrafo único. Os Planos devem conter: 

a) Diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 
b) Diretrizes e prioridades; 
c) Objetivos gerais e específicos; 
d) Estratégias, metas e ações; 
e) Prazos de execução; 
f) Resultados e impactos esperados; 
g) Recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e 

necessários; 
h) Mecanismos e fontes de financiamento; e 
i) Indicadores de monitoramento e avaliação. 

Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC 

Art. 52. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC 
é constituído pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da 
cultura, no âmbito do Município de Jaguaribara, que devem ser diversificados e 
articulados. 

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da 
cultura, no âmbito do Município de Jaguaribara: 

1 - Orçamento Público do Munidpio, estabelecido na Lei 
Orçamentária Anual (LOA); 
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II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei; 

III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, 
conforme lei específica; e 

IV - outros que venham a ser criados. 

Do Fundo Municipal de Cultura - FMC 

Art. 53. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura - FMC, 
vinculado à Secretaria Municipal de Cultura como fundo de natureza contábil e 
financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras 
definidas nesta Lei. 

Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura - FMC se constitui no 
principal mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura no 
município, com recursos destinados a programas, projetos e ações culturais 
implementados de forma descentralizada, em regime de colaboração e co
financiamento com a União e com o Governo do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC com despesas de manutenção administrativa dos 
Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas entidades 
vinculadas. 

Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura - FMC: 

I) Dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do 
Município de Jaguaribara e seus créditos adicionais; 

II) Transferências federais e/ ou estaduais à conta do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC; 

III) Contribuições de mantenedores; 
IV) Produto do desenvolvimento de suas finalidades 

institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos 
cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à 
administração da Secretaria Municipal de Cultura; 
resultado da venda de ingressos de espetáculos ou de 
outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços 
de caráter cultural; 
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V) Doações e legados nos termos da legislação vigente; 
VI) Subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, 

inclusive de organismos internacionais; 
VII) Reembolso das operações de empréstimo porventura 

realizadas por meio do Fundo Municipal de Cultura - FMC, 
a título de financiamento reembolsável, observados 
critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o 
valor real; 

VIII) Retorno dos resultados econômicos provenientes dos 
investimentos porventura realizados em empresas e 
projetos culturais efetivados com recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC; 

IX) Resultado das aplicações em títulos públicos federais, 
obedecida à legislação vigente sobre a matéria; 

X) Empréstimos de instituições financeiras ou outras 
entidades; 

XI) Saldos não utilizados na execução dos projetos culturais 
financiados com recursos dos mecanismos previstos no 
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 

XII) Devolução de recursos determinados pelo não 
cumprimento ou desaprovação de contas de projetos 
culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema 
Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 

XIII) Saldos de exercícios anteriores; e 
XIV) Outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a 

ser destinadas. 

Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura - FMC será administrado 
pela Secretaria Municipal de Cultura - SECULT na forma estabelecida no 
regulamento, e apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades: 

a) Não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a 
projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem 
fins lucrativos, preponderantemente por meio de editais de 
seleção pública; e 

b) Reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade 
produtiva das empresas de natureza cultural e pessoas físicas, 
mediante a concessão de empréstimos. 
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§ 1° Nos casos previstos no inciso Il do caput, a Secretaria 
Municipal de Cultura - SECULT definirá com os agentes financeiros 
credenciados a taxa de administração, os prazos de carência, os juros limites, as 
garantias exigidas e as formas de pagamento. 

§ 2° Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão 
assumidos, solidariamente pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC e pelos 
agentes financeiros credenciados, na forma que dispuser o regulamento. 

§ 3° A taxa de administração a que se refere o § 1° não poderá ser 
superior a três por cento dos recursos disponibilizados para o financiamento. 

§ 4° Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas 
taxas de remuneração que, no núnimo, preservem o valor originalmente 
concedido. 

Art. 57. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de 
Cultura - FMC com planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e 
divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e 
bens necessários ao cumprimento de seus objetivos, não poderão ultrapassar 
cinco por cento de suas receitas, observados o limite fixado anualmente por ato 
daCMPC. 

Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura - FMC financiará projetos 
culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público 
e de direito privado, com ou sem fins lucrativos. 

§ 1° Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no 
âmbito de programas setoriais definidos pela Comissão Municipal de Incentivo 
à Cultura - CMIC. 

§ 2° Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente 
deve comprovar que dispõe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se 
economicamente mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo 
Fundo Municipal de Cultura - FMC, ou que está assegurada a obtenção de 
financiamento por outra fonte. 

§ 3° Os projetos culturais previstos no caput poderão conter 
despesas administrativas de até dez por cento de seu custo total, excetuados 
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aqueles apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão 
conter despesas administrativas de até quinze por cento de seu custo total. 

Art. 59. Fica autorizada a composição financeira de recursos do 
Fundo Municipal de Cultura - FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito 
público ou de direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de 
programas, projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o 
desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura. 

§ 1 º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público 
ou de direito privado previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal. 

§ 2° A concessão de recursos financeiros, materiais ou de 
infraestrutura pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC será formalizada por 
meio de convênios e contratos específicos. 

Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal 
de Cultura - FMC fica criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura -
CMIC, de composição paritária entre membros do Poder Público e da 
Sociedade Civil. 

Art. 61. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC será 
constituída por 05 membros titulares e igual número de suplentes. 

§ 1° Os 03 membros do Poder Público serão indicados pela 
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT. 

§ 2!' Os 02 membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme 
regulamento. 

Art. 62. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de 
Incentivo à Cultura - CMIC deve ter como referência maior o Plano Municipal 
de Cultura - PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente 
pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC. 

Art. 63. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC 
deve adotar critérios objetivos na seleção das propostas: 

I - avaliação das três dimensões culturais do projeto - simbólica, 
econômica e social; 
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Art. 64. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura - SECULT 
desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -
SMIIC, com a finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade 
cultural local com cadastros e indicadores culturais construídos a partir de 
dados coletados pelo Município. 

§ 1°. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais 
- SMIIC é constituído de bancos de dados referentes a bens, serviços, 
infraestrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, 
instituições e gestão cultural, entre outros, e estará disponível ao público e 
integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e Indicadores 
Culturais. 

§ '];> O processo de estruturação do Sistema Municipal de 
Informações e Indicadores Culturais - SMIIC terá como referência o modelo 
nacional, definido pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores 
Culturais - SNIIC. 

Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais - SMIIC tem como objetivos: 

1 - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias 
e estabelecer parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das 
necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, 
gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em 
geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano Municipal de 
Cultura - PMC e sua revisão nos prazos previstos; 

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações 
relevantes para a caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a 
construção de modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a 
adoção de mecanismos de indução e regulação da atividade econômica no 
campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e privados, no 
âmbito do Município; 
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III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas 
públicas de cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder 
público e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano 
Municipal de Cultura - PMC. 

Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais - SMIIC fará levantamentos para realização de mapeamentos culturais 
para conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos 
investimentos públicos no setor cultural. 

Art. 67. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais - SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual 
de Informações e Indicadores Culturais, e com institutos de pesquisa, para 
desenvolver uma base consistente e continua de informações relacionadas ao 
setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto para a 
gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas 
nesse campo. 

Do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC 

Art. 68. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura elaborar, 
regulamentar e implementar o Programa Municipal de Formação na Área da 
Cultura - PROMF AC, em articulação com os demais entes federados e parceria 
com a Secretaria Municipal de Educação e instituições educacionais, tendo 
como objetivo central capacitar os gestores públicos e do setor privado e 
conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das 
políticas públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura -
PROMFAC deve promover: 

1) A qualificação técnico-administrativa e capacitação em 
política cultural dos agentes envolvidos na formulação e na gestão 
de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à 
população; 
II) A formação nas áreas técnicas e artísticas. 

SEÇÃO V 

Centl'O AtbnilÜSt7'tldWI POl'CiNI Maia 
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Dos Sistemas Setoriais 

Art. 70. Para atender à complexidade e especificidades da área 
cultural são constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC. 

Art. 71. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC: 

SMBLLL; 

1 - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC; 
II - Sistema Municipal de Museus - SMM; 
III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura -

IV - outros que venham a ser constituídos. 

Art. 72. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes 
gerais advindas da Conferência Municipal de Cultura - CMC e do Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC consolidadas no Plano Municipal de 
Cultura - PMC. 

Art. 73. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que 
venham a ser criados, integram o Sistema Municipal de Cultura, - SMC 
conformando subsistemas que se conectam à estrutura federativa, à medida que 
os sistemas de cultura nos demais níveis de governo forem sendo instituídos. 

Art. 74. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema 
Municipal de Cultura - SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das 
instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais. 

Art. 75. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter 
participação da sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos 
seus membros. 

Art. 76. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, 
seus colegiados e o Sistema Municipal de Cultura - SMC, as coordenações e as 
instâncias colegiadas setoriais devem ter assento no Conselho Murúcipal de 
Política Cultural - CMPC com a finalidade de propor diretrizes para elaboração 
das políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar nas definições de 
estratégias de sua implementação. 

CelltroAdJrrillistratho Porcino Ma/4 
Annida /Jezenv de MeMZO, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.fXJO- Telq'one: 18 -3568.4540 

Hfiniatnuuibara@nlwo.com.br 



TÍTULO III 
DO FINANCIAMENTO 

CAPÍTULOI 
Dos Recursos 

26 

Art. 77. O Fundo Municipal da Cultura - FMC e o orçamento da 
Secretaria Municipal de Cultura e de suas instituições vinculadas são as 
principais fontes de recursos do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 78. O financiamento das políticas públicas de cultura 
estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do 
Município, do Estado e da União, além dos demais recursos que compõem o 
Fundo Municipal da Cultura - FMC. 

Art. 79. O Município deverá destinar recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC, para uso como contrapartida de transferências 
dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura. 

§ 1 ºOs recursos previstos no caput serão destinados a: 

1) Políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos 
Nacional, Estadual e/ ou Municipal de Cultura; 
II) Para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo 
Município por meio de seleção pública. 

§ z:> A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos 
Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC. 

Art. 80. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de 
Cultura - FMC deverão considerar a participação dos diversos segmentos 
culturais e territórios na distribuição total de recursos municipais para a 
cultura, com vistas a promover a desconcentração do investimento, devendo ser 
estabelecido anualmente um percentual rrúnimo para cada segmento/território. 

CAPÍTULO II 
Da Gestão Financeira 

Centro Administrativo Pon:úto MOÚI 
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Art. 81. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em 
conta específica, e administrados pela Secretaria Municipal de Cultura e 
instituições vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC. 

§ 1 º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura -
FMC serão administrados pela Secretaria Municipal de Cultura. 

§ 2°. A Secretaria Municipal de Cultura acompanhará a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados 
pela União e Estado ao Munidpio. 

Art. 82. O Munidpio deverá tomar público os valores e a 
finalidade dos recursos recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos 
critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de 
Cultura. 

§ 1°. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam 
adotados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, 
com partilha e transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de 
uma combinação de indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros 
específicos da área cultural, considerando as diversidades regionais. 

Art. 83. O Município deverá assegurar a condição mínima para 
receber os repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de 
Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos 
do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à 
Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura. 

CAPÍTULO III 
Do Planejamento e do Orçamento 

Art. 84. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC deve buscar a integração do nível local ao 
nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as 
necessidades da política de cultura com a disponibilidade de recursos próprios 
do Município, as transferências do Estado e da União e outras fontes de 
recursos. 

Centro A.dministratiPo hnY:üuJ Mllill 
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§ 1 º. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e 
programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será 
previsto no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e 
na Lei Orçamentária Anual - LOA. 

Art. 85. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano 
Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e 
pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 86. O Munidpio de Jaguaribara deverá se integrar ao Sistema 
Nacional de Cultura - SNC por meio da assinatura do termo de adesão 
voluntária, na forma do regulamento. 

Art. 87. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de 
emprego irregular de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do 
Código Penal, a utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC em finalidades diversas das previstas nesta lei. 

Art. 88. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura MuniciB Jaguaribara, em 04 de outubro de 2017. 

..... '\. 

s Santos Júnior 
ICIPAL 

Qntto Adlltinislrtltiv PIN'CiNJ Mai4 
A-nnlda Beurra de Menaes, 3SO-Cmlro-Jt11J11aribal'u- Cetutl- CEP: 63.490.000-Tdefone: 81-JS6&4S40 

setinjggHaribqn@valtoo.com.br 

- - ; 



t,. > , '.;1 ESTADO DO CEARÃ t!~ .. ·'J 
~ ,f:-' .. fj : Poder Executivo Municipal 

1 

~~"" PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

.............................. -.......................... --.......... -----............ -------..................... ---....................................... ,,, .......... ----- ................. -................... -...... ---................ --- --- ......... --...... --

PORTARIA 083/2020 DE 14 DE JULHO DE 2020. 

Nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Políticas Culturais de 
Jaguaribara e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas no art 73, e pelo inciso I, II e IX do art 84 da Lei 

Orgânica do Município, e ainda em conformidade com a Lei Municipal nº 973/2017, que 

dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura. 

RESOLVE 

Art. 1° Designa os membros do Conselho Municipal de Políticas 

Culturais de Jaguaribara em conformidade com a Lei Municipal 973/2017, de 04 de 

outubro de 2017: 

SEGMENTO CONSELHEIRO TITULAR CONSELHEIRO SUPLENTE 
Secretaria Municipal Francisca Mariane Alves de Jarlan Dantas Soares 
de Cultura Souza 
Secretaria Municipal Antônio Alexandre Silva Sena Francisco Jonas Clementina 
de Educação Rodrigues 
Secretaria Municipal Ianny de Assis Dantas Ana Angélica Vasconcelos 
de Saúde Pinheiro 

Secretaria Municipal Francisco Felipe Pinheiro Lívia Israela Barreto da Silva 
do Desenvolvimento Freitas 
Econômico Turismo, 
Aquicultura e Pesca 

Secretaria de Ana Maria Silva Sena Willame Duarte Lira de 
Planejamento, Oliveira 
Administração e 
Finanças 

Secretaria Municipal Rosa de Lima Carneiro Flávia Almeida de Lima Maia 
de Assistência Social Augusto 

Fórum Setorial de Não houve inscritos Não houve inscritos 
Artes visuais 
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Fórum setorial de Manica Rodrigues dos Zayo Maurício Queirós 
Design Santos 
Fórum Setorial de Edismar Arruda Eva Maria Carlos Parente 
artesanato 

Fórum setorial de Não houve inscritos Não houve inscritos 
Arquitetura e 
Urbanismo 
Fórum Setorial de Não houve inscritos Não houve inscritos 
áudio visual 
Fórum setorial de arte Não houve inscritos Não houve inscritos 
diqital 

Fórum Setorial de Cleiton Sousa Pinheiro José Sidney Rufino 
Música Carvalho 

Representante de Adelina Maria Bezerra Priscila Rogério Arruda 
Organizações da Peixoto 
Sociedade Civil 

de 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara em 14 (quatorze) de Julho 

de 2020 (dois mil e vinte). 

PREFEIT 
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RESOLUÇÃO Nº Ol/CMPC/2022 JAGUARIBARA 31 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a Aprovação do 

Relatório de Gestão 2021. 

O conselho Municipal de Políticas Culturais (CMPC) de Jaguaribara, no uso de suas 

atribuições que lhe confere pelo artigo 39º da Lei Municipal nº 973 de 04 de outubro de 

2017. 

CONSIDERANDO: A discussão pela plenária na reunião do CMPC ocorrida no dia 3 l de 

Janeiro de 2022. 

RESOLVE: 

Art. l. Aprovar o Relatório de Gestão de dois mil e vinte e um. 

Art.2. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam - se as disposições 

cm contrário. 

Publique - se 

Registre - se 

de Souza 
e/CMPC/Jaguaribara 



RESOLUÇÃO Nº 02/CMPC/2022 JAGUARIBARA 31 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a Aprovação do 

Relatório de Gestão 2021. 

O conselho Municipal de Políticas Culturais (CMPC) de Jaguaribara, no uso de suas 

atribuições que lhe confere pelo artigo 39º da Lei Municipal nº 973 de 04 de outubro de 

2017. 

CONSIDERANDO: A discussão pela plenária na reunião do CMPC ocorrida no dia 31 de 

Janeiro de 2022. 

RESOLVE: 

Art. l . Aprovar o Relatório de Prestação de Contas do ano de 2021 bem como o resumo da 

conta corrente con-espondente à LAB - Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural. 

Art.2. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam - se as disposições 

cm contrário. 

Publique - se 

Registre - se 



ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS CULTURAIS 

PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS NO 

EXERCÍCIO DE 2021 E DOS RECURSOS EXECUTADOS DA LAB-LEI ALDIR 

BLANC DE EMERGENCIA CULTURAL. 

Aos trinta e um dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois (31101 /2022), na sede da 

Secretaria Municipal de Cultura Desporto e Juventude, situada à Avenida Sebastião Dantas 

612, Centro; reuniram - se os membros do Conselho Municipal de Políticas Culturais de 

Jaguaribara - Ceará, com a presença da maioria realizou - se a reunião com a finalidade 

especifica de avaliação das contas dos recursos do fundo municipal de cultura do ano de 

2021. A secretária, Francisca Mariane Alves de Souza iniciou sua fala agradecendo a todos 

os presentes, ressaltando a importância das medidas de higiene e distanciamento social nesse 

período de pandemia e deixando uma mensagem de esperança a todos os integrantes deste 

conselho. Logo após a abertura, a mesma seguiu com os trabalhos, colocando a 

documentação de Prestação de Contas das receitas e despesas enviada pela Prefeitura 

Municipal, como empenho, notas fiscais, cópias de pagamento, entre outros a disposição de 

todos. A secretária também demonstrou o Resumo da conta corrente correspondente a 

execução da LAB - Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural, onde não houve nenhuma 

movimentação financeira no período de janeiro a dezembro de 2021. Todos os presentes 

analisaram a documentação enviada pela Prefeitura Municipal de Jaguaribara. Ao Final da 

apresentação seguiu - se para a votação e foram aprovados por todos, sem ressalvas, gerando 

as resoluções: O 1 e 02 do CMPC/2021. A secretária finaliza a reunião agradecendo mais uma 

vez a todos os presentes. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, lavrando a 

presente ATA, que foi lida e assinada por todos em sinal de aprovação. Jaguaribara 31 de 

Janeiro de 2022 



LISTA DE FREQUÊNCIA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

POLITICAS CULTURAIS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS 

RECEBIDOS NO EXERCÍCIO DE 2021 E DOS RECURSOS EXECUTADOS DA 

LAB - LEI ALDIR BLANC DE EMERGENCIA CULTURAL. 
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BALANCETE FINANCEIRO 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

RECEITAS 
No mês 

ORíAMmÁRIA 
Receita Patrimonial ij 1 ll 

SUOtota] Or\mntári a ij 1 ll 

CONTRAPARTIDA 
mmADA E A PAGAR - FMC -íí' lbl 1 b) 

suototal contra~arti ºª -li.lbí1b) 

EXTRA-ORíAmTÁRIA 
PAGAMENTOS WECIPADOS 

SAlÁRIO-fAMÍl!A - fMC líll1íli 
suotota l líll 1 íli 

CON51GNAíÕE5 
I N S 5 - FOPAG - fMC bbl 1 l ! 
I.N.S.S. - PREST.DE SERVlíOS AUTôm íllijij 

suotota l bbl ili 

SUOtOta] extra-Or\mntári a ibi1lb 

TRANSftRÊNCIAS RECEBIDAS 
TRANSFERÊNCIAS ENTRE umADES mTORAS 1mms 

TRANSFERÊNCIAS SCDJ X fMC o 1 ijij 
TRANSFERÊNCIAS SPAf X fMC lUiU~ 

suotota l B.lii1B 

suototal transferências receoioas JUii1B 

1 

Até o mês 1 

íl 1 í l 

Ul 

IUll1l1 

íUíl1l1 

l.l)~llij 
1.l)~ 1 jij 

1.lH 1 íl~ 
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U~41l~ 

ml~íl 
JO~.ill,14 
m.W 144 
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Me s anterior Exerc anterior 

T O T A l 
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ll 144 
14 1 íl4 
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-1U!4 111 

U4 
ll 1 04 
lUi 

l l 1 li 

l1U1!1% 1 

31 de 
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ATÉ DEZEMBRO DE 2021 
Página : 0001 

OEHESAI 
No mês 

ORíAMENTÁi!A 
cultura -lUiUi 

suototal orpmtária -li.óillli 

EXT RA-ORíAMENTARIA 
PAGAmTOS ANHCIPADOS 

SAlÁR!O-FAMÍLIA - fMC mlíli 
suotota l rnl1íli 

mm A PAGAR - DE5PCSAS PRO(E55ADA5 
mm A PAGAR PROCESSADOS - lílrn - l.mlílíl 

s uotota l l.m1ílO 
msmAíõEs 

1 N S S - FOPAG - FMC bbJ 1 li 
l.N.5.5. - PRE5T.DE 51RV1í05 môm lbl 1 ijij 

suotota l mln 

SUDtota] extra-Or\mntária l.))Jllb 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 
TRANSFERÊmAs ENTRE UNIDADES GESTORAS mmAs 

TRANSFlRÊNCIAS SCDJ X fMC 
suotota 1 

suototal transferências concernas 

SAlDOS mm 
mcos 

88 ................. lUlH (moo M 
88 ................. lb.l!H (FMC-lEI 

suotota l 

suotota l sa 1 aos atuais 

T O T A l DESPESAS 

Dezembro de 2021. 

FRANCISCA MARI 
SEC. CULTURA, D 

íl 1 Oíl 
íl 1 Oíl 

ijlijij 

Mês atual 

l I bíl 
11111 
14' 11 

14111 

-1Ui4 111 

Ate o mês 

m.m11i 

m.mln 

i.mlrn 
i.mlrn 

1Ui410íl 
lUi4100 

1. lb41 n 
1.Hblijij 
i.mln 

lU141ijj 

~1Uíl 
mlílíl 
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DEMONSTRATIVO.DA EXECUÕÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
ATE DEZEMBR DE 2021 - Em R$ 

ceará 
Governo Munici~al de Jaguaribara 
Fundo Municipa de cultura 

DISCRIMINA(ÃO ARRECADA(ÃO ANfüDO ARRECADADO 
CÓDIGO DA RECEITA OR(ADO ANTERIOR NESTE MÊS NESTE MÊS 

1.0.o.o.oo.o.o.00.00.oo Receitas Correntes 

1. l' o' o' 00. o. o' 00' 00' 00 Receita Patrimon1a1 
1. l' l. 1. 00' 1. 1. lo' 00' 00 Rem. ae Dep.Banc.oe Recur. Não Vincu1aoos - Principa1 

0,00 0,40 0,00 0,B 

Tota1 ae Receita Patr 0,00 

Tota1 oe Receitas Cor 0,00 

TOTAL OR(AMENTÁRIO ... 0,00 

SALÁRIO-rAMÍLIA - rMC 
I N s s - rOPAG - rMC 
I.N.S.S. - PREST.DE SERVI(OS AUTÔNO 

-OR\AMENTÁRIO ........... 

0,40 0,00 O,B 

0,40 0,00 o,u 

o,~o 0,00 o,u 

1.0/4,0l 0,00 i o 1, o~ o.m,n 0,00 ODJ,H 
m,oo 0,00 0,00 

Ulí,~l 0,00 m,H 
m ~o 0,00 0,00 

m.rn:11 0,00 B.m,B 

m.m,01 0,00 B.m,B 

m.m,n 0,00 

31 de Dezembro de 2021. 

FRANCISCA MARIA 
SEC. CULTURA, D 
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i.m,10 
l.14U~ 

m,oo 

UH,B 

m ~o 
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llO.W,H 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

ceará 
ATÉ DEZEMBRO DE ioi1 " Em R~ 

Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uar1oara 
Funao Mun1c1pa ae Cu1tura 

MOVIMENTO OR~AMENTÁRIO 

CR[OITOI AN~lA~ÀO OE 
córno f!XAOA AOICJONAJI Rm~ÕEI mmo No m 

lm funao Muni ci ~a 1 ae Cu 1 tura 
rn 01. 11111 OílH U11 Gestão e Manut. Das Ativiaaaes Culturais 

l.UUUO contrata\ão ~or tem~o aeterminaoo 
1001000000 i.000,00 0,00 1.m,00 0,00 

l.U0.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
mmoooo 10.000,00 o 1 00 U90,00 o 1 00 

l.UO.ll.00 oori~a\óes ~atronais 
1001000000 U00,00 

l.UO.lUO oiarias - civll 
li.m,oo o 100 9H, 10 

1oomoooo 1.000,00 o 1 00 m,oo o 1 00 
l.l.90.lO.OO Materi a 1 ae consumo 

1001000000 l.000,00 0,00 tm,oo o 1 00 
l.UO.ló.00 outros sm, ae terceiros ~essoa fisi ca 

1001000000 U00,00 0,00 ó, ló O, 00 o 1 00 
l.UO.lUO outros serv. oe terc. ~essoa iurifüa 

1001000000 lUOO, 00 19. óO, 00 o, 00 ll, iO 
4. UO, 11.00 E~ui~amtos e mate ri a 1 ~manente 

1001000000 l.000 l 00 o 100 U91,00 o 1 00 

TOTAl un 1i.000 1 00 ll.ill,00 ll.141,00 m,oo 

10 01. 1l B1OílH1.0ii Revitaliza\ãO e Preserva\ão ao Patrimônio Histórico Oo Municí~io 
l.UO.OUO contratafáo ~or tem~o oetminaoo 

1001000000 uoo,oo o,oo 11.m,oo o,oo 
l.U0.11.00 venc1mentos e vant. fixas ~essoal dvil 

1001000000 1.000 1 00 o 1 00 99UO o l 00 
l. UO. lUO Diárias ·civil 

1001000000 1.000,00 o 1 00 m,oo o l 00 
l.l.90.JO.OO Ma teria 1 ae consumo 

1001000000 l.000,00 0,00 U9UO o l 00 
l. l.90. ló.OO Outros serv. ae terceiros ~essoa füica 

m1000000 1.000,00 ij,00 999, 00 o 1 00 
l.l.90.J9.00 Outros serv. ae terc. ~essoa judaica 

1001000000 l.000100 o 100 1. 999, 00 o 1 00 
, 90.11.00 E~ui~amtos e material ~manente 

o l 00 00000 J.000,00 0,00 1. 999, 00 

J0.000,00 o 1 00 19.m,oo o 1 00 

Manuten1ão e funcionamento aa Biolioteca Pública Munici~al 
ão ~or tem~o oetminaao 

100100000 .000,ílO íl,00 1.999,00 íl,00 
l.1.90.11.00 encime o vant. fixas ~essoal civil 

1001000000 o 00 o, 00 
l.1.90.ll.OO oo i~a1ões t nais 

1001000000 1. o 

CONASP CONTABILIDADE 
CONTADOR CRC-CE-

o 1 00 

PROC 

1.990, 00 o 1 00 

m,oo 

Pá~1na : 0001 

lMPENHAOA mm ADA IAlOO 
NO MÊI AT[ O MÊI OR~füNTÁRIO 

0,00 o 1 00 101 00 

o 1 00 o 1 00 101 00 

Uól,40 10.m,4! o 111 

o 1 00 1óO 1 00 101 00 

o 1 00 o 1 00 101 00 

o 1 00 Ull,00 11, 00 

o, 00 li.lól,10 91, iO 

o 1 00 o 1 00 1, 00 

Uól,40 ól.444,ói lól,ll 

o l 00 o 1 00 101 00 

o 1 00 o l 00 1, 00 

o 1 00 o 100 1, 00 

o 1 00 o l 00 1, 00 

o l 00 o l 00 1, 00 

o l 00 o l 00 1, 00 

o 1 00 o 1 00 1, 00 

o 1 00 o J 00 1b J 00 

o 1 00 o J 00 1, 00 

o 1 00 o, 00 10, 00 
/ 

1 00 o 1 00 uo 



DEMONSTRATIVO DA DtSP[SA 
AH Dmmo Dt rnll - lm RI 

ceara 
Governo Munici~al Oe la!uarioara 
funoo Municipa oe Cu1tura 

MOVJM[NTO OR~AMlNTÁRIO 

O[DITOS ANUlA~ÃO D[ 
CÓDIGO fIXADA ADICIONAIS mu~ôls mmo No m 

J.UUUO Materi a 1 oe conmo 
1001000000 1.000,00 0,00 i.m,oo 0,00 

l.UUUO outros mv. oe terceiros pessoa fisica 
1001000000 l. 000 l 00 o l 00 i.m,oo o l 00 

l.UO.lUO outros serv. oe terc. pessoa jurioica 
1001000000 l.000 l 00 l.100 l 00 o l 00 o 1 00 

J.UUl.00 Despesas oe exercicios anteriom 
1001000000 1.000,00 0,00 m,oo o 1 00 

tU0.11.00 lijuipmntos e material permanente 
1001000000 J.000,00 0,00 l.m,oo o 1 00 

TOTAl l.m 10.000,00 l.100,00 11.m,oo o 1 00 

10 01. ll Bl OOló l.O!O Promoião,Realizaiào oa festa oe lmcipa ião Politica oo Municipio 
J.UO.l0.00 Materia1 oe consumo 

1001000000 1.000,00 uo m,oo 
l.UO.ll.00 Premiaiões cult.art.cient.Oesp.e outras 

1001000000 uoo 100 o 100 U~0,00 
J.UO.ll.00 Material, oem ou serv. p/ Oist. !ratuita 

1001000000 J.000 100 o l 00 l.m,oo 
l.UO.ló.00 Outros serv. oe terceiros pessoa física 

1001000000 ll.000 1 00 o 1 00 1l.º~~1 o o 
J.UO.JUO outros serv. oe terc. pessoa jurífüa 

1001000000 110.000,00 0,00 w.m,oo 
l.UUl.00 Despesas oe exercicios anteriores 

1001000000 l.000,00 o 1 00 u~uo 

TOTAl l.O!O m. ooo, oo o 1 00 m.m,oo 

10 01. 1l Bl OQH 1.010 ConstrUiào Oa !iolioteca Púolica Municipal 
4.U0.11.00 ooras e insta1a~ões 

1110000000 lUOO, o 0,00 B.m,oo 

TOTAL 1.010 10.000,00 o 1 00 B.m,oo 

10 0 . Bl Oüli 1.011 ConstrUiãO oa Casa oa Memoria Cultural Oo Municipio 
4.UO. 00 ooras e instalaiões 

lílOOO o 10.000,00 0,00 B.m,oo 

10.000,00 

CONASP CONTABILIDAD 
CONTADOR CRC-CE 

o l 00 B.m,oo 

1.m,00 

PROC 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o l 00 

o 1 00 

o l 00 

o 1 00 

o 1 00 

o l 00 

o l 00 

o 1 00 

Pi~i na : 0001 

lMPlNHADA mm ADA 
NO M[S AT[ O M[S 

0,00 o l 00 

o l 00 o l 00 

o 1 00 Ul0,14 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 Ul0,14 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 U00,00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 uoo, 00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 o 1 00 

o l 00 o l 00 

SAlDO 
OR~AMlNTÁRIO 

1, 00 

1, 00 

i~, 40 

1, 00 

101 00 

114,H 

l, 00 

10 l 00 

l, 00 

1, 00 

10 1 00 

1, 00 

14, 00 

1, 00 

1, 00 

10 l 00 

101 00 

1, 00 

10 l 00 



DEMONSTRATIVO DA Dmm 
AH ommo OE mi . Em RI 

ceará 
Governo Munici~al ae Ja~uarinara 
funfo Munici~a oe (Ultura 

MOVImTO OR~AMENTÁRIO 

(R[DITOS ANULA~~O ~E 
CÓDIGO f!XADA ADHIONAIS mu~õEs EMPEN~O NO MES 

J.UUUO ~aterial 1 nem ou serv. ~/ füt. ~ratuita 
m1000000 U00,00 UO 4.m,oo o 1 00 

J.UO.ló.00 outros serv. oe terceiros ~moa fisica 
1001000000 ó.000 1 00 o 1 00 1.m,00 o 1 00 

J.UO.JUO outros serv. ae terc. ~essoa juriaica 
1001mooo 10.000,00 o 1 00 B.m,oo o 1 00 

TOTAL Uil 40.000,00 o 1 00 B.m,oo o 1 00 

10 01. 1l m 001! 1.m Oivul~a\àO aa (Ultura Local em Eventos Estaauais e Nacionais 
l.UO.lUO Material ae consumo 

1001000000 1.000,00 uo m,oo 
J. UUl.00 Premi a1ões cu 1 t.art. ci ent.Oes~. e outras 

i. m, oo mioooooo 1.000,00 o,oo 
J.UO.JUO Material, nem ou serv. ~/ aist. ~ratuita 

1moooooo uoo, oo o, oo 1.m,00 
J.UO.JUO outros serv. ae terceiros ~essoa física 

HOlOOOOOO U00,00 0,00 tm,oo 
J.UO.lUO outros serv. ae terc. ~essoa juriaica 

lOíllOOOOOO U00,00 uo U~0,00 

TOTAL 1.m ll.000,00 o 1 00 14.%!,00 

1íl 01. 1l m 001! U!l Reativar e Manter a Banca oe Música Munici~al 
J. UO. 04.00 (Ontrata\àO ~Or tem~O oetmi na o o 

1001000000 J.000,00 uo i.m,oo 
J.U0.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 

1001000000 1.0001 00 o 1 00 m,oo 
J. UUl.00 onri ~a1ões ~atronai s 

uo m,oo 1001000000 1.000100 
l.UO.lUO oi árias · civil 

1001000000 uoo 1 00 
J.UO.l0.00 Material ae consumo 

o 1 00 m,oo 

1001000000 J.000,00 0,00 U~0,00 
J.UUUO Outros serv. oe terceiros ~essoa física 

1001000000 10.000,00 0,00 B.m,oo 
l.l. UO Outros serv. ae terc. ~essoa juríaica 

100 000 uoo 100 o 1 00 J.ll0,00 
U.~O.íl.O E~ui~mntos e material ~manente 

10 00 U00,00 0,00 m,oo 

o 1 00 ll.llb,00 

R tivar o Projeto A~renaer, Brincar e crescer · ABC 
ão or tem~o ~etminaao 

o oo H.m,oo m,~o 

CONASP CONTABILIDAD 
CONTADOR CRC-CE 

PROC 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o, 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

!óó 1 ó! 

Pá~i na : OOOJ 

EMrENHADA EMPENHADA SALDO 
NO MÊS AT[ O MÊS OR~AMENTÁRIO 

o 1 00 o 100 101 00 

o 1 00 o 1 00 10 1 00 

o 1 00 o 1 00 10 1 00 

o 1 00 o 100 41, 00 

o 1 00 o 1 00 1, 00 

o 1 00 o 1 00 1, 00 

o 1 00 o 1 00 10 1 00 

o 1 00 o 1 00 101 00 

o 1 00 o 1 00 101 00 

o 1 00 o 1 00 ll, 00 

o 1 00 o 1 00 101 00 

o, 00 o 1 00 1, 00 

o 1 00 o 1 00 1, 00 

o 1 ºº o 100 1, 00 

o 1 00 o 1 00 101 00 

o 1 00 o 1 00 101 00 

o 1 00 L m,oo 10 1 00 

o 1 00 o 1 00 1, 00 

o 1 00 i. m,oo H,00 

o 1 04 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEHMBRO D[ m1 . Em Rl Pa!i na : ooo~ 

ceara 
Governo Munici~al ~e la!uarioara 
Funfo Municipa ae Cultura 

MOVIMmo OR\AMlNTÁRIO 

CRÉDITOS AN~LA\ÃO ~E EMPENHADA EMPENHADA 
CÓDIGO FIXADA ADICIONAIS m~\ÕES mmo ~o m NO MÊS ATÉ O MÊS 

l.U0.11.00 vencimentos e vant. fim pessoal civil 
1001000000 11. 000 1 00 Ul0,00 o J 00 o J 00 o J 00 1UOO,OO 

l.UO.ll.00 oori!aíôes patronais 
1001000000 U00,00 o 1 00 i.m,oo o 1 00 o J 00 o J 00 

l. l.10. ~1.00 ContriDui \Ões 
1001000000 o J 00 10.000100 4U~O, 00 o J 00 o J 00 o 1 00 

l.l. IUl.00 luoveníões soei ais 
1001000000 o J 00 

l.UO.J0.00 Material ae consumo 
m.000,00 ll.100,00 ll.100,00 o J 00 lb4.IOO, 00 

1001000000 1.000,00 0,00 Lm,oo o J 00 o J 00 o J 00 
J.UO.Jl.00 Material, cem ou sm. p/ füt. Fatuita 

1001000000 1.000,00 0,00 i.m,oo o 1 00 o J 00 o J 00 
l.UO.Jó.00 outros serv. ae terceiros pessoa fisica 

1001000000 U00,00 0,00 i.m,oo o 1 00 o J 00 o J 00 
l.UO.JUO outros sm. ae terc. pessoa juriaica 

1omooooo uoo,oo o,oo 1.100,00 o 1 00 o J 00 Lm,oo 
J.U0.40.00 lerv. tecnolo!ia informa\ào/comunic.· PJ 

1001000000 1.000,00 0,00 Lm,oo o J 00 o J 00 o J 00 
4.UO.ll.00 lijuipmntos e material permanente 

1001000000 1.000 J 00 0,00 Lm,oo o 1 00 o J 00 o J 00 

TOTAL 1.0!4 b0.000,00 m.m,oo ~i.m,4o it m, oi o J 00 lll.141,ló 

10 01. 1l B1 Oüli l.Oil Oesenv.ProteíâO e Promocão ao Patrimônio e aa Divers. [tica,Artistica e Cultural 
l.UO.OUO Contrataíào por tempo aetminaio 

1001000000 i.000,00 o,oo i.m,oo o,oo o,oo o 1 00 
J.U0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1001000000 14.000,00 0,00 ll.m,oo o, 00 o 1 00 o 1 00 
l.UO.ll.00 oori!aíões patronais 

1001000000 l.000,00 0,00 t. m, oo o J 00 o J 00 o J 00 
l.UUUO Despesas ae exercicios anteriores 

lOOHOOOOO 10.000,00 o J 00 U~0,00 o 1 00 o J 00 o 1 00 
l.U0.14.00 Diarias - civil 

1001mooo 1.000,00 o J 00 m,oo o 1 00 o J 00 o 1 00 
l.UU0.00 Material ae conmo 

1001000000 l.000 J 00 o J 00 i.m,oo o J 00 o J 00 o 1 00 
UO.JUO Outros sm. ae terceiros pessoa física 

01000000 Jl.000,00 0,00 it.m,oo o 1 00 o J 00 o J 00 
l.UO .. 00 outros serv. ae terc. pessoa juriaica 

10010 00 11.000,00 Uló,00 10.100,00 o 1 00 U00,00 11.llí,OO 
l.UO. 00 Despesas ae exerci cios anteri om 

10 00 o l.000,00 o J 00 U~0,00 o J 00 o J 00 o J 00 

4.lló,00 11.410,00 o 1 00 U00,00 11.111,00 

~ . i tal i zaíàO e Promo\âo aa Quafrma Juni na Lampião e Ma ri a ioni ta 
o 

o 00 o J 00 U~0,00 o J 00 

CONASP CONTABILIDADE 
CONTADOR CRC-CE 

PROC FRANCISCA MAR NE ES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, ESPORTO E JUVENTUDE 

SAlDO 
OR\AMlNTÁRIO 

10 J 00 

10 J 00 

10 J 00 

o J 00 

10 J 00 

10 J 00 

10 J 00 

10 J 00 

101 00 

10 J 00 

100 J 04 

10 J 00 

10, 00 

10 J 00 

10 J 00 

10 J 00 

10 J 00 

10 J 00 

1J00 

H,00 

il, 00 

10 J 00 



omNSTmrvo DA omm 
ATÉ omMBRO OE rnll . Em Rl 

ceará 
Governo Munici,al ae Ja~uarioara 
funao Munici~a oe Cultura 

Mommo OR~AMEHÁRIO 

CRÉOITOI 
CÓDIGO f!XADA ADICIONAII 

J.Uíl.ll.00 Premia1ôes cult.art.cient.oes~.e outras 
1omooooo uouo o, oo 

l.UO.ll.00 Material, cem OU serv. ~/ oist. ~ratuita 
1001000000 U00,00 

11.000 J 00 

CONASP CONTABILIDADE 
CONTADOR CRC-CE-

o 1 00 

o J 00 

rn.m,oo 

Btm,oo 

ORIA E PROC 
04/0-8 

ANUlA~ÃO ~t 
RtOU\ÕEI mmo No m 

1.m,00 o J 00 

U~0,00 o 1 00 

10.m,oo o J 00 

111.040,40 li. HI, ói 

rn.m,4o lí.W,oi 

Dezembro de 2021. 

FRANCISCA MARIANE 
SEC. CULTURA, DESP 

P á~i na : 0001 

tMPtNHAOA EMPENHADA moo 
NO MÉI ATÉ O MÉI OR~AMtNTÁRIO 

o J 00 o J 00 H,00 

o 1 00 o J 00 10 J 00 

o J 00 o J 00 lO, 00 

b.óbl,40 m.m,rn óló 1 il 

Uol,40 lli.101,li Olb,il 



Ceará 

DEMONSTRATIVO,DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATE DEZEMBRO DE 2021 - Em R$ Página : 0001 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

CÓDIGO 
EMPENHADA ESTORNO DE 
ATÉ O MÊS LIQ. NO MÊS 

1001 ~unoo Municipa1 ae Cu1tura 
10 01. lJ lll 001~ 1.011 Gestão e Manut. Das Ativiaaaes cu1turais 

J,l.90.04.00 Contrata~áo por tempo aeterminaao 
1001000000 0,00 0,00 

J.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 0,00 0,00 

J.1.90.lJ.OO Obri~a~ões patronais 
1001000000 10.)91,4~ 0100 

J.J.90.14.00 Diárias· civil 
1001000000 ló0100 0,00 

j,J.90.JO.OO Material de consumo 
1001000000 0,00 0,00 

J.J.90,jó,OO Outros serv. ae terceiros pessoa física 
1001000000 l.ólí,00 0,00 

J.J.90.)9.00 Outros serv. ae terc. pessoa jurídica 
1001000000 )8.1ól,10 0,00 

4.4.90.)1.00 E~uipamentos e material permanente 
1001000000 0100 0,00 

LIQUIDAQO 
NO MES 

0,00 

0100 

1.~oJ,40 

0,00 

0,00 

0,00 

1.100,00 

0,00 

LIQUIDAQO EMPENHADA E 
ATE O MES A LIQUIDAR 

0100 

0100 

10.)91,4~ 

100,00 

0,00 

1.011100 

J~.iol,10 

0,00 

0,00 

0,00 

0100 

0100 

0100 

0100 

0100 

0,00 

10 Ol. lJ }91 001~ 1.01~ Revitaliza~áo e Preserva~ào ao Patrimônio Histórico do Município 
J.1.90.04.00 Contrata~áo por tempo aeterminaao 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0100 
J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1001000000 0,00 0100 0100 0100 0100 
J.J.90.14.00 Diárias· civil 

1001000000 0,00 0100 0100 0,00 0,00 
J.J.90.JO.OO Material de consumo 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0100 
J.J.90.Jo.OO outros serv. de terceiros pessoa física 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
J.J.90.J9.00 outros serv. de terc. pessoa juríaica 

1001000000 0,00 0100 0100 0100 0100 
.4.90.í1.00 E~uipamentos e material permanente 

1001000000 0100 0100 0,00 0,00 0100 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR CR 

ASSESSORIA E PROC 
-000304/0-8 

FRANCISCA MA 
SEC. CULTURA 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



ceará 

DEMONSTRATIVO,DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATE DEZEMBRO DE 2021 - Em R$ Página : 0002 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

EMPENHADA ESTORNO DE LIQUIDAQO LIQUIDAQO 
CÓDIGO ATÉ O MÊS LIQ. NO MÊS NO MES ATE O MES 

j,j,90.lO.OO Materíal oe consumo 
1001000000 0,00 0,00 

j,j,90.lo.OO outros serv. oe terceíros pessoa físíca 
1001000000 0,00 0,00 

j,j,90.l9.00 outros serv. oe terc. pessoa juríoíca 
1001000000 ~.olO,í~ 0,00 

j,j,90.9i.oo Despesas oe exercícios anteriores 
1001000000 0,00 0,00 

4.4.90.íi.oo E~uipamentos e material permanente 
1001000000 0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

HU9 4.010, í4 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

TOTAL U/9 4.010,í4 0,00 jH, 89 4.010,14 

10 Oi. lj j9i 00io i.080 Promo~ão,Realiza~ão oa Festa oe Emancipa ~ão Política ao Município 
j,J.90.lO.OO Material oe consumo 

1001000000 0100 0100 
J.J.90.Jl.OO Premia~ões cult.art.cient.oes~.e outras 

1001000000 010 0,00 
U.9UUO Material, oem ou serv. p/ 01st. ~ratuita 

0,00 1001000000 0,00 
j,J.90.Jo.OO outros serv. oe terceiros ~essoa física 

1001000000 1. 90 100 0100 
j,j,90.19.00 Outros serv. oe terc. pessoa ~urioica 

0,00 1001000000 0,0 
J,j,90.9i.oo Despesas oe exercícíos anteriores 

1001000000 0,00 0,00 

TOTAL USO 1.9001 00 0,00 

10 Oi. lj j9i 0018 l.OiO Constru~ão oa Biolíoteca Púolíca Municípal 
4.4.90.íl.OO ooras e ínstala~ões 

lílOOOOOOO 0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Promocao e Apoio aos Festívaís oe Quaorílnas Juninas 
1 oe consumo 

0100 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0100 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 0,00 
cult.art.cient.oesp.e outras 

CONASP CONTABILIDA 
CONTADOR CRC-

0,00 0,00 0,00 

· ESSORIA E PROC 
00304/0-8 

FRANCISCA MAR 
SEC. CULTURA, 

0100 

0,00 

0,00 

1.9001 00 

0,00 

0100 

1.9001 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

EMPENHADA E 
A LIQUIDAR 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0100 

0100 

0,00 

0100 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



ceará 
DEMONSTRATIVO,DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

ATE DEZEMBRO DE 2021 - Em R$ Página : 0003 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

EMPENHADA ESTORNO QE 
CÓDIGO ATÉ O MÊS LIQ. NO MES 

UJOJUO Materia1, oem ou serv. p/ füt. gratuita 
1001000000 0,00 0,00 

l.l.90.l6.00 outros serv. ae terceiros pessoa fisica 
1001000000 0,00 0,00 

l.J.90.l9.00 outros serv. ae terc. pessoa jurioica 
1001000000 0,00 0,00 

TOTAL i.O~l 0,00 0,00 

LIQUIOAQO 
NO MES 

10 Oi. ll l9i OOi~ i.o~i Divulga~áo da Cu1tura Loca1 em Eventos Estaauais e Nacionais 
J.l.90.lO.OO Materia1 oe consumo 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
U.90.H.OO Premia~ões cult.art.cient.aesp.e outras 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
U.9UUO Material, oem ou serv. p/ 01st. gratuita 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
l.l.90.J6.00 outros serv. ae terceiros pessoa física 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
J.l.90.J9.00 outros serv. oe terc. pessoa juríoica 

1001000000 0,00 0,00 0,00 

TOTAL i.o~i 0,00 0,00 0,00 

10 Oi. ll l9i OOi~ i.O~l Reativar e Manter a Banoa oe Música Municipa1 
l.1.90.04.00 Contrata~áo por tempo oeterminaoo 

1001000000 0,00 0,00 
l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 

1001000000 0,00 0,00 
l.1.90.ll.OO ooriga~ões patronais 

1001000000 0,00 0,00 
l.l.90.14.00 Diárias - civil 

1001000000 0,00 0,00 
J.J.90.lO.OO Materia1 ae consumo 

1001000000 0,00 0,00 
U. .ló.DO Outros serv. oe terceiros pessoa física 

1000000 0,00 0,00 
U.90.B. outros serv. oe terc. pessoa juríaica 

10010 oo i.m,oo o,oo 
4.4.90.)i uipamentos e materia1 permanente 

100 0000 0,00 0,00 

. tivar o Projeto A~renaer, Brincar e crescer - ABC 

o 1 o o 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

por tempo aeterm1naao 
oi.ool,)6 0,00 l.46J,ll 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

LIQUIDAQO EMPENHADA E 
ATE O MES A LIQUIDAR 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.m,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

CONASP CONTABILIDA E 
CONTADOR CRC-

ESSORIA E PROC 
0304/0-8 

FRANCISCA MA 
SEC. CULTURA DE 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



DEMONSTRATIVO,DA EXECUÕÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
Página : 0004 

Ceará 
ATE DEZEMBR DE 2021 - Em R$ 

Governo Munici~al de Jaguaribara MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 
Fundo Municipa de cultura 

mm ADA ESTORNO DE lIQUIDAQO LIQUIDAQO EMPENHADA E 
CÓDIGO ATÉ O MÊS LIQ, NO MÊS NO MES ATE O MES A LIQUIDAR 

j,l.90.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 
1001000000 1~.60 ,00 0,00 U00,00 iuoo,oo 0,00 

j,l.90.lj,00 ooriga~ões patronais 
1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

j,j,)0.41.00 contrioui~ões 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1001000000 

j,j,)0.4j,00 suoven~ões sociais 
1001000000 164.)00,00 0,00 iuoo,oo 164.íOO,OO 0,00 

j,UD.l0.00 Materia1 ae consumo 
1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

U.90,ji,OO Materia1, nem ou serv. p/ a1st. gratuita 
0,00 0,00 0,00 0,00 1001000000 0,00 

j,j,90,j6,00 outros serv. ae terceiros ~essoa física 
1001000000 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

j,j,90,j9,00 outros serv. ae terc. ~essoa ~uríaica 
1001000000 . m, o 0,00 0,00 i.m,oo 0,00 

j,j,90.40.00 serv. tecnologia informa~ão/comunic.- PJ 
0,00 0,00 0,00 0,00 1001000000 0,00 

4.4.90.11.00 E~uipamentos e materia1 permanente 
0,00 0,00 0,00 0,00 1001000000 0,00 

TOTAL U~4 m.m,16 0,00 H.m,B m.m,10 0,00 

10 01. lj j91001~1.0~1 Desenv.Prote~ào e Promoção ao Patrimônio e aa Divers. Ética,Artistica e Cu1tura1 
j,l,90.04.00 Contrata~ão por tempo aeterminaào 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
j,l.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
j,l.90.lj,00 ooriga~ões patronais 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
j,l.90.91.00 Despesas ae exercícios anteriores 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
j,j,90.14.00 Diárias - civi1 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
j,90,jO.OO Materia1 ae consumo 

001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
j,j,90. 00 outros serv. ae terceiros pessoa física 

1001 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
U.9D.l9.00 utros serv. ae terc. pessoa juríaica 

10 O 11.lií,OO 0,00 ~.íll,00 11.lll,OO 0,00 
~.90.9 00 s as ae exercícios anteriores 
\ 100 00000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONASP CONTABILIDADE 
CONTADOR CRC-CE-

PROC FRANCISCA MAR 
SEC. cu L TURA' L~-ru 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



ceará 

DEMONSTRATIVO,DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATE DEZEMBRÓ DE 2021 - Em R$ Página : 0005 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

CÓDIGO 
EMPENHADA ESTORNO DE 
ATÉ O MÊS LIQ. NO MÊS 

LIQUIDAQO 
NO MES 

LIQUIDAQO EMPENHADA E 
ATE O MES A LIQUIDAR 

31 de Dezembro de 2021. 

FRANCISCA MARIA 
SEC. CULTURA, D S 

DE SOUZA 
E JUVENTUDE 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2021 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

CÓDIGO 
EMPENHADA ESTORNO DE 
ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS 

1001 Funao Municipa1 ae Cu1tura 
10 Ol. lJ lll 001~ 2.011 Gestão e Manut. Das Ativiaaaes Cu1turais 

J.1.90.04.00 Contrata~áo por tempo aeterminaao 
1001000000 0,00 0,00 

J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 
1001000000 0,00 0,00 

J.1.90.lJ.OO oori~a~óes patronais 
1001000000 l0.J9l,4~ 0,00 

J.J.90.14.00 Diárias - civi1 
1001000000 160,00 0,00 

J.J.90.JO.OO Materia1 ae consumo 
1001000000 0,00 0,00 

J,J.90.J6.00 outros serv. ae terceiros pessoa fisica 
1001000000 l.621,00 0,00 

J.J.90.J9.00 outros serv. ae terc. pessoa juriaica 
1001000000 J~.m,20 o,oo 

4.4.90.12.00 E~uipamentos e materia1 permanente 
1001000000 0,00 0,00 

PAGO NO MÊS 

0,00 

0,00 

U6J,40 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

10 Ol. lJ J91 001~ l.01~ Revita1iza~ào e Preserva~ão ao Patrimônio Histórico ao Município 
J.1.90.04.00 Contrata~ão por tempo aeterminaao 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
U.90.14.00 Diárias - civi1 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
J,J.90.JO.OO Materia1 ae consumo 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
J.J.90.Jó.OO outros serv. ae terceiros pessoa física 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
J.J.90.J9.00 outros serv. ae terc. pessoa juríaica 

000000 0,00 0,00 0,00 
4 4.90.íl. E~uipamentos e materia1 permanente 

1001000 0,00 0,00 0,00 

CONASP CONTABILIDADE 
CONTADOR CRC-CE-

0,00 
ant. fixas pessoa1 civi1 

0,00 

0,00 

PROC 

Página : 0001 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ 
O MÊS 

0,00 

0,00 

lO.Hl,4~ 

160,00 

0,00 

i.m,oo 
11.m,io 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ii. m, oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

°'°º 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2021 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

EMPENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS 

j,j,90.lO.OO Material de consumo 
1001000000 0100 

j,j,90.l6.00 outros serv. de terceiros pessoa fisica 
1001000000 0100 

j,j,90.l9.00 outros serv. de terc. pessoa juridica 
1001000000 4.6101)4 

j,j,90.9l.00 Despesas de exercicios anteriores 
1001000000 0100 

4.4.90.íl.00 E~uipamentos e material permanente 
1001000000 0100 

TOTAL l.0/9 

0100 

0100 

0100 

0100 

0100 

PAGO NO MÊS 

10 Ol. lj j9l 00l6 l.0~0 Promo~ão 1 Realiza~ão da Festa de Emancipa ~ão Politicado Municipio 
j,j,90.lO.OO Material de consumo 

1001000000 0100 0100 0100 
j,j,90.jl.OO Premia~ões cult.art.cient.desg.e outras 

1001000000 0100 0100 0100 
j,j,90.ll.OO Material 1 cem ou serv. p/ dist. ~ratuita 

1001000000 0100 0100 0100 
j,j,90.l6.00 outros serv. de terceiros gessoa fisica 

1001000000 1.900100 0100 0100 
j,j,90.l9.00 outros serv. de terc. pessoa juridica 

1001000000 0100 0100 0100 
j,j,90.91.00 Despesas de exercicios anteriores 

1001000000 0100 0100 0100 

TOTAL u~o 

10 Ol. lj j9l OOl~ 1.0lO constru~ão da Biolioteca Púolica Municipal 
4.4.90.íl.OO ooras e instala~ões 

1110000000 0100 0100 

o 1 o o 0100 

TOfAL UH 0100 0100 

10 Ol. B m 00 l.O&l romocao e Apoio aos Festivais de Quadrilnas Juninas 
U.9ü.JO.OO te rí'a l consumo 

HülOOOOOO 0100 0100 
U.90.H.OO Pre 1a( \C t.art.cient.des~.e outras 

1001000000 o 1 o 0100 

0100 

0100 

0100 

0100 

CONASP CONTABILIDADE 
CONTADOR CRC-CE 

PROC FRANCISCA MA 
SEC. CULTURA, 

Página : 0002 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ 
O MÊS 

0100 

0100 

4.W16í 

0100 

0100 

0100 

0100 

0100 

1.900100 

0100 

0100 

0100 

0100 

0100 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

0100 

0100 

ml~9 

0100 

0100 

0100 

0100 

0100 

0100 

0100 

0100 

0100 

0100 

0100 

0100 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2021 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

CÓDIGO 
EMPENHADA ESTORNO DE 
ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS 

).).90.)i.OO Materia1, nem ou serv. p/ oist. ~ratuita 
1001000000 0,00 0,00 

).).90.)ó.OO Outros serv. oe terceiros pessoa fisica 
1001000000 0,00 0,00 

).).90.)9.00 outros serv. oe terc. pessoa juríoica 
1001000000 0,00 0,00 

PAGO NO MÊS 

10 Oi. 1) )9i 00i8 i.08i Divu1~a~ão oa cu1tura Loca1 em Eventos Estaouais e Nacionais 
).).90.)0.00 Materia1 ae consumo 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
).).90.)1.00 Premia~ões cu1t.art.cient.aesp.e outras 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
),).90.)i.OO Materia1, nem ou serv. p/ aist. ~ratuita 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
).).90.)ó.OO outros serv. ae terceiros pessoa física 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
).).90.)9.00 outros serv. ae terc. pessoa juriaica 

1001000000 0,00 0,00 0,00 

CONASP CONTABILIDAD 
CONTADOR CRC-CE 

PROC 

Página : 0003 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ 
O MÊS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

l.080,00 

0,00 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

ceará 
ATÉ DEZEMBRO DE 2021 - Em R$ Página : 0004 

Governo Munici~al de Jaguaribara 
Fundo Municipa de cultura 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

EMPENHADA ESTORNO DE PAGO ATÉ EMPENHADA 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS O MÊS E A PAGAR 

l.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 
1001000000 i8.6 o,oo 0,00 U00,00 Ló.400,00 U00,00 

l.1.90.ll.OO ooriga~ões patronais 
1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

l.l.10.41.00 contrioui~ões 
0,00 0,00 0,00 0,00 1001000000 0,00 

l.l.I0.4l.OO suoven~ões sociais 
1001000000 lóU00,00 0,00 n 100,00 141. 0001 00 B.I00,00 

l.UO.l0.00 Materia1 ae consumo 
1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

l.UO.ll.00 Materia1, oem ou serv. p/ aist. gratulta 
0,00 0,00 0,00 

°'°º 
1001000000 0,00 

l.l.90.lo.OO outros serv. oe terceiros pessoa física 
1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

l.l.90.l9.00 outros serv. oe terc. pessoa ~uríaica 
1001000000 1.480, o 0,00 0,00 m,oo 1.0801 00 

l.l.90.40.00 serv. tecno1ogia informa~ão/comunic.· PJ 
0,00 0,00 0,00 0,00 1001000000 0,00 

4.4.90.11.00 E~uipamentos e material permanente 
0,00 0,00 0,00 0,00 1001000000 0,00 

TOTAL L.084 m.14Uo 0,00 n.%U9 11U98,B Jl.HUl 

10 Oi. ll l91 0018 1.08í Desenv.Prote~ão e Promoção ao Patrimônio e aa Divers. Ética,Artistica e Cu1tural 
l.1.90.04.00 Contrata~ão por tempo oeterminaào 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civi1 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
l.1.90.ll.OO ooriga~ões patronais 

1001000000 0100 0,00 0,00 0,00 0,00 
l.1.90.91.00 Despesas ae exercícios anteriores 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
l.l.90.14.00 Diarias - civi1 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
l.l.90.lO.OO Materia1 ae consumo 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
l.l. 6.00 Outros serv. ae terceiros pessoa física 

1 00000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
l.UO.l9.0 outros serv. ae terc. pessoa juríoica 

10010 00 11.11)100 0,00 1.610,00 1.610,00 8.111,00 
l.l.90.91. De esas ae exercícios anteriores 

10010 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL L.081 11.m,oo 0,00 UI0,00 

i 1iza~ão e Promo~ão aa ~uaori1na Junina Lampião e Maria Bonita 
s 

CONASP CONTABILIDADE 
CONTADOR CRC-CE-

0,00 0,00 0,00 

PROC 

UI0,00 UIUO 

0,00 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2021 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

EMPENHADA ESTORNO ~E 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MES 

J.J.90.Jl.OO Prem1a~ões cu1t.art.c1ent.aesp.e outras 
1001000000 0,00 0,00 

J.UO.JUO Mater1a1, nem ou serv. ~/ füt. gratu1ta 
1001000000 0,00 0,00 

TOTAL t.0~6 0,00 0100 

TOTAL 1ooi 

TOTAL OR~AMENTÁRIO 

SALÁRIO-FAMÍLIA - FMC 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS . ioio . FMC 
I N S S · FOPAG - FMC 

m.101,n 

rn.101,n 

I.N.S.S. - PREST.DE SERVI~OS AUTÔNOMOS · FMC 

CONASP CONTABILIDADE ?t..""',-l!\c::.i:: 
CONTADOR CRC-CE-

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PROC 

PAGO NO MÊS 

0,00 

m, o~ 
i.m,oo 

m,n 
16í,OO 

UlU6 

0,00 

0,00 

40.fü,/í 

Página : 0005 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ 
O MÊS 

0,00 

m.o4~,í6 

i.m,10 
H.m,oo 
U64,H i.m,oo 

H.41Ul 

919,00 

919,00 

m.W,í/ 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

0,00 

í4.0íJ,Li 

í4' OíJ 1 Li 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



DEMONITRATIVO mumo DA DmtSA 
AT[ Dmmo DE mi -Em RI 

ceará 
Governo Munici1a1 oe Ja~uarioara 
Funoo Municipa oe Cu1tura 

MOV!füTO OR\AMENT4RIO 

CR[DITOI EMPmADA SAlDO 
cómo f IXADA ADICIONAII REDU\ÕEI AT[ O M[I OR\AMENTÜIO 

1001 funoo Muni ci pa 1 oe Cu 1 tu ra 
10 01. ll lll Oíln U)) Gestão e Manut. Das Ativioaoes Cu1turais 

l.UUUO Contrata\ão por t!mpo oetminaoo 
1001000000 U00,00 0,00 1.m,00 0,00 

l.UO.lUO vencimentos e vant. fixas pema1 civi1 
mmoooo lU00,00 uo ~.m,oo 0,00 

l.UO.lUO oori~a\ôes patronais 
1001000000 U00,00 a.m,oo 0,00 rn.m,~i 

l.UO.lUO Diarias - civi1 
lílíllOOOOOO U00,00 o 1 00 m,oo 100, 00 

l.UO.l0.00 Materi a 1 oe consumo 
1001000000 U00,00 0,00 U~0,00 o 1 00 

l. uo. lb.00 outros serv. oe terceiros pessoa física 
1001000000 U00,00 0,00 ó.Jb0,00 Ulí,00 

l.UO.lUO Outros mv. oe terc. pessoa juríoica 
1001000000 lU00,00 B.lb0,00 o, 00 H.m,10 

tUO.íUO E~uipmntos e materia1 permanente 
1001000000 l. 000 1 00 o 1 00 l.m,oo o' 00 

TOTAl l.011 11.000,00 JUíl, 00 ll.W,00 ól.HUi 

10 01. ll ln Oíln l.Oli Revita1iza\ãO e Preservacão 00 Patrimônio ~istórico ao Município 
l.UO.OUO contratalão por tempo oetminaoo 

1001000000 uoo,oo o,oo 11.m,oo o,oo 
l.UUUO vencimentos e vant. fixas pessoa1 civ11 

1001000000 U00,00 o 1 00 
l.UO.lUO Diarias - civi1 

1001000000 U00,00 o' 00 
l.UU0.00 Mate ri a 1 oe consumo 

1001000000 l. 000 1 00 o 1 00 
l. uo. ló.00 Outros serv. oe terceiros pessoa física 

1001000000 1.000 100 o 1 00 
l.UO.lUO outros serv. oe terc. pessoa jurífüa 

1001000000 l.000,00 0,00 
O.íUO E~uipmntos e materia1 permanente 

01000000 l.000,00 o 1 00 

l0.000,00 o 1 00 

m,oo 

m,oo 

l.m,oo 

m,oo 

l.m,oo 

l.m,oo 

lUi~ 1 00 

1.m,00 

m,oo 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o' 00 

o, 00 

10,00 

10,00 

O,íl 

10 1 00 

10 1 00 

lí 1 00 

~l 1 iO 

í 1 00 

lól, ll 

10' 00 

1, 00 

1, 00 

1, 00 

1, 00 

1, 00 

1, 00 

ló 1 00 

1, 00 

10' 00 

LI~UIDA~A 
mom 

0,00 

0,00 

10.Bl,H 

1bO 100 

o 1 00 

Ulí,00 

li.lb1,l0 

o 1 00 

ól.W,ói 

o 1 00 

o' 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o' 00 

o 100 

o 1 00 

o 1 00 

o, 00 

o 1 00 

CONASP CONTABILIDADE 
CONTADOR CRC-CE-

PROC ALVES DE SOUZA 
DESPORTO E JUVENTUDE 

Pá~ i na : 0001 

PAGA 
AT[ O M[I 

0,00 

0,00 

lo.m,H 

100 1 00 

o 1 00 

l.m,oo 

lí.m,10 

o 1 00 

~UH,ói 

o 1 00 

o' 00 

o 1 00 

o 1 00 

o' 00 

o' 00 

o 1 00 

o' 00 



oo'o 

oo'o 

oo'o 

oo'o 

oo'o 

oo'o 

00'OOó'1 

00 1 o 

00 1 o 

00'OOó'1 

00 1 o 

00 1 o 

00 1 o 

1~'111·1 

00 1 o 

00 1 o 

1~'111't 

00 1 o 

00 1 o 

S)W O llV 
vm 

1000 : EU f Ó~d 

00'0 

oo'o 

oo'o 

oo'o 

oo'o 

oo'o 

00' O O ó' 1 

00 1 o 

00 1 o 

00' OOó' 1 

00 1 o 

00 1 o 

00 1 o 

11'01n 

00 1 o 

00 1 o 

t1'01n 

00 1 o 

00 
1 
o 

morn 
võvarnbn 

00 1 01 

00 1 01 

00'1 

00 1 l 

oo 'n 
00' 1 

00 1 01 

00 1 l 

00 'l 

00 '01 

00 1 l 
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DEMONITRATIVO Rmmo DA DmtíA 
ATÉ DmMBRO DE 1011 " [m Rl 

ceara 
Governo Munic1!a1 ôe Ja~uaríoara 
funao Munic1~a ôe cu1tura 

MOVIMmO OR~AMENTÁRJO 

rnÉDITOI EMPEN~ADA moo 
CÓDIGO flXAOA Aorcmm REO~~ÕEI ATÉ O Mlí OR~AMENTÁRIO 

l.Uíl.ll.00 Material, cem ou serv. ~/ füt. ~ratuita 
loomoooo U00,00 o 1 00 U~0,00 o 1 00 

l.UO.JUO outros serv. ôe terceiros ~essoa física 
10omoooo U00,00 o 1 00 

l.UO.JUO outros serv. ae terc. ~essoa juríôica 
1. m, oo o 1 00 

1001000000 10' 000 1 00 o 1 00 B.m,oo o 1 00 

TOTAl l.0!1 40.000,00 o 1 00 B.m,oo o 1 00 

10 01. ll m 001! l.O!l Divu1!a(àO ôa Cu1tura loca] em [Ventos Estaauais e Nacionais 
l.Uíl.J0.00 Materia1 ae consumo 

1001000000 1.000,00 o 1 00 m,oo o 1 00 
l.UO.ll.00 Premia(ões cu1t.art.c1ent.aes~.e outras 

1001000000 l.000,00 0,00 1.m,oo o 1 00 
l.UO.ll.00 Material, cem ou serv. ~/ aist. ~ratuita 

1001000000 l.000 1 00 o 1 00 l.m,oo o 1 00 
l.UO.lb.00 outros serv. ae terceiros ~essoa física 

1001000000 uoo, 00 o 1 00 4.m,oo o 1 00 
l.UO.JUO outros serv. ôe terc. ~essoa juríôica 

m1000000 U00,00 o 1 00 1.m,00 o 1 00 

TOTAl l.m lU00,00 o 1 00 14.m,oo o 1 00 

10 01. ll Bl 001! l.O!l Reativar e Manter a Banca ae Musica Munici~a1 
l.UO.OUO Contrata(ão ~or tem~o aetminaao 

1001000000 i.000,00 o,oo l.m,oo o 1 00 
l.U0.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 

1001000000 1.000,00 o, 00 m,oo o, 00 
l.UO.ll.00 ocri!a(óes ~atronais 

1001000000 1.000100 o 1 00 m,oo o 1 00 
l.UO.lUO oiarias - civil 

1001000000 1.000,00 o 1 00 m,oo o 1 00 
l.UO.l0.00 Materi a 1 ôe consumo 

1001000000 l.000,00 o 1 00 l.m,oo o 1 00 
l.Uíl.ló.00 outros serv. ae terceiros ~essoa física 

1001000000 10' 0001 00 o 1 00 lU~0,00 o 1 00 
l.U. UO outros serv. ae terc. ~essoa juríôica 

10 0000 1.000,00 o 1 00 l. llO, 00 l.ó!0,00 
tU0.11.0 E~ui~mntos e materia1 ~ermente 

o 1 00 1 00 1.000,00 0,00 m,oo 

lU00,00 uo ll.llb,00 1.ó!0,00 

10 Ol. l l m O R ivar o Projeto A~renaer, Brincar e crescer· ABC 
l.UO.OUO ntra ·o r tem~o ôetermaôo 

1001000000 o 00 H.m,oo m,4o 

CONASP CONTABILIDADE 
CONTADOR CRC-CE""' 

FRANCISCA MA A 
SEC. CULTURA, 

10 1 00 

10 J 00 

10 1 00 

41, 00 

1, 00 

1, 00 

10 1 00 

10 1 00 

10 1 00 

ll, 00 

10 1 00 

1, 00 

1, 00 

1, 00 

10 1 00 

10 1 00 

10 1 00 

1, 00 

44, 00 

1 04 

Pa!i na : 0001 

LIQmADA PAGA 
ATÉ O M[í ATÉ O M[í 

o 1 00 o 1 00 

o 100 o 1 00 

o 1 00 o 100 

o J 00 o 1 00 

o J 00 o 1 00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 o, 00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 o 1 00 

o 1 00 o J 00 

o 1 00 o 1 00 

l.ó!0,00 i. m,oo 

o 1 00 o 1 00 

1. m, oo 1. ó!0,00 

/ 

ol. m, ío 11.m,1i 



ceará 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
Funao Municipa1 ae Cu1tura 

CÓDIGO FIXADA 
rnÉDITOS 

ADICIONAIS 

J.UUUO vencimentos e mt. fixas ~ema1 civ11 
1omooooo luoo,oo u10,oo 

J. UO. lUO oori ~a1ões patronais 
1001000000 U00,00 0,00 

l. l.10.H.OO contr1Dui1ões 
1omooooo o,oo 1uoo,oo 

l.l.I0.4UO suoven1ões sociais 
mmoooo o,oo Huoo,oo 

l.l JO. lUO Materi a 1 oe consumo 
1001000000 U00,00 UO 

J.UO.lUO Materia1, oem ou serv. p/ füt. ~ratuita 
1001000000 U00,00 0,00 

J.UO.lUO outros serv. oe terceiros pessoa física 
1001000000 U00,00 0100 

J.UO.lUO outros serv. oe terc. pessoa juríaica 
1omooooo uoo,oo o,oo 

J.U0.4UO serv. tecno1o~ia informa1ào/comk· PJ 
HOlOOOOOO U00,00 0,00 

4.UO.IUO [~uipamtos e materia1 permanente 
1001000000 U00,00 0,00 

TOTAl Ui4 m.m,oo 

DCMONSTRATIVO mumo DA Drnm 
ATÉ Dmmo Dl mi · [m Rl 

MOVImTo OR~AM[NTÁRIO 

mm ADA SAlDO 

0,00 

u~uo 

4~.m,oo 

ll.100, 00 

i.m,oo 

U~0,00 

1.m,00 

U00,00 

1.m,oo 

Lm,oo 

ATÉ O M[S ORíAMlNTÁRIO 

lU00,00 

0,00 

0,00 

104.lílíl,OO 

0,00 

0,00 

0,00 

Lm,oo 

0,00 

0,00 

llUH,ló 

10 1 00 

H,00 

H,00 

0,00 

10 1 00 

10 1 00 

10,00 

rn,oo 

10,00 

10,00 

10 01. ll ln 001! Uil DesenUrote\ão e Promo\ào ao Patrimônio e oa Divers. Ética,Artistica e Cu1tura1 
l.UUUO (ontrata\ào ~or tem~o aetminaao 

m1000000 uoo,oo o,oo Lm,oo o,oo 10,00 
J.UO.lUO vencimentos e vant. fixas ~ema1 civi1 

mHooooo 1uoo,oo o,oo u.m,oo o,oo 
l.UO.lUO oori~a\ões patronais 

HOmOOOO U00,00 0,00 
l.UUUO Des~esas ae exercícios anteriores 

mlOOOOOO lU00,00 ú,00 
l.UO.lUO Dlárias · civi1 

1001000000 U00,00 0,00 
l.l.~O.lUO Materia1 oe consumo 

HOlOOOOOO U00,00 0,00 
l.l.~O.lUO Outros serv. oe terceiros ~essoa física 

1001000000 lU00,00 0,00 
l.U .. 00 Outros serv. oe terc. ~essoa juríoica 

100 000 lU00,00 UlUO 
l.UUl.00 es~esas ae exercícios anteriores 

100 ~0000 U00,00 0,00 

UlUO 

CONASP CONTABILIDADE A SORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-00 4/0-8 

10.100,00 

U~0,00 

1Ul0,00 

11.111,00 

11.111,00 

l!QUIDADA 
ATÉ O M[S 

lU00,00 

0,00 

0,00 

ló4' \ijij 1 00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.m,oo 

0,00 

0,00 

m.l4Uó 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 100 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

11.111,00 

o 1 00 

11.l l I, 00 

PAGA 
ATÉ O M[S 

lo.m,oo 

0,00 

0,00 

14UOO,OO 

0,00 

0,00 

0,00 

m,oo 
0,00 

0,00 

llU~i,ll 

o 1 00 

o, 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

o 1 00 

l.OI0,00 

o 1 00 



ceara 
Governo Munici,a1 ae Ja~uariCara 
funao Muni cipa ae Cu 1tura 

CRÉDITOS 
CÓDIGO fIXADA ADICIONAIS 

J.Uíl.JUíl Premiaíões cu1t.art.cient.aesp.e outras 
mmílílílíl UOíl,ílíl íl,ílíl 

J.Uíl.JUíl Material, oem ou serv. p/ aist. ~ratuita 
líl ílílílO UOíl,ílíl 

TOTAL OR\AmTÁRIO 

CONASP CONTABILIDADE AS~lte-i 
CONTADOR CRC-CE-00 

o 1 ijij 

íl, Oíl 

rn.m,oíl 

lH.m,ílíl 

PROC 

moNmmvo mumo DA Dmm 
ATÉ Dmmo Dt 1011 - tm RI 

MOV!MtNTO OR\AMtNTÁRIO 

mm ADA SAlOO l!QUIDAOA 
RtOU\ÓtS ATÉ O M[S OR\AMtNTÁRIO ATÉ O M[S 

i.m,ílíl íl, Oíl 

tm,ílíl íl,ílíl 

líl.m,ílíl íl,ílíl 

rn.m,4íl JJU01,1i 

111.W,40 m.101,11 

Dezembro 

rn, ílO íl, Oíl 

rn, ílO íl, Oíl 

líl, ílO íl, ílO 

bié 1 il m.m,n 

m.101,11 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 

p a~ i na : ijijij 1 

PAGA 
ATÉ O M[S 

o 1 ijij 

O, ílO 

uo 

liU4i,lo 

liU4i,ío 



4IW 

PRESTAÇAO DE 
4IW 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

DEMONSTRATIVO DAS ,,,,,, 

CONSIGNACOES 

ANEXO 17 e os Diários do Movimento 
Extraorçamentário -

CONSIGNAÇÕES - 2021 e 
REPASSADAS em 2022 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2021 
à 31/ 12/2021 

EXERCÍCIO DE 2021 

Centro Administralivo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, J50-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 6J.490.()(}(J- Telefone: 88 - J568.45JO 

aepa((i:Vjagitaribara.ce.gor. br 

...... ~., -·····-·-·.,..·:----·--···..,.·--... ---,...--,._.,. ·~-----~ 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

Anexo l/ 1 aa Le1 n mo, ae li /Ol/64. ~ , 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

T Í T U L O S 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR - ioio - FMC 
RESTOS A PAGAR - LOLl - FMC 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR 

DEPÓSITOS 

I N S S - FOPAG - FMC 
I.N.S.S. - PREST.DE SERVI~OS AUTÔNOMOS - FMC 

TOTAL DE DEPÓSITOS 

1 

SALDO DO \ MOVIMENTO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI\ÃO 

ll.l~UO 
0,00 

ll.HUO 

lOU! 
/lí 1 00 

1.01/,l! 

31 de Dezembro 

0,00 
í4.0ll,n 

í4.0ll,n 

U44,0~ 
611,00 

UlU~ 

6U6Ull 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

l4.H4,00 
0,00 

L4.HUO 

U6Ul 
1.Hô,00 

~.m,n 

SALDO PARA 
txERC SEGUINTE 

U00,00 
í4.0íUi 

6UíUi 

HUO 
0,00 

Hl,íO 

lUlUll 6Ul4,/l 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



ceará 
DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA·OR~AMENTÁRIO . Consigna\Ões 

I N S S · FOPAG 
Governo Municipa1 ae Jaguarioara 
Funao Municipal ae Cu1tura 

01/01/ioii a )1/01/ioii 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX. I 
TALÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

0)/01 
10/01 

10/01 

io/01 

i o/ 01 

sal ao anterior.''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' 
sa1ao oalan\o anterior 1~1,)0 
receita extra-orçamentária (aesconto).(REFERENTE AO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS RELATIVO AO MES DE DEZEMBRO DE L0Ll · 
1inon.) 10010001 m,H 
receita extra-orçamentária (aesconto).(REFERENTE AO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS RELATIVO AO MES DE DEZEMBRO DE L0Ll · 
nnm.) 1001000~ m, rn 
despesa extra-Or\amentária (REF. AO RECOLHIMENTO DA CONTRIB~I(ÃO 
PREVIDENCIARIA I.N.S.S./R.G.P.S. · FOPAG j SEGURADO · CODÍGO 
RECEITA: L40L · GPS/INSS COMPETÊNCIA: 1) 0/LOLl · 1) 0 (DÉCIMO 
TERCEIRO) SALÁRIO DE ioi1.) Lo01004l 1~1,)0 
aespesa extra-or\amentária (o pagamento aa GPS · R.G.P.S. / 
I.N.S.S. · FOPAG, aecorrente ao repasse financeiro das reten\Ões 
prevjaenciária~ rea1izadas n~s fo1nas ae pagamentos dos 
servidores mun1c1pa1s, relativo aos SEGURADOS · CODIGO DE 
PAGAMENTO: L40L / RELATIVO A COMPETÊNCIA: 1L/L0Ll · DEZEMBRO DE 
Wl.) l6010100 m,~4 

TOTAL ~OVIMENTADO NO PERÍODO m,44 m,44 

Página : 0001 

SALDO 

0,00 
Hl,)0 c 

m,H c 

0,00 

0,00 



ceará 
Governo MuniciP.al de Jaguaribara 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

PROCESSO DE DESPESA EXTRAORÇAMENTÁRIA 

DOC. ex : Nº 26010047 
CREDOR: I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL 

CONTA EXTRA-ORÇ. 
C.P.F./C.N.P.J. 
DATA DO PAGAMENTO 
UNIDADE GESTORA : 
No.CHEQUE/QOCUMENTO: 
CONTA BANCARIA : 
Fonte .... : INSS 

I N S S - FOPAG 
29.979.036/0049-95 
26/01/2022 
26-Fundo Municipal de cultura 
012602 
BB ................. 16.639-1 (FUNDO MUNICI.CULTURA) 

Tl 26010047 Vl ..................... 181, 50 
VALOR PAGO ................ R$ 181,50 

HISTÓRICO: REr. AO RE(OLHIMENTO DA CONTRIBUI~ÃO 
PREVIDENCIARIA I.N.S.S./R.G.P.S. · rOPAG / 
SEGURADO · CÓDIGO RECEITA: L4ÜL · GPS/INSS 
COMPET~NCIA: llº/LÜLl · llº (DÉCIMO TERCEIRO) 
SALÁRIO DE 1011. 



NOTA DE PAGTO EXTRA-ORÇ. 26010047 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 
Exercício de 2022 

DATA: 26/01/2022 

CONTA ................ consignações 
I N S S - FOPAG 

CREDOR ............... I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL 
Endereço .. ""'"'"' AV. DOM LINOÓ 346,i.CENTRO-Russas-CE 62900-000 
C.N.P.J.''' .. ''' '' ''' 29.979.036/0 49-9) Fone ( 88) 3568-1206 

DATA ................. 26/01/2022 
VALOR TOTAL .......... R$ 181,50 (Cento e oitenta e um Reais e cinquenta 

centavos). 

BANCO/FONTE CHEQUE/REF. 
BB .. , ..... , ........ 16.639-1 (FUNDO MUNICI.CULTURA) 012602 

OBSERVAÇÕES .......... REF. AO REÇOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIARIA I.N.S.S./R.G.P.S. - FOPAG / 
SEGURADO - CÓDIGO RECEITA: 2402 - GPS/INSS 
COMPETÊNCIA: 13°/2021 - 13° (DÉCIMO TERCEIRO) 
SALÁRIO DE 2021. 

ANA M~SENA 
TESOUREIRA GERAL 

VALOR 
181,50 
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